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UÍIIDADE SOUCITAÍÍÍE: §EIBETÁBILDEIUE§!@
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EíADO OA BÂH]^. PNEFE|ÍUNA ÍÚU]IICIPAI DC

Em coníoÍmldadê com o DecÍeto Munlclpal n'877 de 1:l de outubÍo de 2([1, Publlcado pela Poder

Executlvo Munlclpal, a Íesê de Planejemento da ContreBção terá lnícb Gom o fcumento de OôclallraÉo

da Oemenda, . caÍ8o da áÍea requlsftame de soluÉo.

unr

0l Ínonumcnto

(co .ndo 9

lehas)

monllncotolrtÍciÍo. com o nome #ÁGUA FRIA, LcfriÍo
#ÁGUA FRIÀ contendo I (ums) hâsht88 e 8 (oito)

LETRAS COM 1.20 de alnÚa 23 de espcssura, hashtaS

125 de atülra, lãras desathsdas ns fêÍÍ8gÊm
preenchidas com cimentdconortor acahment6 na

massa conids acrÍlica pimura cotn tinta rcsi$cnte a

degradaçto da nanreza. que scrá instaMo cm local a

ser definido posteriormena, objeo do comrao
incluindo fornccimcnto de mfo dc obra cspccializada'
m*erials. cquipamcntos e femamentas necesdrias
pon a realizaçfo doo scrviçog bcrn como pinura dc

alta Í€sisÉncia aos fenômênoô nshtÍais, 4 rcfletoÍê de

led a prova d'águq arreg! c instalacão.

0t

ül monumcoto3

(contendo 16

letns)

nronuírúlo3t2
#ITACARE, contendo I (uma) haehhg c 7 (sête)

LETRAS COM I 20 de altuÍ8 28 de espessna, hashtag

1.20 L.,tÍo dsêúadss nâ fcrmgÊm PÍ€enchidas com
cimêndconcÍüo. acsbomentos na massa conida
acílica pinuÍa com tina Í€sistêntc a degradaéo da

naaúreza, que seú insulado cm local a ser definido
poareriormeme, objao do contato incluindo
fomecimeno de mllo de obra ospecializada, matcriais'
equipemontos c Ênamentas ncccssárias para a

Í€slizafro doc scrviços, bcm como pitÍuÍa de alta

rcsisnêrria aos fcnômene nstursis ê 4 ttÍletotts dc led

a pÍov8 d'á8ua. emÍege c iNtalaco.

Letriro. com o nomc #ITACARâ trtrebo

0l monume o
(conLodo I I

ldÍas)

rnonumanto0:t lrúeim, com o nome flRUA DE PALI{A.
RUA DE PALHÀ I (uma) h8htag e l0 (dez)

LETRÂS COM 120 de altuÍa 23 de €8p€i§uÍa h.shtlg
1.25 de aloÍa, LãÍas deenhadas na fcrragem
preenchida com cime dconcrcto. acabomento§ n8

massa corida acdlica pinoÍa com tinta resistênE I

LeúliÍo #

deeÍadaçâo da uc scÉ instalado em local a

!ilâüca
t.L Gontntrdo d. .mpÍr.. alpêddlr.de Prn crccuco e lnttaLÉo d. moôum.nbt ãt! Gorlcúcto,

qua 3.rlo dauld.mante lrútaLdoc .m pont6 ctrrtádco a rcnm dcnldo0 9dülorttênla.

1.2. E'pGdft.É.3e qrt.tltlt tluo.3
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scr definido poEÍioÍmenrc.
incluindo fornccimemo dc mão

objao do contrao
de ob,ra cspecializ-dq

maeriais. cquipamemos e femmentrs neccssárias
pora a rcalizaçlo doo servíço" bern como pintura de
alta rçgigência aos fenômenos natrnais. 4 rcfletores de

d'lcd I e

A contrsi.ção dê êmpr.sa $ped.rrsao. *".ffi
dpo letrelro, com os nomês IÁGUA FRtÂ ,ÍÍAcÂRÉ e IRUA DE pArfiÀ Juííkâ-sê pela necessldade de
pÍornorer o forteleclmento de ldenüdade qrhurel, turísdce ê soclal do3 6fc|Íldos locals, bem como
lmpulslonar o desenrrolümênto econômlco por melo de valoÍlzação do petrlmônlo uôano. os
monumentoB serão lmplantâdos em pontos êstrâtéglco§ posteÍlormente da8nldo§, com o obrethro de
cÍlar maÍCo§ vlsuals de destaque, capar$ de atralr üsltentes, astimular a ci'tulação de pessoas e
fomentâr a dlwlgaç5o espontânea nas redes soclâis, consolldândo a lmlrm da3 localldades como
dêílnos turíÍlcos atÍetlyo6.

Ademalt a adoÉo de eíÍutuÍas em concreto pÍoporclona maior duÍebllldadt, Íeslstêncla às lntemÉÍ|ê§
e baka necessidade dê manutengão, àtendando aos prlncíplos da êconomkldede e efrclêncla ne geíão
pública. Rêssaha-sê, alnda, gue a oontreÉção de empresa especlallzada ar&tura e o.ecução técnlca
adequada, observâncla às normas e seguranga, bem como a qualldade estátta nêcêssáda pâÍa gerantlr e
haÍmonla uôanísdca e o lmp.Gto üsuâl pr€tendido. Dessa íorma, a pr.3tno contrúação configura-se
como medldâ esúaté8lcâ e essendâl paÍa o fortaleclmento da identldada mrnlclpal, degenrrolvlmemo
tuísdco e melho.la do ambiente uÍbano.

I
lníâlaÉo de ,norumentos em concÍeto, do

a exêcuçâo e a lnstalagão do letÍelÍo, tudo lnduro no p,€ço propo6to.
Após emlssão da ordem de fomecimento, o íomeeedor teÉ o praro de ú (úntel dlas paÍâ a emrega,
no local lndlcado pcla unldade Rêqulslt nt!, sêm ônus de qu.lgu!Í moÍasâ pâra I comrâtantê.
A coÍrtretada da,eÉ lnstalar o monumento em local portêÍloÍmente daôrüo pela secretaÍla.
caso sêJe entregue em desconÍormldade, o ílscal do contrato noüf,caÉ o íomecador para que no pre2o
de l0 (dez) dles, seja êfêtlvado o saneamento/refaslmento das dercooíoÍmldadês de entÍega ou
subíttulção dos produtos.

A comretade deleé gâÍantlr o perfelto estâdo de consenaçãq establlldadê eírutural, lntegÍüadê do
,eveílmento e component6 elé'Hco6/ilumlnação, peb prero mínlmo dr t2 ídoze) meses, contados
da entreíâ defrnltlva, scndo responsável pêlâ reparaÉo de quelsquar defeltos, falhes estruturalt
deshâmento pÍêmâturo, hfihração, oídação ou danos decoÍrentB d€ vtlos de fabÍlcação, múerlal3
ou lnstalaÉo.

Todo6 os cuíos com transportc, mateÍlals, êqulpamêntos e mão de obra, são de responsabllldedê do
Íornêcedor contratado.

,. A contÍ.tade Íará o conúole do forneclmento por melo de requlígão, . qual derêrá ser rubrlcade pela
p€ssoe enceÍre&da pelo receblmento no local deslgnado, de rendo o oonúatedo âpresênta-la
acompanhad$ de note Ílscal, quando do pagamento.

8. o obJcto dererá ser entregue em embalagêm adequade parâ pÍota!!, o conteúdo contra dano6
durânte o tÍânsporte eté o local de entrêgâ.

5.

ô

t.
L

3.

a.

A cootrataçâo eÍUloôa

ma@mGoÍúnam
l. Ptalo do contrrlo: 12 (dore) meses.

SECRETARIÂ DE TURISI'IO
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2. Pt so do lbm.dnl]tE: O fomecedor têrá o praro de 20 (vlntel dlac paÍa a enúeta, após êmBsão

da ordem de Íomeclmento.

o valoÍ médlo para fuhrre aqulslção será devldameme estimâda pelo setoÍ dr compras, medlante pesqulsa

de preço, com besê noB ltens e quantltatlvos levaíÍâdos no meÍcado.

A ausêncla do Estudo Técnico Prêllmlnar (EÍPl no processo não comprometerá r !Íecução do obleto, uma rêr
que todos 06 rêquBltos e cspeclfrcações têo cas lá foÍam deüdâmênte rnallsâdos e contemplado6 nos

documeÍrto6 lnstn tóÍlos. Além dlsso, as dlrêtÍlte3 ê parâmetros necessáÍloa paÍâ â erecução peÍmenêcêm

asseguredG por melo de outroe lnstÍumentos admlnbtrêtlrros, gerentlndo plena conÍormldade oom as

noÍmâs eplldvrls. A fundementagão técnka da contrôtagão Íol estabêlêdde coú base êm eíud6 anteÍloÍes
c na eteeÍtlsê dos responsáEls, assegurando I üabllldâde e efidêncla dr et.eq4ão. Dessa frorma, a
lnêrdíêncla do EIP não grÍa lmpactos negêtlvoB na operaclonallzâçãq tempouoooompromáe o atmdlmênto
aos obletlvoB enabêlecldo6. O plancramento Íealltado já abrangeu tdo6 G aspêctos essênclals perâ I
peÍfetta erecução do objetq ellmlnando qualquer rlsco de descontlnuldâd€ 0u lnadequagâo. PoÍtanto, e
ausêncla desse documeírto não lmpede a condução rêgular do processo e da occrção comratual, que sêgulÉ
conforme os rcqubtto6 pÍevlameme definldoe

' E§âIE3EE9B.C0^eUBA!g lill
l- fbc.l dc Contr.to3 A frscallzaÉo da execuçâo do obleto seÍá eíetu.d. pelos sêÍüdores Lulz. longo

dos Santos Quadros, Mârie 8êmadete Ollrrêrô Gonçalves e Erasmo CaÍbs do9 Santos Crur - PonaÍla

ne 046/2025, atend€ndo aos teÍÍnos do aÍü8o u7 da têi 14.133/21.

2. G.3tor dê Coot .to3 sêcrctáÍlo da Pasta

Em conbrmldade cor . ,.a,r,.Oro Or. r.
d6te ente públlco munlclpal, e f,m de que sele estlmedo o valoí pere e âqultlÉo do ttem oôleto deste

demandâ, com base no melhoÍ preço areÍldo por melo da úllltação do6 paÍâi:tros 6tabeleddos no arL

23, § le, § 2e, § 4e dô têl 14.133/21.

âss@l@ltEátE l,iH

M.rG Vlníclos Ohr.lra da Soura
sêc,ctárlo dc fúÍbmo

SECNETARIA DE TURISIIIO
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il-} SETOR DE COTPRAS

-
Itacaré/Ba,06 de novembro de 2025

Do: Setor de compras

Para: Secretaria Municlpal de Turismo

Reí: Perqulsa de prcço: Execução e lnstalaÉo de monumcntos em concÍeto

Prerado Sr. SecrstáÍlq

Em resposta ao oflclo encaminhado a este setor, solicltando pesqulsa de preço para

future contratação de empresa especlallzada na execução e instalação do monumentos em concretq
do tlpo l€,tÍeiro, oom os nomes *Ácua rnm, rrmcenÉ e rRUA DE PAU{A, que sêrão dsldamente
instalados em Pontos êstraté8lcos a serem deflnldos posterlormente, atGndendo as necessldades

da secretaria deste munlcÍpiq reglstro que foi realizada a pesqulra de pÍego através do s:te

htto://wnru.bancodeorecos.com.br

O resuhado da pesquisa encontrou a medlana dos valores obrtldos (exclulu-sê os preços

mals altos e mais balxos), com a busca de preço dos itens sollcltadoi em lote únlco, sendo o ITEM

01: l"ETRElRo coM o NOME flAGUA FR|A no valor médto unttárb de RS 1.320,00 e valor médio
global de n$ u.8t0,00, lrEM 02: I"ETRE,Ro coM o NoME fltrAcARÉ no valor médto unttário de

RS 1.320,00 e valor médlo global de R9 21.t2o,oo e trEM 03: tGrRElRo coM o NOME fiRUA DE

PALHA no valor médlo unltáÍio de R$ 1.32o,o e valor médlo globc de Rs 14.s20,@. conlorme
mape comparetlvo em anexo.

Nesse sentldo, a medlana do preço gtobal encontrado do tote é de R§ 47Jj20$0
(Quarunte s sae m[ € qulnh€tttos e ylnte rceb)

Segue em anexo documentos que comprovam pesquisa reathada.

Atênclosamente,

AÍllson S.ntane do3 S.ntos
Sctor de Compras

PREFEMJRA MUMCXPAI DE rfACARÉ
Rua Dr. Edgsr Alres dos Rêb l,lo 57, oenbo - Itacaé - Bahh CEp - 4S.S${m.

o{P/MF 1{o 13.8.t6.902/0@r-95
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PREFEIruRA MUNICIPAL DE ITACARÉ
DE pAtrrAMCrÍO DE UCÍÍAçÃO E OOttpRAlS

CÍlPr: ÍIe ü1.8t6.9O2l0001-9S

PREç0 MÉDlo DO LorE: occuçÃo E tr{sf,atÂçÃo DE MoNUMEttrÍo DE cor{cnEÍo, Do nFo LETREIRo

Itacaé 06 de norrcmbro de 2025.

Arllson Santana dos Santos
S.toí de Gompr.s

ac,ooo
{

U'IE
úrrco DEsCnrcÃO u.i, QUAÍtIT vrriltDA@ÍACIo VIOÍAL

com o nonre*ÁGuA FRIALebel UNIDÀETRA I n9 1.320,0 ns llrtq,oo
l-eúrrelto, com o nomeíÍTAGARÉ UNID/I-ETRA í6 n$ láQq,oo ns 2,.Ím,ú

com o nome*RUA DE PATHA UNID/I-ETRA 11 R$ mao,00 n§ r..szopo

VATORGI.OEAL o.s,p.rún9

rrIilI

-
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FÉquisa í€atizâda srre (rn u2@5 lo(BSIl e o6n tr2ü6 16ü16l
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t) L!üCnq.g|r o Íutia,ÁGU FÍ{
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O LrÉ, cdtl o notrr8tA OC p tfiA

írd.rô'o 9Éíaú: no da Íj6/t t,2025 t606o5 íp 2m?,i96nx)
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ItacaréAÀ 06 de novembro de 2025.

re

Da: Secnaria de Turismo
Pra: Setor Contábil

Prezado Setor,

Atenciosamen&,

A SecraaÍia de Turismo necessita da cotrtrltrçto de cmptoa cspecrarizrdo parr
erecuçto c rnstrraçro de mouumc[úo' eD conc*to, .rue ser{o da,rda,entc instrrrdos em
potrúos cstrrtéglcos a sercm defridos pos,eriormente.

Após pesquisa de preço Í€atizada pelo setor de compaq eíinou-se o valor global de
R$ a7.52O00 (quaÍenta e sete mil, qüúemos e üme reais), para a cqrtratação.

Nesse sentidq soricito a verificação de douçâo orçanrentária pora eventuar contatação.

Morcos VbÍclos Oliveira de Souza
Scctttírlo de Turlrmo
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ESTADO DA EAHTA

PREFEIIURA IUilIC1PAL DE TTACARÉ
CIIPJ: í3.8t6.00ã00l{!

8EÍOR OE CÍ)ilTABIUDADE

Do: Departramento de Contrabilidade.
Para: Marcoe Vinícios OliveiÍe de Souza
Secretário de Turismo

DOTACÃO ORCATENTÁRN

llusúÍssimo Sr. Secretário,

Em Íesposte a solicÍtragão de despesa ênceminhada, oonfimo a eÍstência de
doteção orgamentária peÍa a conbet gao de empren. ecpecrartzada parr
execugão e r*t hgro de monumentos em concrrto, qua letão devrdamenb
lnctrhdos em pontos ectratáglcoo e certm defrnldos poaiÍloÍmenb.

Itaceré/tsA, 06 novembro de2025.

'l§
Sebr de Contabllldade

DMAçÂO oxçáIrElrÁrua
UrHedc Roqdrttrnto Forúc Prc!eúD@ EhDGrbdo

Derpea.

§esncterlr de Totlrmo t5000000m00 2016r20t9 33903900000

§ccrcterir de AdmhlrtnçIo t5m0000m00 2003 33903900000

PREFETruRA ]IIUNICIPAT OE TTACARÉ
ItacaÉ - Bahla CEp -,I5.Sa)-OOO.

0 I(/
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TERMO DE REFERÊNCIA

l. DEF|NTÇÃoDoo&rETO
l.l.cotrtÍrt çao de empreca 6pecr.tiz.ds prr. erGcüçÍo e instrhso de moDone.to. emconcrúo' que rerdo dcüdamerte instrradoc em potrt* cotnúgrcoc ,.nrm defnucp6teriolmeDte.
12' . Natutqa: serviço comum' uma rr gp os padrões de descnrpenho e qrutidade estâoobjetivamente definidos ncste termo de refeÉncia

l{. Critério de Ju[amctrto: menor valor globat do lorc.1.4. Especificr@eseeuantitativm:

IÍIIE

0l
contendo I (ums) hashbg e E
COM 1.20 de alaua 23 de

espessuÍr, lushag 1.25 de alturs, Letrrs
desenludas na ferragem preenchidas com
crmenlo/gonqtto, acab8mento§ na tnassa
conida acrílica pinüra com tinta rcsisteme a
degradagâo da mturezq que seni instalado em
local a ser definido posteriormente, objeto d;
contrato incluindo fornccimento de mto ãe obra
espocializrda, matcriaig oquipamentos e
ÍeÍÍamcntas nocessáÍias para a realização dos
seryço§, bem como pinürra de alU rtsistência
aos fenômenos naturris, 4 reflaorcs de led a

otd'

kúeiro. com o
#ÁGUA FRIA.
(oito) LETRAS

nome # GUA FRIA, Letreiro monumarb 0l monumento
(comendo 9

lerr§)

t2

posteÍioÍmonte, objeo do contrato incluindo
fornecimcnto de mío de obta especializads,
marcriaiq equipamentos . 'fermenU"

e1

Lctrciro, com o nome #ITACAR Letreiro
uma)

idas

lica
tintr

instalado

*IT RACA conE tendo ( 7e sêteha"htas ( )LETRAS coM .20 de 2aluÍa de8 rqesPessu
0.2 l-€tras desenharhag nahadas ferragem

compÍ€ench c imentdconcreo,
naacabamentos massa d8com acrl inturaP

@m rrsistenle a da natuÍtz8,
será emque alocd ser defi idon

nocessárias ização
rcsistência

natuÍai

ÍealapoÍa dos bemseÍvaçosr
oomo deirÍa altaptn ao§ fenômenos

s 4e n9ÍIetol,es de led a dpnova ágra.

monumenlol 02 monumenlos
(contendo 16

leras)

08 Letreim,
l,eteiro
l0 (dez)

PA
com o #nome ARU DE PALHÀ
R# AU ED LHÀ tnau e( ) h"sht S

LETRAS coM .20 de altura 23 de)espessurE 5 dehashtag ahura, LetÍ&i
desenhadas na idafenaçm compreench
c acabamentos na msttsâ

monumento 0l monumento
(contendo I I

letras)

I

Sccrctrrü Mooldpd de Torlrmo
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conida acrílica pintura com tino Írsiícntc r
degradçâo da naturEza, que será instalado em
local a ser dcfinido posterionrrcnta objao do
conrato incluindo fornecimento de mão de obra
especializada, materiais, equipamentos e
ferramentrs nccessárias para a realizaçâo dos
serviços. bem como pintura de altr resistência
aos fenômenos narurais,4 rcfledores de led a
prova d'ógua, ontregr e instalasâo.

2" FT'NDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.
2.1.4 contrataçâo de ernpresa especializada pora a execução c instrbçlo de monumenlos em

ooncr€to, do tipo lareiro, com os nomes #ÁGUA FRIA. #ITACARÉ e #RUA DE PALHA,
justiÍica-se pela necessidade de promover o fonalecimento da idcridade cultural, turlstica e

smial dos rcferidos locais, bem como impulsionar o desenvolvimcoto econômico por meio da
valorização do parrimônio urbono. Os monumentos serão implantrdos em poÍrtos estaégicos
posteÍiormente definidos, com o objetivo de criar marcos visuais dc destaque, capazcs de atrair
visitantes. estimulaÍ a circulação de pessoas e fomentar a divulgção espontânea nas Íedes
saiais, consolidando a imagem das localidades como destinos turldcos 8tÍativos.

Ademais. a adoção de esruturas em concrEto proporciona maior durabilidade. resistência às
inrcmpéries c baixa ncccssidadc dc manuEnção. atcndcndo aos prircÍpios da cconomicidade e
eficiência na gestâo pública. Ressalta-se, ainds, que a contrataçlo de cmprcsa especializâda
asseguÍa a execução técnica adequada, obselvância às normas c scgurança, bern como a
qualidade cstética necesúÍia paÍa gsrantir a harmonia urbonística c o lmpocto visual prercndido.
Dessa forma. I pÍescnte contralsçâo configura-se como medida cstatégica e esscncial para o
foÉalecimento da identidade municipal. desenvolvimenlo nrístico e melhoria do ambiente
uóano.

3. DAEXECUçÃOOOOnrprO
3.1.4 contÍatação engloba a execuçâo e a instalaçâo do lerreim, tudo incluso no prcço proposto.

32.4pós emissão da ordem de fomecimento. o fomecedor terá o prazo de 20 (vinrc) dias para a
entnega. no local indicado pela Unidade Requisiumc. sem ônus dc qrulquer natuÍeza poÍa a
Contratante.

33.4 contratada deverá instalar o monumento em local posteriormcnle definido pela sêcÍelari&
3.f.Caso sêja entrcgue em desconformidadq o fiscal do conrato notificad o fomecedor para que

no prazo de l0 (dez) dias. seja efetivado o saneameíto/Íehzimcno das desconformidades da
entrega ou subsútuiçlo dos godutos.

3§A contratada deverá garantir o perfeito estado de consenraçlo, cstabilidade estrutural,
integÍidadc do rcvcstimento e componentes elétricoJiluminaçâo, pelo prazo mlnimo de 12
(dozc) mcses. contados da cnrcga definitiva. scndo rcsponsávcl pela rcperaçâo dc quaisquer

defeitos' falhÀs eÍnÍurais, desbotÀmento prcmaturo. infiltração oxlôçâo ou danos decorremes
de vÍcios dc fabricação. materiais ou instalação.

3.6.Todos os custos com transpoÍte. mateÍisis, equipamemos c mão de obra, são de
rcsponsabilidade do fomecedor contratado.

2
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3.7.4 contatada hrá o controle do fomecimcnto por mcio de reguisiçãq a quat deveú ser
rubricada pela pessoa encarregada pelo rccebimemo no tocal desigmdo. devenào o contratado
apresênta-la acompanhadas de nota fiscal, quando do pegrmemo.

3.&o objeto deverá ser enoegue em embalagem adequada paÍD protcgaÍ o conteúdo contÍa danos
duÍante o tÍansporte até o local de cntrcga.

4. IX) VN,OR MÉDrO ESTTMATD DA CONTRATAçÃO
4.l.Após 

-pesquisa 
de prcço rca.l:zat peto setor de *rpirs. estimoo-se o varor grobar de Rr$

47.520.{D (quartnta e sete mil, quinÍentos e vintc rcais), para a conoaaçeo.

§.-FT NDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO
i.t: Â contrataçâo deverá se dar mediame bispensa de Liciuçâq fundamenrada no aÍtigo 75,
inciso ll da.l,ei Federar de Liciaçôes e contnrlos Administrativ".'«úi í1. úiiã-» "- -"
llt-T: É dispenúvel a riciação: rt - p"* ;ilat,dã-que enrotra varorcs inferiorcs a R$
62.725.59 (sessenta c dois mil sctecenros e vinrc e cinco reais d cinqueÍü e "ãriLiüôio .rr.
de outos seniços e compraq necrcto N" lz.r43. oe lo pe oezcmum oe ióie.

6. DE§CRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
ó.1.1. A pÍesente contÍatação visa à execuçâo e insalação de monumnlos em concÍ€to do típo
letreim, destinados à valorizaçâo urbona. turlstica e cultunl dos rcspecrivos locais. A soluçâo
conrcmpla o desenvolvimento. fabricação e imptantação das esnfinas, respeiando padrões
técnicos. $téticos e de segurança, de forma a garanúr durabiridade e irmgraao harmoniosa com o
espaço priblico. os monumenüos serão plarrcjados pora servir *ro rar.oa visuais e ponos de
rcfer€ncia' estimulando o orismo, o rcgistr,o foográfico e a identidadc local. A in*alaçâá ocone*
em pontos estratégicog a sercm dcfinidos posteriormcnte, consideranô critérios de impacto visual,
fluxo de visitantes e accssibilidade. Dessa forma. a intervenção busca fortalecer a imagem das
localidades' promovcÍ maior visibilidade e contribuir pan o desenvohimento socidnômico
rcgional.

6.12. Lcvantamenúo da neruldade e ptaneJamento
6.13. Pcaqobr de preço de mercado
conforme exigência legor, o Município rtatizou coução pero banco de preços, p.inet de compras
públicas.

6.1.4. AdequaçíoOryamcatlria
Foi solicitada pela secrctaria ao setor de contabilidade e detiberada a rtfetida dotaçâo.
6.1§. Termo de ReÍeÉncia
Documcnto rccessário para I conmtsçâo de bens e serviços. que contán a definigâo do objeo,
incluÍdos sua natuÍrza, os qurntitativos. o prazo do contrato. a possibilidrde de sua pmnogação; a
fundamentação da conüttaçãq a descrição da sotuçâo como um todo. comiderando todo o-ciclo de
vida do objeto. os rcquisios da contratação; o modelo de execção do obi:o, modero de gcstro do
contrato. que dcscrcve como a execução do objeto será acomponhada c hscalizada pelo-órgao ou
cntidade. criérios dc mcdiçâo c dc pogamcnto; forma c critérios de sebçeo do fo-icoor,
estimativas do valor da contraoçâo e adequaçâo orçamentária;
6.1.ó. Aberture de proccroo admlnbtrativo
o processo foi autuado peta Agente dc contÍatação após arúlise do proccsso adminisrativo
contendo todas peças necessárias.
ó.1.7. Parecer do Controh ltrtemo
Processo encaminhado para revisão e aúlise da Controladoria.

SGcrctr!.lr Mrddpd de Turlroo
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ó.1t. Miautr do Avilo de Dbpctrlr
O setor de licitação providencia elaborar Aviso de Dispcnsa a sêr publicado no Diário Oficial do
Município e no Portrl Nacional de Contrauçôes Públicas, scguindo as normativas legais, visando
além da transpaÉncia do ptocesso, informar a possÍveis interessados a intençâo do ente público em
realizar a aquisição, com todas as informações necessárias relativas à comaação.
6.1.9. Parccer Jurldho
Os aulo§ são rcmetidos ao crivo dojurídico para análisc dos aspeqos legais da contrataçlo, inclusive
para análise quamo a minuta do aviso dc dispcns+ quc dcve ser compo$ cm anexo pclo termo dc
rcfer€ncia e a minuta do contnto. sendo o parecer hvorável à conmbção, prcssegue-se com I
publicoçâo do Avido de Dispensa e inicia-se entâo a fase de dispua do ptocesso de dispensa.
ó.1.10. Recebimerto de Prop6b!
os fomecedorcs intercssados enviam suas pÍopostas em até 03 (uês) dias rúrcis a conur da
publicoção do aviso dc dispensa de liciução. Essas pÍopostas incluem daalhes sobre a abotdagem
técnics, custos, prazos e demais condições cstabelecidr< no termo dc rcfq€ncia.
ó.l.ll. Publhaçlo Ate de Julgamenro e Habilltr$o
Passado o prazo dc rês dias útcis pon envio das propostas, a agente dc conrraução do Município
passará à análise de cada proposu rccebida. declanndo o proponentc vcncedor de acordo com o
criério de julgamemo estabelecido neste termo de rrferência. Posterionnente, passará analisar a
documentaçâo de habilitação encarninhada e estando certificada a aptido daquele fomecedor em
contratsr com a Adminisração Pública, pmcede-se com a cenidão dc habilitação e posterior
publicaçâo da Ata.
6.1.12. AutorizaçÍo do Gestor
Prccesso encaminhado para auorização dc contratação c dcliberação do çstor.
6.1.13. Contrato admlnlrtrativo
A cmpresa selocíomda é fomalmente contratada com a assinanra de un confato que detalha as
condições acordadas.

6.l.lrl. Erccuçío do objeto
A execução sctú ralizada conformc as dirctrizes estabelccidas pela Secrttaria.
ó.1.15. Receblmetrto c Ac.itrçlo
Após a entrega do rcÊrido, será realizada uma inspeção compleu poÍr gaÍantiÍ que estejam an
perfeius condições e atendam às especificações acodadas.
ó.t.16. Pegemento c Etrccrrrmento
o pagamcnto a contaada é rcalizado em conformidade com as condições contratuais. Após o
encctramento formal do contsato, são arquivados todos os documentos tlhü-vos ao processo.

7. FORMA E CrurÉnrO ol sELEçÃo Do F1ORNECEDOR

?:1. leverá ser publicado Aviso de Dispensa no Diário oficial do Município c no portal
Nacional de Contratações Publicas informando a intcnção do Município em rcalizar processo de
dispensa de licitrção psÍa a rcfeÍida contratação, dc modo que os intercssdos poslram aprcsentaÍ as
suas propo$as, devendo ser escolhida a de MENOR VALOR GLOBAL
72.- . será conrnrada a empresa gue ap$entar pÍoposta de menor vrhr globol. desde que esteja
devidamentc habilitrda poÍa contrataÍ com a Administnção priblica c qú atcnda aos requisios
apontados neste termo.
73. - se na da documentação encaminhada pela empresa que aprcscn8r o menor p!ço estiver
pendente algrmr documenlo ou o mesmo estiver vencido, a empresa teró um prazo de 4E iquarenta
e oio) horas paÍa sanar a inegularidade e encaminhar a docurnentação rgulamentada. Caso esta

4
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scja beneficiária da l-ei Complememar no 1232006, o prazo mencionado acima será de 05 (cinco)

dias írteis, podendo ser pmrrogado à critério da Administnção Publica
7.1. Caso a ernpea não sanar as irregularidades, será convocada r cmpÍêa com a ploposta de

segundo menor valor, dede que o prcço esteja de acordo com o valor de mercado, proccdendo à

veriÍicaçâo das sus condições de habilitação. E assim. sucessivanrcnE, até a apuraçâo de uma

intertssada que atenda às exigências deste Termo de Refer€nciq $ndo a mesma declarada
vencedora e a ela adjudicado o objelo deste TR.
7!,. Em caso de neúuma empresa apÍescntaÍ intercsse paÍa poÍticipoÍ da Dispensa ou cÍn clso
de nenhuma cmpcsa ser habiliuda, poderá o Município oontrataÍ oom fomecedoÍ amrvés de
pesquisa dirca de prcço. desde que ap!€scnte tÍês oryamentos e que os ttesmos estejam dentro do
valor de mercado.

& REQUISITO§ DE HABILITAçÃO S REQUISTTOS DE CONTRATAçÂO
&1. Podcrâo participar desta liciação pessoas jurÍdicas de nanrlezr Jurídica compotÍvel com o
objeto licitrdo. qrc arendam a todas as condições dc habilitaçâo esobclecidas neste instrumento
conveatório, devendo apesenbr jumamente com a poposta comercial os scguintes documentos:

&1.1. Documertoo de Hrbilih$o Jurldha
a) Ato Constitutivo (conraro social. estatuto social ou rcquerimeno dc empresário), com a última
altcração ou consolidação do Ato Consriutivo OU Declarção MUEPP se for o caso;

b) Procuração dos rcspectivos ÍepÍesentantes legais;
c) Documento de identificaçâo dos Sócios (RG e CPF);
d) Documentos do Rcpesentante Legal que assinará o contrato (RG e CPF);
e) Alvará de Funcionamemo
&lJ. Documentoo de HabllltrÉo Fircal e Tnbalhbte
a) carâodeGNPJ;
b) Certidão negativa dc débitos Federais:
c) Crrtidão negativa de débitos Esaduais;
d) Certidão ncgativa de débitos Municipais;
e) Certidão negativa de débitos Trabslhista;
f) Certidão ncgativa de débitos do FGTS;
g) CeÍtidão negativa CEIS e CNEP;
&13. Ilocumento de Quelúicrçío Econômlco-Flnancclra
a) Certidão negativa de Falência e Concordata;
t 1.4. Documentc dc QurliÍiceÉo Técnha
a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica e/ou Cenidâo expedido por pessoajurídica de
dircito publico ou privado, em nome da emprcsa licitame. com caraderlíicas semelhantes ao objeto
da preseme liciação.
t2. lmpedlmentc de portlclpoçlo no certrme:
a) Empresa supensa ou impedida de liciar ou contratrr com a Aúninisração, ou declarada
inidônea pon licitar ou contratrr com a Administração Pública;
b) Emprcsa com falência declarada em liquidação judicial ou extrajúkial:
c) Emprcsa que rcnha funcionário ou mcmbm da Administração do Podcr Exccúvo Municipol de
ttacarúBq mesmo subcontraudo, como dirigente, acionista detcntor de mais de 57o (cinco por
cenlo) do c.pitâl com dircito a voo, controladoÍ ou rcsponúvel técnico.
t3. A obscrvância das vedações do itcm amcrior é de imeira rcsponrabilidadc do licitantc quc.
pelo descumprimemo, sujeita-sc às pcnalidades cabÍveis.

9. DASCONDIçôE§ DE PAGAMENTO
9.1 O pagamento scrá efetuado à Conramda após a regular liquiÔ$o da despesg nos teÍmos
do aÍt 63 da Lei Fedeml no 4.3201196{. anavés de ordcm bancáÍic para cédito em benco. agência
e oonta oorrente indicados pela contratrda.
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92 Seú considenda data do pagamento o dia em que constsÍ ctrro emitida a ordem bondÍia
p6Ía pogamento.
93 O pogamcnto só será rcalizado a$s o rccebimento e ateste ds Nota FiscaUFatura.
9.4 O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de até 30 (tÍinta) dias. contade do
tEcebimento da Nota FiscaUFâtura, através dc ordem bancária, para crédito em contâ de titularidade
da Contratada abaixo indicada
9.5 As notas fiscais somente poderão ser emitidas quando soliciudr pelo Sctor de Compras.
9.6 A nota fiscal devcrá ser emitida pela própria Contratada, ob,rigÍoriamente com o númerc
dc inscrição no CNPJ aprcscnudo nos documcntos dc húilitaçâo c d. proposta de pncço, bem como
da notr de empenho, não se admitindo notas Íiscais emitidas com ouuro CNPJ's. oponrnidade em
que dcvcrá indicor, na própria noto fiscal, o código de serviço ou fornoclmeno da tabcla da EFD -
REINF, adequado ao objeto da contratação, devcndo destacar nas noto fiscais o lmposto de Renda
na Fontc, cm observància all rcgÍas de retenção do lR dispostas na lillruÉo Normativa RFB no
1.234, & 2012 e o RIR/2018, para fins de rctençâo quando do pagamenlo,
9.7 A ContÍatada no sto do envio de suas noos fiscais deverá sprclrotar também a "Declaração
do rcgime tributário" ao qual a empresa e*á submetida e em caso de alt lação do Í€gime tributário.
fica a empua Conmrada na obrigação de imediatamenle informar à Croratante nova Declaração.
9.t A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional. está obrigada a enviar em anexo à
nota fiscal, o exúato do Simples Nacional ou o tEcib do PGDAS da última competência pora
confeÉncia da alÍquoa aplicada/informada na Nota Fiscal, de acúdo com an. 2l ds Lei
Complementar 123f2006. em scu § 4o.

9.9 A Contratada que seja beneficiada com o tegime de CPRB - Cotribuiç.ão Patronal sobre a
Receita Bruta, deverá apresentrr a Declaraçâo em anexo à Nou Fiscal.
9.10 O sctor competentc paÍa pÍoceder o pagamento deve verificer le a Noa Fiscal ou Fatura
aprcscnbda explssa os elementos necessários e esscnciais do docuncnto. tais como: prazo &
validade,,l"ta de emissão, dados dos do contsato e do órgão contntúte. pcrÍodo rcspectivo da
execução do contratq valor a pagar. eventual destaque do valor de rctcnções tribuúrias cabíveis.
9.ll Havendo erÍo na apttsentação da Nota FiscaUFatura, ou ciÇunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagÊmento ficará sobrestado aÉ que o conE rdo providencie as medidas
saneadoras. Nesta hi$tesc, o pÍazo psÍa pagamento iniciar-se{ rpós a comprcvação da
rcgularizaçâo da situação, não acaretando qualquer ônus pora o conüüEtte:
9.12 O valor dos pagamenlos eveÍilurlmcntc antecigdos. nos moldes descritos no parágrafo
primeiro do anigo 145 da lei, será dcscontado à taxa de lolo (um por ooro) ao mês. calcutada pro
rato üe, entÍ€ o dia do pogamento e o 30 (rigésimo) dia da data do potocolo do documento de
cobrança no setor competente da entidade, Na hiÉtese de inexecção do objao, Íica o contratado
obrigado a devolver. com corÍeção monetária, a imegralidade do vrlq antecipado e no caso de
inexecuçlo porcial, dcvcrá haver a devolução do valor rclativo à porcelo úoexecuuda do contrato.
9.13 O valor dos pagamentos eventualmcntc cfctuados com atraso, dcade que não dccora de fato
ou ato impütável à Contraada, softerú a incidência de juros e coreção moneúria, de acordo com a
variaÉo da Taxa Sclic aplicáveis à mora da Administração Priblic.q limXados a l2o/o rc arn.
9.lf Quando do pagamento, serú efetuada a rctcnção tÍibutáÍia provila na legislaçâo aplicável.
O pogomento do valor a ser rntccipado ocorreÍá respeitando evenoais retcnções tributárias
incidentes.
9.1§ lndependentcmenle do petcenural de tributo inserido na planiltra quando houvcr, scrâo
rctidos na fonto. quando da rcalização do pogamcnto. os percentuaie crtabelecidos na lcgislação
vigente.
9.1ó As despesas sergo computadas da seguinte forma: 600/o despesa com pessoat e 400/o serão
computsdos em insumos, conforme o art. 20 da I*i de Responsabilidrdo Fiscal.
9.17 O conraudo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos urnos da lci Complementar
no 123, de 2006, não sofÍed a retenção tribrúria quanlo aos impostos c contribuições abrangidos
por aqrrle regime. No entanlo, o pagamento ficará condicionado à aprcremação de comprovação.
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por meio de documcnto oficial. de que faz jus ao tÍatünento ribulrio favorecido prcviso na
rcferida Lei Complementar.

IO. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrenrcs da contrataçâo conerão a conta da dottdo oÍ§amenúria que segue
abaixo:

102. Caso ocona altcração da Dotação Orçamentária esa possará a fazer pane do presente
contrato. atsavés de apostilamento mediante ato devidarnemcjustificado do Ordenador dc Despesar
que scrá obrigatoriamentc juntada ao pocesso administrativo.

II. PRAZODOCONTRATO.
I l.l. O contrato deveú viger por 12 (doze) meses. na forma da Lei l4.l33l2l .
llr. Por úo se tÍatrr de serviço contlnuo. o contrato nâo podcrú ser pronogado de forma
sucessiva nos termos do art 107 da ki 14. I 332 I , mas tão somcntc dc füma justificada, pelo prazo
nccesúrio à conclusão da prestação do serviço contoudo, conforme tdrtz o art. 60, XVI! da mesÍna
lei.

12. DASOBRIGAÇÔFS DA EMPRD,§A CONTRATADÀ
a) Arcnder às dercrminações rcgulares emitidas pelo Íiscal do conEato oü autoridade superior (art
137. ll) e prcstar todo esclarccimento ou informação por cles solicitadoc:
b) Cumprir com as aribuições assumidas. visando melhor técnica e scrviçq assim como reporar.
corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em paÍte, o pmdrio que estiver com vÍcioq
defeitos ou inconeções rcsultantes da execuçâo dos serviços, conformc verificoção da Conmrante;
c) Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos deconemes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 21, & Cúdigo de Defesa do Consumidor ([ei no E.078, de I 99)):
d) Responsabilizar-sc pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objao ban como por todo
e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceircs. úo rcduánô essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução conratual pelo Conronrc, quc ficar{ autorizado
a descontar dos pagamenos devidos ou da garantia, caso exigida o vrlot conespondente aos danos
sofridos:
e) Rcparar. corrigir, rernover, rcconstruir ou substituir. às suas expenssr no total ou em porte. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarern vhios, defeitos ou inconpções
rcsultantes da execução ou dos materiais emprcgados:
f) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: f.l ) Ceilidâo conjunta relativa aos
tributos fedcrais; f.2) Certidôes que sompÍovem a regularidade peÍmtt a Fazenda Municipal do
domicílio ou sede do contÍatado; f.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e f.4) Cerridão
Negariva de Débitos Tnbalhistas - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigsções previstas em Aordo Convençâo DissÍdio
Colerivo de Tnbolho ou equivalentes das categorias abrangidas pclo contrato. por todas as
obnigações tÍabalhisas" sociais, prcvidenciárias. tributárias e as demds previstas em legislação
especlfica, cuja inadimplência não transferE a rcsponsabilidade ao Cootratantc;
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h) Não subcontratar, durame a vigência do contrato pessoa flsica ou jurídica, se aquela ou os
diriçntes desta marÍivercm vínculo de naturcza técnica, comercid, econômicg financcira,
rabolhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contntante ou com agente úblico que atue
na fiscalização ou na gestão do conmlo, ou se deles forem cônjuge, companheirc ou p6Í€ntc em
linha reta, colúeÍsl, ou por afinidade, até o terceiro grau.
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍa,zo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer oconência
anormal ou acidente qrc impeça a entrep dos ircns solicitados;
j) Prestar todo esclarccimento ou informação solicitada pelo Conuatmte ou por seus pÉpostos.
garantindo-lhes o rcesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bm como aos documentos
rcluivos à execção dos serviços/fomecimentos;
k) Paralisar, por deteÍminaçío do ContÍatante, qualquer atividade que rlo esteja sendo execuuda
de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pesoas ou bens de terceiros
l) Conduzir os trabalhos com estrita obseruância às normas da legistqão peÍtinentc, cumprindo
as deteminações dos Poderes Públicoq mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhorcs
condiçôes de scgurançâ, higiene e discipline
m) Slbmeter ptrviamente. por escrito. ao Contratante. para anólüf e aprovaçâo, quaisquer
mudanças nos métodos de execção que firjam às especificaçôer do memorial descritivo ou
insmrmento congêncre;
n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo
de aprendiz para os maiotts de quatoÍzc anos, nem permitir a utilizrç.io do trabalho do menor de
dezoito anos em úabolho norumq perigoso ou insalubre;
o) ManteÍ durante toda a vigência do conü$o, em compotibilidade con as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habiliaçlo na licitação, ou para qualificrção. na contratação dirco;
p) Cumprir. durante todo o perÍodo de execuçâo do contrato, a rcseryr de calgos prcvista em tei
pora pessoa com deficiência, pan rcabilitado da Previdência social ou prra aprendia bem como as
rc1ryas de cargos prcvisos na legislação (aÍt. l1ó). devendo soúrpt que rcliciudo peta
Administração realizar a comprovação. com a indicaçâo dos empregrdos que prccncheram as
rcferidas vagas (art. I 16, porágrafo único);
q) Comprovar a rescn a de catgos a que se rcferc a ctáusula acima, no Drazo fixado pclo fiscal do
contrato, com a indicação dos emprcgados que puncheram as rcferidas vagas (art I l6 parágrafo
unico), devendo sempre que solicitado pela Administração, compnwü o cumprimento, com a
indicação dos empregados que prcencherem as rcferidas vagas.
r) Guardar sigilo sobre todas as informaçôcs obtidas em decon€ncia ô cumprimento do contralo;
s) Arcar com o ônus decomente de evcntual equívoco no dimensiomrento dos quantiutivos de
su8 pÍopost8, inclusive qusnto 8os cusos variáveis decorrentes de âotes futurcs e incenos,
devendo complemenü-loq caso o prcvisto inicialmente em sua propoctt neo scja satishtório para
o alendimento do objcto da contrataçâo, exceto quando ocorrcr atgum dos evenlos anotados no art
124, ll. d, da ki no 14.133, de 2021.
t) Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito fedeol" csadual ou municipat. as
normas de segurança do Contratrnte;
u) Aceitar, nas mesmas condiçôcs contratuais. acéscimos ou supressõol de aÉ 25% (vime e cinco
por ccnto) do valor inicial atualizado do contrato quc se fizercm nccess&ias;
v) A CONTRATADA deved cmitir a(s) nota(s) fiscal(is) somente qrurdo solicitado pela Diretoria
Adminiscntiva, opoÍtunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou
fomecimento da ubela da EFD-REINF, adequado ao objero da contratção. devendo dcstacar ms
notas Íiscais o lmposto de Renda na Fontc em obeervância as regras dc raeção do lR dispostas na
lnstrução Normativa RFB no I .234. de 2012 e o RIR/201 8. As retenções rrão feitrs no pagamento,
nos temlos da Portaria no 0232023;
w) A CONTRATADA no alo do envio de suas notas fiscais devcrá apr€sentar trmbém a
"Declaraçâo do regime tributário" ao qrul a emprEsa esú submaida 6 em caso de alteração do
regime tributário fica a emprcsa contratada na obrigação de imediatanrcore informar ao Municlpio
de ltacaé nova Declaração;
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x) A CONTRATADA, em sendo Opanrc do Simplcs Nacional, esruú obrigada à enviar, anexo
com a Nota Fiscal o Extrao do Simples Nacional ou o Recibo do PGDAS da última competênciq
pera confeéncia da allquou aplicada/informada na Nou Fiscal. de acorúo o aÍt. 2l da LC n3n00Í,
em seu § 4o;
y) A CONTRÂTADA que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuiçâo Paroml sobrr
a Receita Bruta - Desonenção da Folha. Apresenur Declanção anexolrnto a Nota Fiscal.

13. DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimcno de todas as obrignções assumidas pelo Cootraado, de acordo com o
contÍalo e seus aÍrexos;
b) Rcceber o objeto no pÍazo e oondições estabelecidas no Termo de RcfeÉncia;
c) Notificar o ContÍatodo, por escrito. sobrc vlciog defeitos ou inconcções verificadas no objeo
fomccido, psÍa que seja por ele substinrÍdo. reparado ou conigido, no total ou em paÍte. às suss
cxpensa$ fixando-lhe prazo para as devidas conpções.
d) Acompanhar e fiscalizar I execução do contrato c o cumprinrnto das obrigaçôcs pclo
Contratado;
c) A CONTRATANTE deverá efetuar as retenções de ributos incidcmps sobte os paggmentos
eÍbtuados pora as empÍcsas Contratadas que se enqrudram a ol cobrança, conforme as
determimções da tN RFB no 1234 de I I de jarcim & 2022 e suas posteriores alteraçõeg assim
como demais normas legais viçntes. PaÍa tanto, é nccessário quc a empresa Contratada destaque
todos os tributos legais que sclão rctidos. no corpo da nota fiscal dc cobsnça;
f) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;
g) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou ptcial do Contrato:
h) Cientificar o órglo de rcpresentação judicial do Município pora rdoção das medidas csbÍveis
quando do dcscumprimcno de obrigaçõcs pelo Contratado;
i) Prcstar à CONTRÂTADA todas as informações solicitadas e neoesárias para o cumprimento
do objeto:
j) Rejeior, no todo ou em pane, os serviços prcstados em desacodo con as obrigações assumidas
pela empresa na sua pÍoposta.
k) A Adminisração rúo respondeú por quaisquer compmmissos asamidos pelo Contraado com
terceims, ainda que vinculados à execução do contrao, bern como por qu,alquer dano causado a
terceiÍos em decorÉncia de ato do Contratado. de seus emprcgados. pçostos ou subodinados:
l) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute taÍefas em dcsacordo com as condições
pree*abclccidas.
m) Atestar as notas fiscais emitidas pela Conmt,ada;
n) Publicar os extnatos do contrato e de seus aditivos. se houver, no Potül Nacional de Contratações
mUicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Municlpio em até l0 (dez) dias úrcis. contados da Íeferida
assinatura.

14. DAS rMRAçÔBS e SAIçÔES ADMTNTSTRATTVÀ
14.1. Pelo descumprimento total ou parrial do Contrato, o ContraturÊ poderá, sem prcjulzo da
rcsponsabilidade civil e crimiml que couber. aplicar as seguinrcs sanç&s previstas no art. 156 da
lri Federal no 14.133t2021.
a) Advertêncle;
b) Multe de mora de até I o/o (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrao ou saldo lúo
atendido do Contrato;
c) Multe de aé 207o (vinrc por cento) sobrc o valor do Contrab ou do saldo não atendido do
Contrato. conformc o caln Í€spectivamenter nas hipóteses de inadimplcmcnto total ou parcial da
obrigação inclusive nos casos de extinção por culpa da Contratada;
d) Impedimenio de licitrr e contratar, pelo prrzo de eté 3 (trtr) ano;
e) Dechra$o de inidoneldade pora lhihr ou cortratan
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14.2. No Íocante a aplicação fu *çott, as Ínesmas serâo dealhadrcrentc descritas na minuta
conhtual' disponibilizada as interessadas junto com o aviso de dispoua. anrcs Ae sei Íeatizada a
efetiva contrataçâo.

15. MODEIí) DE GESTÃO DOCONTRATO
15.1. Assinado o contrato, a administração publicará o ContÍato no Diário Oficiat do MunicÍpio e
no Portal Nacional de Conratações públicas;
152. Após a assinatura do contrato será emitida a Arnorização de Fomecimento.

§3. I qf.rylg do objeto deveú ser rcatizada através áos fiscais dc contrato nomcados peta
Portaria nc 04d2025:

a) Luiza Longo dos Santos euadros
b) Maria Bemadere Olivein Gonçalves
c) Erasno Carlos dos Santos Cruz

15.1. Deverá ser comunicado ryr escrio (prefertncialmenrc por mcio de e-mail) à contratada,
scmpÍe que necessário, a ocon€rria de qualquer medida que demandc comunicaçú formal enoe
as paÍtes contratantcs;
155... A.contratada. pela inexecução total ou porrial das condições estaôelecidas no sjustr, sem I
devida justificativa.aceir,a poÍ ery q@. e sem prejuizo dasdemais r"rça". úi.i*ir, n""a
sujeitq a critério deste mesmo órgâó, às penarida&s de sançâo lt,iriirtaií"-piriiu, no
Contrato;
15.ó. A gestâo do contralo será efetuada peta atual Secretaria da pasa

Ió. DA PROPOSTA COMERCIAL
16.1. Na proposta aprcsentada pela anpresa deverá conter:
a) Descriçâo do objeto;
b) Valorcs;
c) Númem do CNPJ da emprcsa;
d) Endercço flsico e eleunônico;
c) Telefone de Contato;
D Data dc emissâo;
g) Nome completo e identificação do responúvel pcta elaboraçâo da preosta:
h) Coma Bancária;
i) Validade da Pmposta;
j) AssinatuÍa do rcsponsável.

162. Formulário modelo para compor a pmposta comercial:

ItacarÜBA,0ó dc novembro de 2025,

Marcoc Vinhhs Olivelra dc Souzr
§ccntírio de Turlrmo
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LOTE NICO
TTEM DESCRIÇ DOSERVTÇO VAU)R UNM T'A VALORTOTAL

0l
02
03

VALORGIOBAL I
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ItacaréEA, 07 dc norrembro de 2025.

De: Marcoe Mnlcioe Oliveira de Souza
Secretário de Turismo
Para: Setor de Licitaçâo
A/C: Agente de Contntagão

Ref. Sdicitação de aflciftun b rrwsw administntiw.

Prczedo Setor,

Esta §ecretraria requisita abedura de processo adminisüíivo cujo obieto é:
Contr.tagão de emprcoa ecpcclalzada para execugão e lnetalaglo de
monumentos em concr€úo, que retúo devtdamente rnctaladoo 9m ponros
ecúatóglcoo a rerom delntdoc poolerlormente.

!ee1{ro que paÍe tanto, s€guem em anexo:
a) DFD;
b) Peaquisa de preço;
c) Dotagâo Orçamentária;
d) Termo de Referência.

Certo de quê este solicibção seÉ acolhida.

Atenciosamente,

Marcos VlnÍdoe Olhnlra de Souza
SêcÍctárlo dê TuÍbmo
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a
. TERIODEABERTURA
PÍpcc.ro Admlnbffi vo no 2Gü20í4,. Dlrpenra íf O2ltm26

concrdcnndo o Documento de FoÍmerizaçâo da Dunende de s€cÍ€tefia de
TuÍirmo, rcquieitendo Conmglo do ünpruoe eopecldlzede p.r..DcufIo e lmtrhgto rtc
monumcnt.. .,n concrrto, quc ."Íro rrryrrrgnenb tntt,hdo! e,, pontos 

'treúógrcoE.taíuD ddnld,o! p€1bÍloÍmcnt!.

conddorrndo qtr foi rearizada peeguis€ de preço @rÍr vâror médio grober
egtimedo rm R$ 47.S2O,OO (guaroÍile e sêtie mil, quinhêntos e vinte rcdr), p€ra â contreteçáo;

conrrdoÍ.ndo o preceito regat vincurado no. teÍmos da Lsi Fedcrat 14.133t21,
eÍt' 75' incbo ll, qu€ pÍBvê e po$ibilldade de so proceder com e cont abçâo direta poÍ mgio de
dÉpansa de lcitaçâo pare compÍas e sêÍvi@ inferior€s a Rs ô2.725,50 (sêsncÍrtâ e dois mir,
sctêcentoe e vinte e cinco rBeb e cinquqnta e nore centavoe) _ úde [lecreto 12.í}lg, &
dezembÍo de 2024, o qual afualiza os veloírs astebêleciíJo3 na Lei no í4.133.

conrrdcnndo a confirmação da existência tre dotaçâo olptmentária para roarizar
a contrataÉo;

A Coml.lo dc Cont rbgto deste Municlpio, devldemente nomeada pclo
Decreto no 00625, hEt uro c.utuo o presoÍÍo Procssso Adminlstrdyo sob o no 2.S/ZO2S e
Dispensa f O2ZÀO25.

lüacerá/BA, 07 tle norembro &2025.

- Lamarürlnne dc Jcour doo Sentot
Agonb dc CoÍhrteÉo - port.rle n úfAC

Jocóflr Soerro Araúlo
Agcnb de Gonoetagfo gu-botltuA

PREFBnJnÂ MUNI TPÁL D8 ITAGARÉ
E. !l.ü lt culaJEt cocregDaiücon

cr{PllMP N. 13A,6902/000r-95



s.Cúrô.Úr
6ôJrrb.bã16
a-âlDrql-itr&l ItecaÉ

0000i0
Diúrio OÍicialtlo
N']IGDIO

PrÍolüm tuntdprt ô 10.c.É
&üdod.Bdrh

GABETEOOPNEFETO

*
tmãE !I*

o ,tllltro xiüaât D: ÍÍâcrÉ t.tdo ô 8rütr rn rlro ô so8
&lbulgo.r Lgrb Fü,H. nr lrt Ogürtcr do Xúnado d. tbú dnô f.a f.d.í.l rf
lll.'t3320e1 .Drot6 rftmklgtô 1067 ô t3 ôd.sinbod.2o4rtO66dr t2dod.&nbÍoôãPZ 

I

E1UE

_ /lê 1.. Drdgrr or rrr Uoras ct . Go,rpoífo a aedpa ô.gob..rporrâf,|poí
1{:-A?ülr d. 99@lo ru groosc de comnr$ dhi.; Iàf.. &rrdG
dr lrl kd n ta.tt3/i!et3

ECrEfo x. ota& DC 0' E JlrAO E &t

mlÍfr Ofpoc rt,...ilp. dcrpob
pra el rr na co.rdl4D d6 .fo8 d6
lclrecs. GonmÍO.r ô Umkífo de
It c.í+0. ôrivcdc ô Ll ffi nc
t4.!332lut c, da qrúd Füid.nd.&

| - rodL Soü.. ô â,.{lo
| -6bbÍScr.do. Sfr3
f,-6frr.Srü3âr.qo
ÍV- Í{ú. Go.ri.d6 Srn6

,ra!ú -r, O 
^e!íü. 

d. Co arçfo al ?rego*o c tr.nbíotô .qrfp. ô ?ob Cúrrô rrc.fb o d.hgt I .üàril..1 o rrgubdcrmdúraloôo lGLfO.a. Goobd!ç06 mrÍadp.L

Dlc,lfÀi
Ertr cdlçlo arconür.r no tlb dld.l d.d. anb.

"*"t:rffi 
lcltaeo.r rl. ttod'[d'd' FGg'o' r '9m dt o1[rr'o 

'.ó

âra, t'- Eo d.dFô mo AgÉ OatÚfro r hOoir $!údrrt !rcoibrc lcalA Ull3 E âffúp. oofar do qo- e. cor*rsb (tG
Sç;ffrndralr dc uctrdo o GcÚac.

t|,.gdo lúo. Â âg.tr!ê d, Cqrtr.Dçto. pr.go.ir eôcüt t uurte darró
aüry, ô 6ma motlndr út co dê hrp.úrobr §* c ar&rfr hrporúrb da
üürb.

ârL llr ilc oürt.eo.s dfeC *crgilô s dsprra o hdglliddcs dc
Icltaçao tlnb.rD ,.ó o agüra. ô Gonült íbÍtrpoocâd'eoí Inft blf. sondul e

Í!,. 3t .b o!r9o, t'7, Oílq irü - BA, CEp.l§.ÍnOctfJtf í&Ea6.mumts



s.oÉfir
aô..l.bôãIXt
5-ÂmFC-r?aEl ItacaÉ

0000J1
DiárioOÍiciul doT']IGDIO

q) ffilüra nmldpd d. !trc.É
E t dodrB.hh

GrffilEoo?nEFmo

,*
q

ümrÉ !3*
enortaÍ 6 n pGdríc prccÉro8 am todc r g16 íea com o adc ô oqdpc ô
?ob.

ârc 
'.. 

Or óíglos ô cscrscrrnrlo Ju$lco . d. qttoh hãÍ,o daütopíüir dm. ó €nú. d. coímÍao, 9ítgo*o.,tâpcdüt.Çiad.apolo. à
rMCo d. ftcd' d. coíürba

ârtl r. EJtr Fdtri! entrri em úgor nretr date

âr17.. Eom mrc$dr 6 dryodgôar ãn .tíüdo condrb.

5 lrrtllprtEgtonrErrCrüErÉ Codoún oô BCrta
cn 03 dclnrüo dr 202i

lMâllnfsrxl6Ho:s
Prcftüo

Rn 3t .5 n:p, 
',, 

Om, ter'â - BA, CEp.tí.ütrü
ctPJ'tíF te8.6.&u!mr6

CERN DIGÍÍAL W
E.tr odçlo rentr*o no t b ddd d..b üb.



SerÉaft
CÔJfÚOÔãII
ô-rrcD0-ll.,El

turffi
!tacará

rriá,i"$f;9i$ii3
T'TGTlo

Prclbltura itunldpd dê ttecaÍé
Estado«ta B*úa

GABITEÍE DOPREFEITO

+
{re T3C

o ,lEãlon retlE mcrÉ 6Í100 ECtDo rtíA no uro
drs rülbulser q. nr rlo orúddr pelo rr ür, É6t[.Uf ô td(}gürtco do
MunlcFbd. tE ú

ãorTânr xrnt oc G o:.nm oc i[3.

5mBdGlga rúttüo@íD
ÁGtim r@iÍÍn r*t., daotG
FE iúfrdü,

EVÉ

t i? -E b Í!.El..rú..ín Ulgoí n.3i. d.ô

feC t - Am mojrdr toda a @odgocc.r r.rüdo

Gfre:ll D rfEto InEll' DC mCâú Ecuô r.Ôdo ô Behla.

rm 03 doJnrno ô20!!. I

GOIIlltlttlTBE
Pr*to

IâllrASGtrmr
S.ottú.L .,r âdiúeúrÍao

Mncütq2025

rrrr.Emlnrrrrbooloqlorunrrxaqlooulro
Gr]4 X.Ct 46rt/tEa

Íül. 3r ômfp. t7, Oúb, tEÉ. BA, CEp.tts[OlD
ctPJ,tt t3ra6.qlumis

otoÍÍAL

Lt to - Dalgnr r ..nítdor. fâddp.l lllfmütl I Itr 3 DG
Sf/mU3, fü9..íú..ro $rúo ô rcnltroes.í.ü,ü ô mnfSb ô irrf, pr
!rra.grr{t-. ânÍto grdc.d. ô tãrl Ot GÜmmptl, -Êob fG-!.
vlmrbô I EmIf Imt Ot 

^mtsff 
(lO, daíUrôrqnl, es

nqOol faprnArUr. Ê.tn td.d.r Lg*. 
;

Étr qlçao oconü.... r8 tlb dldd d..b ãrb.



00 033

mnE

Do: ktor de Lkitoção
Poto: Contrcle tntemo

Itacaré/BÀ 07 de novembro de 202s.

ecfr Pmcr,§p ,d/ntaffin ne fiS/fr2'
Olspens ne @7/fr25

Prezada Gontroladoria,

A Sêcretárra de Turrsmo reqursitou a abeÊura de processo admhlstratrvo para se proceder
com GontaataÉo do cmprusa êapêcrarLada prra e[êorgto e rnatrbÉo de morumentos em
cür'to, aruê sa'lo dcUrd.mfft tnrt tado' em pom* ctraqlol . 3cnêm ffinrdor
post'ÍloÍmanta. A secreteÍia demandou a contratâção por rota, conforme especrf,ca@s,
guentldades estlmadas e condlçoês constantes no termo de referêncla.

coBldêtando que fol realizada pesqulsa de prego com base no itcm e quantltativo estlmedo
pela unidade reqursrtante, o setor de «rmpras esümou um varor médro grobar de Rs 47.520,00
(guarentâ e sete mll, qulnhentos e vinte reals), para a contratação;

co*rdêÍando o precerto regar vrnorrado nos termos da Lêl Fedaíar r 4.t33l2r,art. 75, rnciso
ll, que prevê â possib ldade de se proceder com a contratação direta por mdo de drspensa de l.*aÉo
pana oompras e seMços rnferiores a Rs 62.725,59 (sessente e dors mr, sellentos e vrnte e cinco ,"ars
ê cinguenta e nore centaros) - vrde oecreto 12.:143, de dezembro de 2024, o quar atua[za os varores
êstabelecldos na Lel ne 14.133.

Goneldcrrndo que seÉ publlcado Avlso de Dlspensâ no Diário ofrclrl do Munlcíplo e no portal
Naclonel de contrâtagões públcas, dando pubricrdade a rntenção do munrcípb em realzar a respecth.
aqulsição, o gue oportunrzará a apresentagão de propostas de empresas rnteressadas e que não será
contratado guantrtativo que urtrapassê o varor [mrte êstabelecido em rer permlüdo para Drspensa de
Ucltação;

Remeto este procêsso Admrnrstrativo, o quar segue com DFQ paSqursâ de preço, Dotagão
o4amentárra, Termo de Referência e Termo de Abertura dos Autos parê arúrise, a fim de emissão de
parecer com o flm de dar continuldade ao processo admlnistratlvo lnstaurado.

Atenclosamente,

LamaÍthlnne de JG3u3 do3 Santos
A&mc dê ComrÍ.9!o. Forade nr 00U2S

,oélla Soarcr Araúlo
Aeentê dê Coflürt 9!o Suôctttut

PREFEMJRA !.IUI{IOPAL OE rrACâRÉ
Itacaré - Bahta CEp - 4S.S${DO.

(§ ESTADOOAAAHN
PREFEMJRA TU'IICIPAL OE TÍACARÉ

- CttPJ: 13.8r6.90!lr00í€f
DEPARTATEilTO OE lrclTAçÔES E @'{IRAIB

ro$
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Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia {,tj

a7+mffi
PARECER DO CONTR,OLE INTERNO

Prcccrco Admlolandvo oo 2íÉD02S

Proccdênclr: Dcprtamcnto dc Lhltrçlo e Compmr

Ilrrr: l0.ltro2tt

EMD,NTA: procesco Adminisrafivo.
Aquisição de bem. hssibilidade. Valor.
HipóBc Lrgal. aÍt 7j, inciso ll da Lei
14.13321. Dispensa. Crbimento. Observância
dos LimiB s lo, incisor I c ll do aÍr. 75, dâ
NLtr C. Análise Prlévh do.Controle tntemo.

I

thggoo a este sctor dc conrore rnteÍno, o processo Adminiúrüvo no 263D02s,
encaminhado polo saor de Liciução, solicitando a análiso e p6ÍecÊr oDinairq ,.i.r"r!.-;
intenção da.socntarh M.nicipor do Turismo paÍa a contratâção ã. *reú, op."i"uoÀ i",,
execução e instalação do monummtoe em concÍeto, que seÍâo a.ria"rn"fo, trt 'r,*lÀãõt*
esuaÉgicos a serun definidos posteÍioÍmente.

o sec,ct&io dcmandmo justificou a necessidade da contrôtação ooa sêguintos fuues:

Â coÍrtrôção de empresa especirlie..te para a
monumontos crn concreto, do tipo le&iro,
FRIA#ITACARÉe#RUA DE PALIIAJ pola ncccssidade
dc ptmovcr o hrtalocimento da idcotidadc orística c social
dor rc&ridos locais, benr como implsiof dcsavolvlmanto
cooaômico por mcio da valorizado do uôam. Os
EonumoÍtos seÍlo lmplaÍtados om potrlo3 postorlormcnte
dcftrido§, con o objetivo de criar macos daílquê, cápazês
do úair visitantes, estimular a cfuculaÉo o fomemtar a

a inagcm dasdivulgafo espontânca nas rcdes sociaig
localidades cono destinos nrÍsticos ataivos.
Adomais, a adoçâo de eíruturas em concrüO pporciona maior
duabiliôde, rcsistência às imempéries e brira noccssidade de
ornrMÉo, Gdodo aos Fincípios da ocooodcidrde e cliciência
m goíto qública Rcssrta-sO aind!, quc r codFtação de empresa
espcciAizaaa rsscguÍr a orccuÉo Ucnica aaqdaa,'obscrvância às
nomms o scggmgq bcm cmo a qrulidadc eúica necesúria para
gaÍanth I haÍnonia urüanística e o impacto vilral pretendido. úsa
formq.a- preseítc contrrúiçto configua-sc como nàida est alégica e
essencial pora o fortalecimento dr idatidade .rrtip"l,
desenvolvimento turÍstico c melhoria do ambienE uôano.

CNPJ/MF I 3.E46.9020001 -95

deo
03 nom08 A



Prefeitura Municipal de ttacaré
Estado da Bahia
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ffi,oo-*",n*
descÍição do objao, sua
gestor do contrato.

Acompanha o DFD, o Termo de Refeéncia congruído com todrs os rcquisitos impostospelo inciso XXlll, do aÍ. óo, dâ tri Federal no 14.l33Zl, a saber:

Art óo Para os fins desa [ei, consideram-se:

(...)

XXlll - termo de refer&rcia documento necesldo paÍa a contratição
dc bens e scnriçog que dcve conter os seguines prâmetrlos. iià*ou
descritivos:

a) definição do objeÊo, incluÍdos sua-nürcza, os güantiativog o prazo
do cotrtÍrio g sc foÍ o caso, a possibilidade de rur proroffi; -

b) fundamcnt!çâo da contrataç{q que coniío na referência aoscst 
.uaos. 

tfalcos preliminarcs concsprrdcntcrltu, q,ranao nà fo"
posslvcl divulgar esses estudog no erraro ,àj irrL, que nfo
conüvercrn informaçôes sigilosas;

c) descrição da solugão como um todq considerado todo o ciclo de virh
do objcto;

d) rcquisitos da conratação;

e) modclo do execução do objao. quc congicb na &finiçlo dc coro o
coúErb dcvêrá produzir os r,esultrdoe pcnonaüol acsí, o so iní.io
úé o scu oncarramento;

f) nodolo de gesrâo do cootrato, quo doscrcra {mo a orocrrceo doobjo scú acompanhada e fiscalizrda pelo OrAo {u cnUadc; 
-'

g) critérios dc mediç{o o dc pagamalb;

h) formt e critérios de selção do ftraecda; . .

que do Documanto de Formalização de Demada _
natuÍezr e quantidadc, eindq justificativa, prra de anrega, fiscal e

i) octimaivas do valor da conEatiçto, dos plrços
uoiúrios rsf€renc iais, das memórias de cáhulo dooundtto que

s ohcnçto dos
lh€ dão supoÍtg com os porâmetros úilizrdoó

dc documento

a

p§ço8 e poÍ8 os respectivos crllculog quc devom
separado e classificado;

j) adequaçto orçamentária;

(...)

I
... . _O *1qr9: Compras rcaft1or cficloo pqquisa dc prcgo nos motdá do art. 23, incisos Icllldat,i l4.t13202l,iurúoàsisomactcu0ôico'a"pr.ç.i,úi*ra"r"f.rr*tu";;t"à;ú;;;

scmclhrntes rcalizados por outsas rdtninisütçôls pOUtcei con aUrangarch mcionat:

Art 1. g valor previamente estimado da cooEat4to deverá ser
compotível com os valorcs pÍaticsdos pelo merc!ô, considerados os
pteç{xl constante de bancos de dados públicos e rs çrantidades a sercm
cooEatadâ$ obeervadas a poEncial economir'de escala e as
peculiaridides do local de orecução do objeto.

.rl o€
cNPJn F í3.846.902000í-95
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o valor médio rstirado 
-dcsta 

pesquisa dc pr€ço, aporri pch possibilídade da araadminisüação a&ritir a contrdação dir"tü p.ir ai.p"r.á a-Jiilüçe" "irr-iiõ,r!" ; ;.;;inciso ll daNLLC:

.â,rt ZS É dispcnsável a liciração:
(...)
tr - potr ooDtrrtrÉo qoe envolvr vrlonr htrrllro r R$ íL000O0(drqomtr mil rub), ro crro dc oúrr0 ,Grvhl G _ipú -*-
(...)

Valor aünlizrdo pelo Docreto Fedcral no
62.725§9 (s6scotr o doiJ mil soborotos e vintc e
coforno amrizao üt It2, da L.i l1J.],3n12l.

Prefeitura Municipalde ltacaré .** 0

Estado da Bahia 
tfj

! I}9ll**" tHrrrúio p.Ír rqotriío dc lrm c -",#t:trlcrv4oa em gcrrl, onÍome regdrnetrto, o vrbr sdmrdo rcrúdefrldo com barc no melhor preço eferUó por;.b d.-rtit"çlo
doo reguln-icr por{metmo, do&dir d. fo"-i co.úio"O. o, oro,
! - composição de custos uni6rios menores ou igrriJráúL irc",
corrcspordente no painel pora comllta.de pre$ ou no Uonco ai pregos

9I.{!. disponlvcis no portal Nacional dc Contrarações pí,blicss
(PNcP);
lI - cortrrtrfOcr clmllers fdq peh Addútrrslo públlcr, eo
erecuçlo o-u conchídu no períodode t (on) oo antctoil ãrte Orperqrbe de preço, lncludve mealuà ima ai ,"Ort- o"prcçoú, obcenndo o írdlce de rtúalbrçlo ae--prcçr
corÊ3poldeúe;
Itr - otührçIo dc drdoo de perqobe prbllcrde em nídha@rlzrdr, do abela de rcfoêàcia formairená aproraa" pelo
Podcr Exccrrivo fcderal e dc rítloo em0nico opccirtLüãoo oedomhb rmps derdc qrc conrenDrm 

" 
O.tr c fão A".*;(...) i -'

00036

cinco rcaig e

E$o ÓÍglo dc Conbotc Interno, ainda, quândo da análb do pctendido poa acontnbÉo, vcrrificou guo o objcto destc processo de contrataÉo dircu, nspoihr o limiteactma ümcdlo, ,úo rlpÍÊscnta fiacionameno de despesa, rtrnd.Írdo pl!Ácrilo no §I 
o, do út. 75, dr NLLC; in vcrbis:

12.343ÍA, gt infcriorce a Rl$
o norc crntavos)

ÀÍ. 75. É dbpensável a liciação:

§ l'Prrr fins de aferiflo doe valorco quc amdam rs limiles ÍlfcÍidosno ircisool.c.Il do crprrdcto arÉ,go, d.."rt",."Jb;J;;i'
:l1yltlgjo quc for doependido no exdbio Íinanceiro peta
Íêpecüva unidlalo gosioúl;
ll :-:;g1{d"da despcsa realizrda com objaos de mesxna natuÍ€zr,
ent€n!úos @oro tiis aqucles rclafivos I contrataçôGs no mesmo ramo
de atividade.
(...)

,*.,,1?3f,[,:ffi-T'fl H:ffi 

":'i13f 

ât1TBfi :mffi*::rHffi

CNPJ/MF I 3.846.902/000í -95



Z.\ prefeitura Municipalde ltacaré .__0000i?
(fl Estado da Bahia [-+.

, a contüçâo O,*r#'prwistos nos 74 (irrcxigibitidade) e zS «ahpensa) da reÍilda'üi U.nlnt.
. T ryqOg 9om Jorge Ulisses Jacoby Femandes isso ocoí! porque ,o 

Wbrcípioconsilrrcional da licitqtu, cono.tdos -^ og;, * Ot iii, rra rcr uan àUàíwq 
-d;;;;.;;

"?Pflg ":r. 
g ** pr*!l!* do n ;d;Jroa;;;íd;n :oÊlrDirua sem Liciqão 5..ed., Brasília JurÍdica, 2m4, p. l?i).

. . . 
A chamada "riciuçâo dispensáveP verifica-se enr situações em q,c GrnboÍa teoricrmeneseja viável a competição entrc úrnic,l,eg 

" 
pr"..air""ri" i[ir"rono'mô*:*iãl,ilri]"ã

ao intcresse públicq pois ern d*TrST. *r"* *g.r'rl*r"garciar o4cciais, plwistas emtci, q* ftcuttrm a neo rcatização aa fcitaó-Éü'Jríirn"oor, ü; p;;;ffi#imptscindível.

A conabiridrde indicou a. orist&rch dc dotação no oryamento púbrico municipar pora a
:luisicâo do bem indicado, cumprindo,se uruc, àãã,irt"-nJ *. zr, írciro rv da Nova lei deLicitrçôes e Contruos - NLLC:

Art. 72. O processo de cotratação dircta, quc oolprearde os casos deinexigibitidade e de dispensa dó ri"iuçao, iÉ.rtã ü;ril"; *
scgum@s documentos:

(...)

IV - denonsração da compotibilidadc da prwisão de rccursos
or9amcrr&ios com o compromisso a ser assumidot
(...)

obsÊÍvandcso, psÍa tado, oo pnzos o disposiçôes legais arincntos àquam à ohigmriodadc do snra púüc4âo eonforme § ú,nico do AÉ 72 ô A.l33nt.
ÉoPsecr.
Dcho d. anellgí', OüVianentq O§ aspocos inorcnt* à

Conclui*c, quo csb pÍoccso a&nini*rativo, até o momcrro h isg rcvcsb.sc delegalidrdc. Podondo proesoguir o prcsenE fcito para fins da dls demtis fiocs"
inclusivc cnuado

exchsivo da Adminigaçfq o cm observaçâo ao parecer Jrnídico o
oPortniddc, do
do rcodo con oAtqdeo modo cmc.nhto prlooesso púÍa coosideraçâo e/ou dol ib€ragto

AIDUÁN DA8ÀVAOLIVEIRA
Cmúolidoú Gürl do Munidpio

cNPJn F í3.846.902/000í_95
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MINUTA

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

o Prccecco Admin&tnüvo 26í20tso Dlspenst n" A7|2U2S

o municrpio de ,tacaré/B^ enr conformidade com o an. 75. § 3". da Lei Federar no
l4'l3,r202r. 

",fli.púbrico 
a quein possa interessar que pnercndc rcctizar por meio de Dispensa

de Licitacão, a contnteÉo de cmprtcr erpocrerzede prrr GrccrÉo e iastarrçto de
Dotr[mcntor cm concrcúor qne ce,oo devidrmente rnst rrdo, .m poltor estratégicor e
rercm defrnidos po§tcriormente. A dispensa será por menor varc grobal, de acordo com as
espêcificações' qtuntidades estimadas e condiÉes constanEs em oexo a este Aüso.Os intercssados deverão encamiúar as suas pÍopostas no e-mail

a contar do primeiro dia írtil
posterior a daa da pubricação, encaminhando junto toda a doc,srenação de habiritação e
qualificação necessária, indicada no Edital de Disparsa anexo.

Encerrado o pta,zo' a AdminisuaÉo púbrica escorherá denhc ,, pÍropostas ofeÍtadast I de
menor prego por rote, desde que esrcja dentro do varor de mercado e que .tend. àS exigências
estabelecidas no Termo de Referência

o resulado será divulgÊdo por meio de Ata de Julgamento a ser publicada no Diário oficial
deste Município.

Alero I - Edltal dc Dispenro dc Llcitoçío 0272025
Anero II - Minutr Cortntud padrto;

Ancxo lll - Dechnçõec (que lrto lntegrar o contrato adminlstrúfvo).

ItacarüBÀ )OO( de XXX de 2025.

. I-rmarthlnat de Jeout doc s.trúog
Agcnie de Contnt çao - porhrir an (X[ll!§

Joélir soartt Anújo
Agente de ContrrtaÉo Substitutr

Mercoo Vinlclur Ollvcire dc Souze
Sccrctírio Munlcipal de Tuúmo

SecÍ€taÍla Munlclpal de Turlsm
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t. onrruçÃoDooBrETo
l.l. cotrtntrçío de emprcar crpocbllzede pon crecoçro c inltrh3lo dê morrnertoo cm

GOtrCÍttOr qUe !c o dcvldemcntc lnrtalrdoo cm pont6 Grtrrtilcoo l lertm de6nldoo
pctet lormc!úe.

lJ. ^ Nrtrrczr: serviço oomum, uma voz que os @r6es de decopenho e qualidade estão
objaivamentc deÍinidos nesc tenno de referàrcia-
13. Crltério de Jufirmenúo: me )r vatü gtobal do tote.l.a. Eepcclfrcr@ e Qurntltrtlvo:

2. FT'NDAMEMAçÃO E DESCRIçÃO DA NECES§TI'ADE.2.1. A contÍatrção de empresa especializada pora a execução e ingrhão de monumentos em
concÍetq do ripo lírciro, com os nomes #ÁcuA FRIA, #lrAcARÉ e #RUA bE PALHA, júÍica_se
pela.neccssidade de promover o fortrlecimento da identidade cultunl, nnl*ica e.ociat a&-r.ieriaou
locaiq bom como impulsioner o decenvolvimmto econômico por meio aa veto,iza*o aã p.*lãort

2

II'IE

0t UA FRIÀ Letreiro rÁCUl fnt,e,
e 8 (oiro) LETRAS COM I20 de

altura 23 dc espessuÍa. hashtag 1.25 de ahrra l*tras deseúadas
na ferragem proenchidss com cime o/concÍ?lo. acahme os nâ
massa conida acrflica pinora com lintô rcsisteno a dcgndaçlo
da naunzg que scrá instalado cm local a scr definido
posterioÍmentc, objcto do conúafo inclulndo fomecimento de
mto de obrs cspecializada, materiais, equipamentos e
femmcnos necessárias para a realizaçâo dos scrviçoi. bem como
pinora de alta rresistência aos fenômenos nannais,4 reflenorcs de

Lmeiro, com o nomi sÃG
contcndo I (umâ) hashhg

led a pmva d'árua enEêIr e ins[alaclo.

rDnumenlo 0l monumento

(coírtmdo 9 leta!)

t2
contendo I (uma) ha§hrag e 7 (ser.) LETRÂS COM 120 dc
dh!Ía 2t de cspG&§ura. hashttg 1.20 Lerras descnhadas m
fcrragcm proonchidas com cimcnto/corouo, lcabamcnloo m
massa conida acrílica pintura con tinta rBisúcnte a dcgÍa@lo
da naurcza. qrr scrá in$alado em local a scr leíinido
po6toioÍÍncnae. objato do contrato incluindo fomccimcmo de
mto de obm espcciali'ada. nrateÍiais" êquipdmenlos e
ferramentas neccssárias para a rcaliza@ dos scwiços, bem corno
pintura de alu reslstência aoo fenômcnos nanúais e 4 Í€fletoÍrs

n , oom o nomc #ITACARÉ" t-etreim #ITACaRE,Lrbei

enbeg! e instllaclto.de led a prova d'

lltrl!umenlog 02 monumeirtos

(contendo 16

letras)

0:t A DE PALHÀ LrbeiÍo # RUA DE
PALHA, | (uma) hsshtag e t0 (de) LETRÂS COM I.2O dc
alon 23 dc espessura h.shEg l25 dc altuÍa. Letrs descnhedr
na fcÍmgpm precnchida com cimentdconcrao, acabomcmos na
mssa corrida acrílica pinora com tinta trsisremc a degmda§ro
da nmrcza, quc será insolado em local a ser 

-dcfinido

posêríoÍmento. objao do conúalo incluindo foÍnecímento dc
gto dc obra espocializada. maerieis, equipamemos c
fenamentas necessárias paÍa a rçalizaçlo dos seniçós, bcm como
pintura de alta rtsistência aos fcnôÍnenos nafuÍais, 4 ÍrÍletoÍB de

Lemirc, com o nome #RU

led a c

DOnuÍrÉnto 0l monumcnao
(contcodo I I

lcEas)

Seoetarla ,{unldpal de TuÍbmo
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urbano' os monumcoto§ serão implantados em pontos estrarégicos posgrioÍmente definidos. oom oobjaivo de criar marcos visuais de desraque. *iúr a" "ãí ri.íir,rü ;il;;-" "i"rirà a.
Pessoas e fomentu a divutgEção espondná nas Í;des sociais, consolid&td; a imag.m aas'l-üiloaaacomo destilros turííioos reativos.

Ademais' a odoção de ostruturas em concrcto proporciona maior durabilidrdc, resistência às intemÉriese baixa necessidade de manurensão, c"na"r.io d* pi""r;bJ;il;ü;'ll'n:.reililIJ'l**
pública. Ressatta-se, ainda oue a conúarâção.a" riop*á ãúúr-iJ;.õ;; iâ,,i,J,âruadequada. observância às rrcrmas e segurança, bem dn. 

" 
qriria"a.ãrto*-ã:;;;rõ;r,ir"

harmonia.urtonÍstica e o impacto ,isfu priáJúo. ú;ffi
como. medida. esrarégi"" u-JrÀar p""i 

" 
r"ãr*ii;* ;;'ii:riffim"Hmffiflffi#

tuÍístico e melhoÍia do ambiente urbano.

3. DAEXECUÇÂo»oowpro
:'!' A contratação cngroba a exec-ução e a instatagâo do tetr,eito, trdo inctuso no pú€ço pÍoposto.3r. Aph emissâo da odrr! {9 fornecimeno, 

" 
i*,*.a* e"l o pna de 20 (vinrc) dias para aenrregÀ no locâl indicadopera unidade Requisirrnr., sem onúie quatqüoú",-;ü;;'c;rrrrrre.33. A conrauda deverd insrararo monum"rto 

", tüi poÀ#o-i"úo.iriã'it-;;;.h3.4. caso seja antegue em desconformiara., o nr""ião'."nrro notiffcará o roir""Joi pur" q,*no praa de l0 (dez) dias, seja efaivado o saneamentorrerazimento oÃ;ã;;ffiffi;â:nÊg, o,subst ituiçâo dos prcdutos.
3'5' A conraada deverá garantir o perêito esado de conservaçlo. esubiridade e,nuorat,integridade do rcvestimenlo e'@mponentes erétricos/iruminaçâo, pero prrzo mrnimo de 12 (dorlmeses" conodos da enoega definitiva, sendo rcspo,rsáver pera lepaáçao L q*i.qü a.t itã hrr,r"estrutunis' desbdamenro p,rmatuÍo, innrraçeo, óxiaaçao ó, a*à aárrrd. a" JÉi* a" i[i""çr",matoriais ou instalação.
3.6. Todos os custos com tÍansporte, materiaiq equipamentos c mão de obrg sâo de rcsponsabitidadcdo fomecedor contratado.
3'7' A contratada fanr o conoole do fomecimento por meio de rtqursiçâo, a quar deverá serrubricda 

.pela 
pessoo encanegada pelo recebimento iã--rül dcsignado, devendo o contratadoapftsãtr-la rcompanhadas de noo fiscat, quanAo do pogamento3t o objao devorá ser entnegrre e, ábolrg., ãúãú0"-p". proEgü o contcúdo contsa danosduranle o ranspoÍte úé o locâl de entreg!.

4. IX) VA|í)R MÉpto rsruu.loo DA CONTRATAÇÂO4.1. o custo estimado da contrataçâo possui carercr iüiioso e se,{ loraado púbrico apenas eimediatamenle após ojulgamento das p;pá"s.

5.. FUND. AMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÂO5'l' A concotrção devení se dar mediante óispensa de Liciaçâo, fundarnortada no artigo 75. inciso
1l^9 

l1i t*"t de Licitações e-Conratos ndmú$rattr* it t t4.n3zt).-AÍr. /). ts daspenúver a riciaçâo: ü - para contratação que cnvorva vabú ürferiores a Rr$ 62.725,5g(sessenb e dois mir setoccntos e vinte e cinco rrais'c cüqúnts e nove ccÍrbvos), no caso de our,osserviços e compns; Oocnto N. t Z.f lf . Oe lO Oe Oezemliló! zoZt.

6.- rrEscRrçÃo DA SOLUÇÂO COMO r,,M TOrX)Gr.r. A pÍ€sente contrúscão visa à execução e instar8ção de monurrnbs em concrao do tipolereiro' destinados à varorizaçãolrüana, turrrtu . 
"u6ãf,ã 

res. poctivos rocais. A soruçâo contanptao desenvolvimemo. fabricação c implantaçeo a^ .s"miÃ *"p.iúmdo paôd; !écra.*]#ii.à 
" 

a.seguÍançq de forma a garantir durabiridade e integffi tlàonuà *ã 
" *'p,ç.'põi'r*. emonumenros serâo-planejados para servir como mar,õs visuais e ponros dc ,rr.c"Jü *iiri_0. 

"turismo' o Íegistro fotogrófrco e a idemidade.rocar. A instataçao ocoirert em p-* *"iegi*, 
" 
*.n,definidos poseriormente, considerando critérios áe impacüiisiral nrxo ae vbiunres e acessibitidade.
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Dessa fomg a intervenção busca fortalccer a imagem das localidades. promover maior visibilidade e
contribuir para o dcsenvolvimemo socioeconômico regional.
6.12. Ievrntamerlo d. trêccsldrdc e plrneJamcoto
ó13. Pcrqrlrr de prcço de mertrdo
Conforme cxigência legal, o Município realizou cotaçeo pelo bonco dc proço+ painel de compras
públicas.
6.1.4. AdcqueçfoOrymenúde
Foi solicitada pcla secrctaria ao setor de conubilidadc e deliberada a rcfon:dr dotação.
Gl§ Tcruo de RoÍeÉrclr
Documeno necesdrio para a contÍatação dc bans e serviçog que contém a dcfiniçâo do objeto, incluldos
sur mtllEzs, os quntitrtivog o prrzo do confato, a pmsibilidade de sua prcrogaÉo; â fundrÍnentsção
da contratrção, a descrição da solução como um todq considerando todo o ciclo de vida do objeo, os
rcquisitos da confmçâo; o modelo de execuçlo do objeto. modelo de gesüo do contrato, que descrevc
como a execução do objao scrú acompanhada c fiscalizada pelo órgio ou cnlidade, critérios de mcdição
e de pogomono; forma e critérios de seloçâo do fomecedor, eÉ[imcivr do valor da eonruçâo e
adequrçno oryamentÁria;
G1.6. Abcíon de prcccco rdmtnictntlyo
O pocesso foi autuado pela Açnte de Contraoção após análise do procerc administrativo contcndo
todas poças necessárias.

ó.1.?. Prncer do Cortnole ltrtemo
Prcccsrc cncaminhado pora revisão e análise da Controladoria
ó.1"t Mlortr do Avbo de Dbpcnre
O saor de licitação providencia elaborar Aviso de Dispensa a ser prôllndo no Diário Oficiat do
Municlpio e no Ponal Nacional de Conüaraçõe Públicas, seguitdo as nm[rtivas legais, visaÍldo atém
da transpaútcia do processo, informar a possíveis interessados a intenção dO cnle público em tcatizar a
aquisição, com todas as informações necessárias rclativas à contsatrçâo.
6.1.9. Prrccer Jur{dlco
O§ aulos são remetidos ao crivo do jurídico para análise dos aspecos leg.i. da contÍataçâo, inclusivc
para aúlise qusnto r minuta do aüso de dispensg que deve s€r compoía em rncxo pelo termo de
rcferência e a minuta do contrato. Sendo o parecer favoúvcl à confrbçâo, prossegue-se com o
publicação do Avido de Dispensa e inicia-se en6o a fase de disprna do pruosso de dispensa.
6.1.10. Rcoeblmcnto dc Ptopoco
os fornecedores interessados enviam suas prcpoías em ué 03 (rês) dic üeis a contar da publicação
do aviso dc dispensa de liciação. Essas propostas incluem dctalhes sobrc r rbordagem técnica, custos"
prazos e demais condições estabelecidas no termo de rcfel€ncia
úl.f l. PubllceÉo Arr de Julgamenro e lloblü@o
Passado o prazo de três dhs úteis para envio das propostaq a agente de coÍtsíação do MunicÍpio passará
à análise de cada propoía rccobida, declarando o prcponente vencedor dc acordo com o critério de
julgrmento estabclecido neste termo de referência Posteriomente, pas.sarú natisar a documentação de
habilitaçeo oncaminhada e estsndo ceÍtificada a aptadão da{uele formccdor csn conürtrr com a
Administraçâo Fública, praede-se com a cenidâo de húilitaçâo e postcrior publicação da Ata"
6.1.12. Aolot'lzrçlo do Ge*or
Processo encaminhado para autorizaçâo de contratação e delibcrqâo do gosbr.
ó1.13. Contrrto rdmldltÍrdvo
A emprcsa solecionada é formalmentc contratada com a assinúura de um conrato que detalha as
condições acordadas.
ó1.14. Erccuçlo do obJelo
A execução será realizada conforme as diretrizes estrbelecidas pela Sccreterla.
ó.1.15. Roccblnento c Acclteçlo
Após a entrega do referido, será rcalizada umr inspoção complaa para garurdr que estejam em perfeilrs
condiçôes e rtendâm às espocificaçôes rordadas.
6.l.16 Pegemalo o EDGerÍrmetrto
O poglmento I oonmlada é rcalizado em conformidade com as condiçôes contÍEilab. AÉs o
encenarnento formal do conEato, sâo arquivados todc os documentos ÍGhiyos ao pÍeesso.
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7. FORMA E CRrTÉmO »l sei,eçÃo uo ronnrcEDoR
1.1.^ Deverá ser publicado Aüso de Dispensa no Diário Oficial do Munlcípio e no Portal Nacional
dc Contraações Prúblicas informando a intenção do Município ern realLr iro"esso de dispensa de
licitaçto para a refeÍids contÍatafão, de modo que os imercssados possam ryesentaÍ ar suas pÍopostâsr
devendo ser escolhida a de MENOR VALOR GLOBAL
7r.. . s€rá PTtsú.+ a empÍ€sa que apresentaÍ pÍopostr de menor valc gtobal. desde que .,eja
devidamente habilitids poÍa contratar com a Admioistração pública o quã arcnda aos requisiús
apontados neíe termo.
73. - se-na da documentagio encaminhada peta empsa que sprqte,trr, o menoÍ prço estiverpqaqt" agm documenlo ou o mesmo estiver vencido, a emiresa-tcrl ilor prazo ae dl lquarentr egfo)lo.g ryT nner a itregularidade e encaminhar a documéntr@ rtgulamenuda caà e*a seja
beneficiária da tei complementar no l23lzoffi, o rlrzzo mencionado acimr-scrá ae os «ció aias rirciq
podcndo ser prorogado à critério da Administração pública
7.4. 

- caso a empÍGsa não sanar as inegularidades, sorá convocada a qDprêr oom a ptoposta de
scgmdo 

-menor 
valor, dcsdo quc 9 pÍn9 esteja de acordo com o valc de' mercado, pàááao a

ycrincaçlo d"r rrry condições de habiliação. E assiq sucessivamanrg ue a 
"púáçro 

ae ,.a
intoressada que alenü às exigências deste TeÍmo de Ref€r€ncia, scndo a mctma aecUraaa vinúora e
a ela adjudicado o objeto deste TR.
1s- Em caso de nenhuma empresa apresentar inleresse pon participor & Dispensa ou em caso de
ryúuqa êmpÍ€s8 seÍ habiliada, pode{ o Município oontrarrÍ'com iomcccdor aravés de pesquisa
diÍ€ta de prcço' desde gue apresente trÉs orçamenios e que os mesmoc oltejam a"nrro ao l"lo, a.
mercado.

& REQUISTTO§ DE HÂBILITAçÃO E REQUISITOS I'E CONTRATAçÀO
9..!. - Podedo qsÍicipar desta liciuçao pcssoasjurídicas de natuÍ€zajurldioo compatível com o objco
liciodo, que aoendam a todas as condições de habalibção estabelecidajneo inrt",ir*to ánro"*õtq
devcndo apresentrrjuntrmente com a propocca comercial os seguintos docuncntos:
E l.l. D,ocomenio de Eebllitrflo Jorídlcr
a) Ato Constitutivo (conúato social, esotuto social ou requerimento dc enrpresário), com a úttima
aleraçâo or conrclidaçâo do Ato Constitutivo OU Declançio ME/Epp sc fc ô caso; 

'
b) hocuração dos rtspoctivos representantes tegais;
c) Documento de ideÍrtificsçâo dos Sócios (RG e CpF);
d) !5uqe19s Ao Ropresentante Legal que assinará o coÍrtÍaro (RC c CpF»
e) Alvará do Func ionarn€oto
&t2. Docrmenros de lLbllttrçao Fbcel e Tnbdhlctr
a) Cartlo de CNPJ;
b) Cenidão negativa de débitos Federais:
c) Ceíidâo negariva de débitos Esraduais;
d) Certidão negtiva de débilos Municipais;
e) Cetidão neguivs de débitos Trabolhista;
f) Certidâo negativa de débitos do FGTS;
g) Ccrtidâo negativa CEIS e CNEP;
&13. Docomentoo deQudtíc4lo Econômho-Floencelre
a) Certidão negativa de Falência e Concordaa:
&1.4. Documeltoc de Qudlfceçlo Técnlcr
a) Apesantação de Atestrdo de Capacidade Técnica e/oü Certidão cxpcdido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome da empea licitante. com can lerlstior seàeriantes ó oú.;eto oa
pÍ€senle licibção.
t2. lm@lmerla de pr{clpSo no ccrrtrme:
a) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou conEúr com a AdminisEaçto, ou declarada inidônea
pan liciar ou contÍatrÍ com a Administraçâo Fública;
b) Empresa com falêrrcia declarada, em liquidação judiciat ou extnjudicial;
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c) Empr6â que tenha funcionrlrio ou membÍo da Administraçío do Podcr Executivo Municipal de
lucaré/Ba, mesmo subconúatado. como dirigenre' acionista detentor ae mais ã. S"7" «cioo ü ..ntol
do capital com dii€ito a voto. conbolador ou responsável técnico.83. A observância das vedações do item anterior é de inteira resDonsrbiüdade do liciunte que, peto
descumprimento, sujeita-se às penalidades cablveis.

9. DA§CONDIçÔES DE PAGAMENTO
9.1. o pagamemo será efetuado à contrarada após a rcgular liquidaçâo dt dcspesq nos lermos do art.
63 d8 Lei Federal no 4.32u19« arravés de odem ban-crldg j"ra órcairo cm'bonco, 

"g*r"i" " 
*no

contnE indicrdo§ pela contratada.
9r. s€rá considerada data do pagameno o dia em que comtaÍ como cmitida a ordom bancária para
p688mCnto.

93. o pagamento so será rcalizado após o recebimcnto e ateste dâ Nota Fi$úFatuÍ8.
9.4. o pagarneno será eferudo no pÍazo máximo de aÉ 30 (tintr) dias. úbd;do rccobimento da
Noto FiscâUFúra, úavés de odem bancária, pora crédito em contr dc ürularidade ds Contratrdr
abaixo indicada

:r. 1. noras jscais.somente poder{o ser emitidas quando soticitada pero saor de compras.
9ó. A notr Íiscal deverá scr emitida pela própria Conrruda. oUrigarorlrmente com o número de
inscrição no GNPJ opÍesentrdo nos oocumenroi ae habilitação e aa pioeoca de preó: *m-coro a"
nota do empenhq rúo se dmitindo notcs Íiscais emitidas óom ouúos cMl'q oport,nia"J".rn qr.
deverá indicar, na púpria nora fiscat. o código de serviço ou foroecimenro o t Lü a" Éió _ nenr,
adcquado ao objao da contratâçâo, devendo ãeoacar nas notas fiscais o lmpcto a. n*a" * n-rc. ",observ^ância as lgas dc rerenção do lR disposras na lnstnrção Normativa RFB n t,zli. * iotz e o
RJ_R/2018, para fins de rttenção quando do pagrmento.
9.7. A Conrauda no 8to do envio de suar notas fiscais deverá rpÍ€senú tarnbém a .Declaração do
rcgime ribuÉrio"ao qual a emprcsa está submaida e ern caso oe itteraçro a" ,.gir" t iururiã] n* 

"empresa contrarada na obrigação de imediuame'nrc informar à conúmnlc mva D..h*ú; -
9.8. A contratada, cm sêndo oprante do simples Nacional, está obrigada . ;;;* ;;; l-noa nr""r,
o-.exmto do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da úhimã compcúrcia par" conier6ncia aa
al(uota aplicada/informada na Notr Fiscat. de acordo com aÍL 2 t da t i'coile"ãti, ir;i;in6. ,
seu § 41
99. A conrauda que seja beneficiada com o regime de cpRB - contribuiç& pmonâl sobrc a Receita
Bruta, deverá aprcsentrÍ a DeclaÍação em anexol Nota Fiscal.9.t0 o. setor compctenl€ pora proceder o pagrmento deve verificar r a Nota Fiscal ou Fatura
apresentrda exprcssa os elemenlos necessários c esserrciais do documento. trll coro, pra- OúfiOrag,
data de emissâo. .lados dos do contrato e do órgão oontrbnte, perroao cspoct-irá a"-"-*ú" a"
coltrao, valor a pagar, eventual deíaque do valoi dc retenções tributárias crbiveis.9.J1 Havendo eno na aprcsentigâo dâ Nota Fiscal/Faturq or circunstâncL que impeça a liquidação
da despesa, o pagrmento ficará sobrosodo até qrr o conúarado p.riao*i iÀ-rJial" ,"ãoor.r.
Nesa hipúesc., o pr?- pt! p"g.rento iniciaÍ-se{ .pós a comprovação dr rgrr"rioçao a" .it .çeo,
não acanetrndo qualquer ônus pera o contrrtanta;
9.12 . O.valor dos pagameotos evÍnnlslmentc rntecipados. nos moldcs deccrltos no podgrafo primeiro
do $go l 45 da lei serú descontado a taxa d- t 

ozftã por cenot * rer, ;b"t.d"'ff* iü, ^*o dia do pagamento e o 3ü (trigésimo) dia da daÀ do'protocoto do docirrrrrt" ai'."u."ç"-iã *t".
coínpetênted! entidade. Na hipótese de incxeoção do ôb;eto. fica o conruao orig"dã ; devolvcr,
::I^_.gTTlAnctárig a inrcgralidade do valor antccipodo e no caso dc ircxecuçeã parcUf, awe*
haveÍ I devolt4ão do vator rclativo à parcela não-executadâ do confalo.9:ll o. valor_dos pagamentos evenúrmente efeoados com atraso, desdc çe não decona de fato ou
alo imputável à conhada. sofisú a incidência de juros e coneçâo monetáriq de 

"cordo 
có, a vúaeo

da Taxa selic aplicáveis à mora da Administaçao púbrica, limi'tados a 12% ao ano.9.14 Quando do pagrmemo, setd efetuada a retençib úibutáriE ptevisb tr legistaçâo apticávet. O
pagamenro.do va.loÍ I seÍ antrcipado oconeÉ rcspeirando eventruis retcnçõa rriüfi;ir;'ú;À.v-lt ln@pendcntemento do peÍeenntal de tributo inserido na planilha, quodo houver, serão retidos
na Íonte. quando da Íralizaç"ão do pagrmento, os peÍcentuais estabelecidos m legistação viçme.
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9.16 As despesas sedo computrdaq da seguime fonln: @/o dcspesa com pcssoal e 4(P/o serâo
compúados em insumoq conforme o att. 20 dâ t,ei de Responsabilidaáe Fbcal.
9.17 - O^contsatado rcgularmente optanle pelo Simples Nacional, nos tcnrps da L,ei Complernottrr no
123, & 2006., não soM a Etençâo trilutária quanro aos impostos e conúibuições r#rd; p",
aquele regime. No entsnto. o pagamento ficará condicionado à aprcsentaçro de compmvação.-mr mcio
de documeno oficial, de que faz jus ao trahmenlo úibuúrió hvonrilo pnriio na reiáiÀ uei
Complcmenar.

TO. DADOTAçÃOORÇAMENTÁRIA
19.!. As dcspesas decoÍrrntes da contrataçâo correrâo a contr dâ dotr{o oçamentrtria que segue
abaixo:
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102. Caso ocona aleração da Doação Oryamentária esta possaú a fazsr porte do peento contrato,
aqal& de apostilammto modiante ato 

-dgvi9ameme 
justiÍicado do ordcoróor de nxpesrs, guc sorá

obÍigrtoriâmcnte juntrda ao processo adminismtivo.

II. PRAZODOCOMRATO
t l.l. O conrato devcrá viçr por 12 (doze) mesoq na forma da bi l4.l.3.tnl .ll2. Por não se tsaor de serviçocontínuo, o contrato nao podeÉ ser pronogrdo de forma sucessiva
nos têÍmos do aÍt. 107 da Lri 14. 13321, mas 6o somente de iorma jusiiicado,-pelo pr- no"..ário à
conclusão da pre*açâo do serviço conmrado, conforme aduz o aú ó., xut aa mesma tei.

t2. I'AS OBRIGAÇÔES DA EMPRDSA CONTRATAI'À
a). Atender às determinagões rcgulares-emitid"q pelo fiscal do contnto ou üloridadc supeÍioÍ (aÍt. 137,
ll) e prtstar todo esclarecimenlo ou informaçâo por elos solicitados;
b) cumprir com as atribuições assumidas, visando melhor técnica e serviço, assim como Í€paÍaÍ,
corrigir ou substituir às suas expensas, no totat ou ern patte, o produto qrr ociver co, ,Éiou, aif"h*
ou incorções rcsultrntes dâ execuÉo dos serviçog conforme verificafrro ô Contratante;
c)- _Responlbilizar-se pelos vlcios e danos deconenes do objao, dc acodo com os artigós D, 13 e 17
a 27, do Código de Dsfesa do Consumidor (Lei no t.O?g. de i990)i
d) Rcsponsabilizar-se potos vícios e danos deconentes da execuçlo do objcto, bern como por todo c
qualquer dano causodo à Adminishaçâo ou teÍseiÍos" não rcduzindó essa rcsioosrúif rurae a nüf i-çao
ou o acomponhamento da execuÉo contrsnral pelo Contratante. que fieará'ertorizado a dcscomar dos
psgamentos devidos ou da garantiq coso exigida, o vator conespondente roo danos sofridoq
l) R:e6r?Í'!onlsr' rcmovcr, rcconstruir ou substituir, às suas exparsas, no Etil ou em parte, no pÍezo
fixado pelo fiscal do contralo, os bcns nos quais se verifaorem vícios" defenorou iúne6s É.út 

"toda execução ou dos materiais empregados;
fl^. Entrcgr juno com 8 Nots Fiscal os segrintes documenlos: f.l) ccÍri.râo conjuno rclciva aos
tibutos federais; f.2) Ceíidões que comprovem a regularidade pár"mo r fáía" úrnLio"l ao
domicllio ou sede do contrsrado; fi3) ceíidâo de Rúhridade do FGTS - cRF: e r.c)'aáiidã.
Negstivr de Dlbitos Trabalhisas - CNDT;
g-f Responsabilizar-se pelo cumprimenro das obrigações pwislas em Acordo, convençâo, Dissídio
coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrúo, poÍ todes;;ú;çõ*
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trabalhistas'.sociaiq previdenciária$ tributárias e as dernais previstas cnr legislação especlficg cuja
inadimplência não tansfetr a responsabilidade ao Conrratrntej
h) Nío subconrmr, durante a vigência do contralo pesso flsica oujurídür se aquela ou os dirigentes
desb mamiverem vÍnculo de naturcza técnicq comercial, econômica,hnrrcira, tÍrbathiía ort civil com
diriçnte do órgão ou ontidade Contraonte ou oom ogente público que atrr u fiscalização ou na gcstâo
do contratq ou se delcs forcm cônjuge, companhàiro óu parenie em tiúa raa côhteral. o, po.
aÍinidadg até o terceilo grau.
i) Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quaho) hoÍs* quatquer oconàtcia anormal
ou acidente que impeça a enoega dos itens solicitados:j) PÍeíaÍ todo GclaÍ€cimento ou informaçâo solicitada pelo contrure ou poÍ seus pÍrposoos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabdho§. bem m aos docrrentos rciativos
à exccuçâo dos serviçodfomccimentos;
k) Panlisar, PoÍ dcterminaçâo do Contratrntg qualquer atividade que nlo csteja sendo exccutada de
po{o gm a boa écnica or que ponha em risco a segurança de pessoas or benidc terceiros
l) Conduzir os nabalhos com estsla observância às normas ai fgistaçao peíinente. cumprindo as
deteÍminações dos Poderes Públicos' mantendo sempre limpo o tocat âo'serviços e nas'mclhores
condiçôcs de segurança, higiene e disciplina:
m) submaer prcviamenrc, por escrito. ao contralante, para análise e aFovação, quaiquer mudanças
nos-máodos de execufâo gue ftjam Às especificaçôes do memorialdescritivoou instrumento congênere;
n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis !oos, exc€to na condição
de aprer, diz para os maioncs de quanorze anog nem permitir a utilização do tsrbalho do menor de dczoito
anos em Eabalho notumo, perigoso ou ínsalubre:
o) Manter durante toda a vigência do conüalo, em oompatibilidade com as otrigaçôes assumidas, todas
as condições exigidas pora habitiação na licitsção, ou poÍa qrulificação, m oon-tráraçlo airerr;
p) cumprh, durante todo o período de orccuçâo do contrato, a reserva dc cargos prcviso em lei para
pessoa com deficiênci8, para leabilitrdo da Previdência Social ou para aptçdii bern como at rcservas
dc caryos prcvistas na legistação (an I l6), devendo sanpre que soticitado peh eaminisraçao àlizar
a comprovagão, com a indicação dos empregados que prcencheram rs'rcfcridas vag§ 1aÍt. o,
parágrafo único);
q) comprovar a nelêwa dc cargos a que se rcfere a cláusula acima" no prazo Íixado pelo fiscal do
contsato! com a indicação dos anpregados quc preencheram as rcferido vagas (aú fl6 parúgrafo
llnico), devendo sempre que solicitado pela AdministÍação, compto"a, o crqri-monO com a lnaUçao
dos empregados que prcencherem as rcferidas vagas.
r) Guardar sigilo sobrc todas as informaçôes obtidas em decorrência do cuoprimento do contrato;
s) ArcaÍ com o ônus decorrcnte de eventual equÍvoco no dimensionamcolo dos quantitcivos de sua
pÍopo§tâ' inclusive qusnto aos cuíos variáveis deconcntes de falores fúuÍos e incenoq devendo
complementrl-los, carc o preüsto inicialmente em sus pÍoposb não seja sttidatório para o atendimento
do objao da contraragão, orceto quando ocorrer argurir dós evenros airotadoe no aá I ze , i r, a, oa rel
no 14.133. de 2021.
t) Cumprir'.|éqd* postulados legais vigentes do âmbito fedeÍal. estadurl ou municipal. as noínrs
de segurançs do Contrabne;
u) AfPr' Ts lesrnas condiçõos conratuaíg acéscimos ou supressões de né 25% (ünte e cinoo por
ccnto) do valor inicial aualizado do contralo que sc fizerrm necessárias:
v) A CONTRATADA devcrá emitir a(s) nota(s) fiscal(is) somente quando solicitado pela DiÍetoria
Administrativa, opommidade em_que-deverá indicar, na pópria nota fiscrl o código de serviço ou
foÍnecimento ds tabela da EFD'REINF, adequado ao objaó oi conrabçeo, dcvendo d-esocar no nc",
fiscais o Impoío de Renda na Fonte em obsen ância as regras Ae reten{lo Oo tn aispostas ú fnstruçeo
loryativa RFB n' 1.234 de 20t2 e o RtR/2019. As retençõcs seao 6ior oo pogamento, * t r*,
daPorwiano 02312023;
w) A CONTRATADA no alo do envio de suas ncas Íiscais deveÉ apresffiÍ também a -Declarat'o
do regime ributárid ao qual a empresa está submetida e em caso de aiterrçlo do rcgime tribúio fica
a€NnpÍe§a cofltra-lada na obriglção de imediatamente informar ao Municípiodc ttacaré nova Declaraç"ão;
x) A GoNTRATADA, em sendo opume do simples Nrional. esrará óhiglda à enviar, anexo com a
Nota Fiscal o E:crao do simples Nacional ou o Recibo do pGDAS airrrira comperência, paÍa
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con^fet€ncia da alíquota aplicáda/informada m Noa Fiscal, do acordo o rrt 2l ds l-c I 2312006 em seu
§ 40;

III,-CO^NTRAIADA que seja_beneÍiciada com o rcgime de cpRB - ccrtribuição puonar sobre aKecoü t rut. - Desonerago da Folha ApÍ€sentar Declaragâo anexojurto r Noo iiscat.

13. DAS OBR|GAçôES DO COMRATANTE.
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conrratdo, de acordo com o contrato
e seus ürcxo§i
b) Receter o objeto no prazo e condições estabetocidas no Tonno de Refclncia;

:l]:ll§: -$rgry" fn *"rir, sobre vÍcios, deêitos ou incarções verificadas no objeto

LTLl lT lle scja por ele substiuÍdo, repar.ado ou corrigidq no total ou em pane, às suas expensas,nxt to(>llle pÍtzo poÍa as devidrs conBçõcs.
d) Acompanhar e fiscalizar a execufáo do contrato e o cumprimento das oürigações pelo comrmdo;e) A CONTRATANTE dcved cfefinr as rctênçõ". de rÍibütos incidentes ofi;;.Sr;;"d-
:fq:$_p"f g anpresas Conralrlas-gue sc eneuadram a tal cobrançq confo",ic ãs àet ãinaçoes
I ry R.FB n' I 234 dc r r de janeiro dc 2ózz e s,rc posteriores arençõost rssi, *n'o aerrir-io.,n",
|egals vlgentes. PaÍa tanlo' é noc_essário que a empresa Conmrada destaqrr lodos os ributoe legais que
1{ retidor no corpo da nota fiscâl de ôbÍançE
f) Efetuar os pogamentos na foíma e pra- estabelecidos;
pl lpli:g co Cgnratado sanções motivrdas pela inexecuçâo roral ou porcirt do Conrao;
ll :jTl:lt:- 9l?d..ryry,nEçqojudicid do Município para adoção dr medidas cabíveis quando
oo oescumpnmento de obsipções pelo Confatado;
i) PÍestsr à CONTRATADA rodas as informações soticiodas e necessáris para o cumprimemo do
objeto;
j) Rejeitar' no todo ou em parte, qualquer desacordo com as obrigaçôcs assurnidas pela empÍ€sa ns suapmpost|.
k) A. Administração. não. rcsponderá por quaisquer compromissos assuniros pero conraudo comtenlircs' 1n{a que vinculados à execuçao do coniraro, bcm como por quatq,r, a"i,o orüo . t oi,*
em dccon€ncia de ato do contratadq de seus emppgados, prcposic,s ou srbrdinados;
l) Não.pcrrnitir que o pessoal dr coNTRÂTAôn-execúie rir"rr. 

", d..a""d"; as condiÉes
preestabelccidas,
m) Atestar as notâs fiscais emitidas pela Contrcada:
n) Publicar os exraos do côÍffio e de scus aditivoq se houver, no portat Nacioml de conEeções
húblicas (PNCP) ou no Diário ofrcial do Município em até t0 (dez) airs úteiJ ànúos J"-r.r.,ia.
assinatura"

14. I,AS rMRAÇôrs r sAlÇôrs ADMTNTSTRATIVÀ
14.1. Pelo..descumprimento otat ou porcial do contrato, o contrararúe @ná, sem prejulzo darcsponsabilidade civil e crimimt que couber, aplicar as seguintes sançoes, Flvisrrs no an- t s-i aa Lei
Federal no I 4.1 33 t2021 :
a) Advcrtêncir;
b) Mdtr de mora dc até l/o (um por cenb) por dia útil sobre o vaton do conruo ou saldo não
atendido do Contraro;

9 Mdtr- de aé 2ü/o (vinte por cento) sobne o valor do contsato ou do saldo não abndido doc:,:*ry' g*l"T* o caso rcspectivamen@. nas hipírcses de inadimptoocnto tot i o, *r"àr a"
oonga'çúr. tnctusive no§ câsos dc extinção por culpa da ConfaAda;dl Impcdlmento de licttr e contrrtrr, pelõ prrzo de rté 3 (trt!) .roie) Dcchraçto de lddoneldrde pon thltr ou cottntrr.
14.2. No. tocante.a aplicaçâo das sanções, as mesmas serio deulhadtrmte descÍitas na minuticontanul, disponibilizada as interessadasjunto com o aviso de dispens+ anGl do ser rcalizada a efetiva
contÍatagão.

15. MOI'EIí) DE GESTÃO ItO CONTRATO
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15.1. Assinado o conruo, a administraçío publicará o Contrato no Difoio Oficial do Município c no
Portal Nacioml de Contratações Públicas;
l5J. Após a a$inatuÍa do contÍato seú emitida a Autorizaçlo de Fomecinrcnto.
15& A glecução do objao deverá ser realizada através dos fiscais de conüaro nomeada pela Porhria
n"M6t2U25:.

a) Luiza Lnngo dos Santos Qüâdro§
b) Maria Bemadee Oliveira Gonçalves
c) Erasmo Carlos dos Santos Cruz

It 4. Deverá.ser commicado por escrito (preferencialmente por meio dc o.mait) à conucada, semprc
gue n€cessário, a oconência de qualquer medida que dernande comunicção formal entrre as paÍtes
contsstantcs;
l!t5- A contrmda, pela inexecução toal ou parcial das condiçõe êstrbclcci.las no qiuste, scm a devida
jusificativa aceitr poÍ csE óÍglo, e sem prrjuÍzo das demais sanções apliclrtis ficará sujeita, a criério
dG§E mesmo órgão, às penalidados de Sarção Administrativa previstas no Cootrao;
l3ó A gcsüo do contsaio sêrá efeorda pelE shtal Secretária da pasta-

16. DA PROPOSTA COMERCIAL
lú1. Na propo*a apresemada pela emprcsa deverá contcn
a) Descrição do objao;
b) Valorcs;
c) Número do CNPJ da emprsa;
d) Enderço flsico e elerônico;
e) Telcfone de Contro;
f) Daa de emissão;
g) Nome completo e identificação do responúvel pela elaboração de prqoAo;
h) Conta Bancárie
i) Validade da Proposra;
j) Assinatura do ncsponúvet,

162. Formulário modelo para compor a propo$a comercial:

Mrrcoc Vinlclos Oltvein de Souze
Sccrcúrlo de Turlsmo

L()TEúMCO
ITEM DESCRç,,r sEnvrço VAU)RUNITÃRIOD^

LETRA
VAIí)RTOITAL

0t
a
(B

V^U)RGU)BAL I
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ANEO rr - MTNUTA DE OONTnAII) dnÃO
Prccesso Administrativo no.....

Dispansa no ...

Termo de ContÍato de fornecimem que ent€ si fazem o
Mt NICIPIO DE ITACARÉ e a Enprisa.-

CoNTRATO t{" t20.-

O Munlclplo de ltaclÉ, com sede no(a) ......, na cidade de .... /Estalo BA inscrito (a) no CNpJ
sob o no ...., neste ato represenado(a) pelo(a) seu prefeio Municipal §r. ..., portador do RG no
... e do CPF no ..., reside,nrc e domiciliado nesta cidadc, doravante denominado
CONTRÂTANTE, e a empÍesa .... inscÍito(a) no CNPJ/MF sob o ao ..., sediado(a) na ...., ,
neste ato Í€Ercsentado(a) por ..... , portador do RG n. ... e do CPF no ...., rcsidente e domiciliado
na nra ...., doravante designado CONTR.ATN)O, tendo em üsta o çe consta no Processo no
.... e em observllncia às disposiçôes da Lei no 14.133, de l" de úril de202l, e demais legislação
aplicável, resolvern celebÍar o prcsênte Termo de ContÍato, decorrcnrc do DISPENSA N.
§rn02í e Processo Administrativo W(Í2025, de acordo com o úL 75, inciso ll, d8 Lei
Federal de Licitaçôes n" l4.l332l e demais disposições desta lei, mediante as seguintes
cliiusulas e condições:

CLÁUST'L\ PRIMEIRA. DO O&IETO
I .l . Este Conraro em como objeto a aquisição de ........, nalr quantidrdes estimadas na tabela
abaixo
1.2. Objeto d8 conmhção:

ITEM DESCRTÇÃO VALORUMTÁRIODA
LETRÂ

VALOR

1.3. Vinculam esta contratação, independenrcmente de transcriçâo:
1.3.1. A hoposta do contrarado;
1.3.2. Eventuais ano«os de documentos.

2. cLÁusull\ sEcuNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo
2.1. O prazo de ügência da contrarafão do perlodo, conado da dO de assinatum rcgistrado
no extrato de concato publicado no PNCP e diário oficial do Munidpio, na forma @[g! n]
14.t33.&202t.
2.2. Por não se Eatar de sewiço conínuo, o oontrato não poderá rer pronogado de forma
sucessiva nos termos do art 107 da Lei 14.133121, mas tão somentc dc forma justificada, pelo
prazo necessário à conclusão da prestação do serviço conranô, conôrme aduz o úL 60, XVII
da mesma lei.

cLÁusurlt rERcErRÂ - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GElrTÃo CoNTRATUATS
(ant 92,[Y,VIIeXVIIT)
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1. 
t. I início da execução do serviço ocorrerá após a emissâo da ondem de Fomecimento e

deverá obedecerao termo de rcfeÉncia, obaervandô os bcah prazosa quuotiauao. À-àor"*
conEatada fica responsável n9r toda a logistica de execuçâo conformà o objeto, romecendo
todos os eqúpamentos e mão de obra necessários.
3.2. A Contratada fica res-ponsável ainda pela observância de tods as Normas e legislações
peninentes ao rarno de atiüdade.

1.1. ! nrazo deve seeuir confomre o rermo de referência logo aurcizado o fomecimenro.3,4. Deveú seguir conforme o tenno de refer€ncia

gúusuLA QUARTA - suBcoNTRATAçÃo
4.1 Não será admitida a subconuataçâo do objeto contratual.

cLÁusuLAQUIMA-VALOR
5.1 O valor total da contrataçfu é de R:9.......... C._.)5.2 No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordiutias direas e indiretas
decomentes da execuçâo do 

-objeto, inclusive nibutos e/ou iurpostosi **.go, ãiuiq
trabslhistas, previdenciárioq fiscais e comerciais incidentes, t*,i a" 

"ânlirri6ça.,- 
n t",

seguo e outos neae§§ários 8() cumprimento integral do objeto da contaraçâo.

cLÁusuL\ sExTA - MODALTDADE DE COI{TRATAÇÃO
Por se hatar 9:^{lryr* de , frrndamenta-se a conüataçâo no art 75, inciso_ da l.ei 14.133Í21, qe descreve o seguinte:

'AÍ. 75. E dispensável a licitaçâo:
(descre.vo inciso)"

ct Áusur,l sÉtlu.l - pl rloRMA DE pAcAMENTo
7.1 . O pagamento será efetuado à^Contratada após a rcgular liquidado da despesg nos termos
do aÍt. 63 da Lei Fedcral no 4.320fi964 aravés de o,uem ú.erir pr. "&iil; L*,
agência e conta comente indicados pela contratada.
7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como caritida a ordem bancária
paÍa psgamento.
7.3. o pagamento só será realizado após o recebimento e ateste da Nota Fiscâl/Fatura.
7.4. o paganrento será efetuado no pmzo máximo de até 30 (EiDra) dias, ;nrados do
recebimento da Nota FiscarFatura, através de ordem bancária, h ááiã'", ãir" a.
titularidade da Conüatada abaixo indicada
7.5. As noas fiscais somente poderâo ser emitidas quando solicirada polo setor de compras.
7.6. A nota fiscal deverá ser emitida pera pópria côntnrada, obÍig.[h*;;;;;;'ú;".
de inscrição no cNpJ aprcsentado nos docurnentos de habilitação; da;;ú;úã" p,*, u".
como d3. nota de anpeúo, não se admitindo notas frscais emiddó ô; o,rró, 

-cr.ipl,r,

:p"ryqar4"g que deverá indicar, na pópria noa fiscal, o código dc *iço 
"r-f"ãoi'n*t"qa tubela da EFD - REINF, adequado ao objero da conrataçâo; dcvcrdo ãesucar ,rÀ-nou"

fiscais o Imposto de Rcnda na-F-o1-.e em-observância * r"gró aá rot oçeo d" tR ddrc.À *
Instrução Normativa RFB no t.234, de 2012 e o RIR/201à, paÍa fins ó rct*çao-q-ü"oào ao
pagarnento.

7.7. A contatada no ato do müo de suas notas fiscais deverá qresentc também a..Declaraçeo
do. rcgime rributário" ao qual a empÍ€sa está submetida e em caso rte alteração do regime
tributário, fica a empresa contrarada na obrigação a" i."au.r,.rrr. l"r"-*'ícã"t i-r.
nova Declaração.
7.8. A Conüalada, em sendo optante do Simples Nacional, está ob,rigrda a enür em anexo à
nota fiscâ!. o exrraro do simples Nacional ou o recibo do pGDAs dr-úiti.r;rp"Éd-p".

sêoetada Munlclpâl & TuÍtsÍno 
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confe!ência da alleuoa aplicada/informada na Nota Fiscâ|, de a@rdo com art. 2l da t eiCo-mplementar n3fz0fF.eÍnseu § 41
79. A contratada que seja benefiõi* T. o regime de cpRB - conrÍibüção patnonar sobre
: l1;clru Brura, deverá apresentar a Declaração ãm anixo à Nora Firal
7' l 0' O setor competente para pÍoceder o pagamento aeve veriRcar * a Nota Fiscal ou FatuÍaapresentada exprcssa os etementos necessd,rios e essenciais ao aocumentq i"i, .'àã, p.r- a"validade, data de emissão, dados dos do contralo e ao orgao conraot., Érroao-ropá,iro auexecugão do contrato, valora pagar, erortual destaquedo-valorae raçês riuuúriãàrr"i,além de averiguar se a mesma está orpunn ãr as aeuaas órtiJoes a" *õfua"a"vigentes.
7'll' Havendo emo na aDrcsentaçâo da Nota FiscauFatura, ou circunstância que impega aliquidaçâo da deepesa' o'pagameno ficaní sobrestado-úé qu€ o contratado proüdancie asmdidas saneadoras. Nesta hipótese, o prr- pu," p"g",nintoini"ú-*-a.põ í."rp-r"ça"
*, f*:fT da situação, não acarretando qu"f i rí On* puo o oonrraratrre;
,.12. u valor oos pagüne{tos evçntualmentf antecipados. nos moldcs descritos no parágrafoprimeiro d9 artigo r4s da rei, .ea a..cnruaõãffi;z (ffi;;õ.o'àã ã.rrra"pto ruta die, etfie o dia do p4gamento e 9 3ol (rigésimà) dil d" drÍáã"p'.rãro aodocumento de cobrança no setor competente da entiaaaã ua nipotese de inexecução do objeto,fica o corrtatado ob,rieado a devolver, co- *r*go ,onetáriq a integralidade do valorantecipado e nocaso de inexecuçâo parciar, deverá havernaeroru$ao rãíiiã,ir" Ip.r".r"nãoexecutada do conúato.

7.13. o valor dos pogünentos event,armente efetuados com traso, desdc qrrc não decona defaro ou alo imputáver à contrarad4 sofnerá a incidên.i" ã".;-u.t 
".orroçeo 

monetárig de acodocom a variaçâo da Taxa seric apricáveis à mora da Admiúru"çe" púdü"qlilrrt -i 
izv" *üto.

7. t4. Quando do pagamento, será efauada a retenção tribuúria prcüstr na regislaçâo apricáver.o pagamenro do varor a ser antecipado o**,t Éspeitdo'.r.nt.,"i, *ã&lol'u*ert*
incidentes.
7' 15' .O contratado Íegulann@te opante pero simples Naciond, nos n.rmos da L€iComplemenar no lI, de 2006,.rÉ" *fr".á 

" ,a"rião n,úú;.iranõ ;;'irür, .corribüçlx abrangiôs por aquere rc^gqe. No *dto, o pogamem ficoá condicionado àqJet,laeo de compmvação, por meio de documenro ôn.1a] J" qrr 
-rüi* 

ãããür"o.tributário favorecido preüsto narefeÍid8 têi CompÉmenú.

clÁusur"l orrAvA - oa oorlçÃo onçlmnnrÁru1
t.l. As despeos deconenües aa preseáre- contrataçú **ra, à coota de recun,s especrÍicos
lnsiqgpo-s- n9 oreamenro desrsexercÍcio. na dotação .b"ildlú;;d*vwwc 

erp§er

Gestão/unidade:
Fonte:
hograrna de Trabalho:
Elemento de Deqpesa:

cl,Áu§ut.a NoNA-FoRMA DE ExEcuçÃo
o rcgime de execução contratuar, o modelã áJ girta", assim como o! pÍazos e condições deconclusão, ent,esq obse,rvacão. constam no rir,o" a. 

-nãr#núiltãr"ü"ilIi*"
Processo Administrativo.

000050 trEffi

CL{USULA pÉcluI.»o REÀ,USTE DE PRECol0.l Ospreçoscontraradossâo fixose inea;usaviisi-
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10.2 Após o intenegno de um ano, os pÍêços iniciais poderão ser reajustados" mediante a
aplicação, pelo contratanta do lndice Nacional de Preços ao Con$rnidor Amplo Especial -
IPCA-E. exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e conctrúdrs aÉs a oconêacia da
anualidade.
10.3 Nos rcajustes su@uentes ao primeiro, o intenegrro mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuse.
10.4 No caso de atraso ou não divulg4ão do Índice de reajusumcolo, o contratante pogará ao
contratrdo a importlncia calculada pela úhima variação conhecidr, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja diwlgado o índice definítivo. Fica a contúada óÍigêda s sprcscntar
memória de cálculo rcfeÍ€nte ao rcajustamenlo de preços do valor rclrÍcscentê, sempÍ€ que eío
oooÍÍeÍ.
10.5 Nas aferi@ finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigrtoriamente, o definitivo.
I 0.6 Caso o índice estúelecido para reaj ustamento venha a ser extiato ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, seú adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entâo em ügor.
10.7 Na arsência de preúsâo legal quanto ao Índice subsituto, as prtes elegerão novo indice
oficial, para reajustarnento do pÍsço do valor rernanescente, por mcio de termo adiúvo,
10.8 O reajusrc será realizado por aposila mento.

cúusuI,A DÉcrMA IRTMEIRA- oBRtcAçôEs DA coNTRATADA:
A Contraada deve cumprir todas as obrigações consnantes deste Contruo, on seus anexos. assumindo
como cxclusivamente seus os riscos e as despesas deconenles da boa o pcrfeitr execução do obirto,
observando, aindg as obrigações r scguir dispctas:
r) Alcnder às deteÍminações regularcs emitidas pelo fiscal do conralo ou trtoÍidade superior (art I37,
ll) c pestar todo csclarocimento ou informaçío por eles solicitadoa;
b) Cumprircom as aúibuições assumidas, visando melhor técnica e serviço, ssim como rcparar. corrigir
ou substituir às suas expensas, no otal ou qn parE, o produto que e*ivcr corn vÍcios, defeitos ou
incorreçõcs rcsultantcs da execut'o dos sewiçog conforme veriÍicaçro dt ContÍatante;
c) Responsabilizar-sc pclos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os anigos 12, lt c 17
a 27, do Código de Dcfesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 190);
d) - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do ôjetq bem como portodo e
qualquer dano causado à Administração ou teÍceirur não Í€duzindo essa rcsponsabilidsde úàlização
ou o acomponhamento da execução confatual pelo Contrarante. que Íicar{ autorizado adescontrr dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondenle aol danos soÊitos;
c) Repamr, @dgrr, nsmoverr reconstruir ou substituir, às suas expcdns, no total ou em psÍtg
no pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifcarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais emprcgados;
Q Enregar junto com a Nota Fiscal os seguinrcs docurnentos: f.l) ccrtidão conjunta rclativa
aos tributos federais; f.2) ce,rtidões que comprovem a regularidade p€rante a Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do contrarado; f.3) Certidlto de Regularidade do FGTS - CRF;
e f.4) Certidão Negotiva de Débitos Trabalhisras - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas cn Acordo, Convençâo,
Dissídio coletivo de Trabalho ou eqúvalentes das categorias abúegidas pelo conuato, por
todas as obrigqnes Íabslhistas, sociais, pÍ€üdenciárias, tribuúrias c as demais previsus cm
legislação específica, cuja inadimplência não transferc a responsabiüdade ao conrratante;
d) Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução ô objao, bcm como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceircq, ,tg6 p{rrzindo essa
rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução corfratuat pelo Conhatante,
que ficará autoÍizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da gadia, caso odgida, o vator
conespondatte aos danos sofridos;

Seoet Íh Munldpal de Turlvno
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e). Responsabilizr-se pelo cumpÍimenro das obrigações preüstate cnr Acordo, Convençâo,
Dissldio coletivo de Trabalho ou equivatentes das categorias úÍansidas pelo contrao, por
todas as obdgaçôes habalhistas, sociais, pÍevidenciárias, tributárias ias demais plrüstas em
Iegislação específicq cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contrarante;
g comunicar ao Fiscal do contrato, rw prazo &,24 (ünte e quatro) lroras, qualquer ocorÉocia
anomal ou acidente que se verifique no local dos sewiços;
g) Não subcontratar, durante a vigência do contrato pessoa flsica ou jurídica se aquela ou
osdirigentes desta mantiveÍem vlnculo de naturtza técnica" comerciat, econômica, fiúurceira,
trabalhistaou ciül com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que
anrc na fiscalizaçâoou na gestão do contrato, ou se deles forem oônjuge, companheiro ou
paÍente em linha Í€t4 colateral, ou por afinidade, aÉ o terceiro grau
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contnrlatte ou por seus prppostos,
garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos tabathosi bem como aos
documentosreluivos à execução dos serviçodfomecimentos;
0 Prrali.*l por dercrminação do contraranE, qualquer atiü.rdo que nâo esteja sendo
orecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segunnça de pessoó ou bens
de rcrceiros:

i) conduzir os tabalhos com esnita observência às normas da legistaçto pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos" mantendo sempre limpo o- tocal dos serviçoj e nas
melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina;
k) submeter pevigmgnte, por escrito, ao contratante, para análisc e aprovoção, quaisquer
mudanças nos métodos de execuçâo que flrjam às especificaôcs do memo-riat descritiuo
ouinstnrmento congênere;
l) Nâo permitir a utiüzaçâo de qualquer trabelho do menor de dczesseis anos, exceto na
condiSo de apÍ€ndiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilizaçâo ô trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insaluUnc;
m) Manto durante toda a ügência do contrato, em compatibilidrde com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitaçâo, ou para qualificafao, na
contrmção direta;

1) cumpnr' duran& todo o peÍíodo de execução do contrato, a rcsÊwa de cargos preüsa em
Iei para pessoa com deficiêncig para reabilitado da preüdência sociat ou para apitnaa uern
copo § Íeservas de cargos preüsas na legislação (art. I 16), deveodo sempÍe quê solicitado
pela Administração rpalizar a comprcvaçâo, com a indicaçâo dos emprcgadoj qre'p..erctr"ot
as rcferidas vagas (art I 16, parágrafo único);
o) compnovar a resena de cargos a que se rcfere a cláusula acimg ro prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empnegados que peencheram as reieridas vagas (rt l16,
parágrafo ri,nico), devendo sempe que solicitado pela Adrninlstraçâo, ó*p.rr o
cwnlrimeno, com a indicação dos emprcgados que preenchercm as rferiáas ,agas.'
p) curdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia do cuÃprimeno do
oontralo;
q) Arcar com o ônus deconrente de eventual equívoco no dimensiouento dos quantiativos
d.e suaprcposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc foores futuÍos e incenos,
devendo comalemenú-los, caso o preüsto inicialmente em sua propcta não seja satisfatório
para- o- atendimento do objao da contrataçâo, excao quando ocbrer algum- dos eventos
anolados no art. 124, II, 4 da Lei n" 14.133, de 2021.
r) cumprir, além dos postulados legais ügente.s de âmbito federal, ecadual ou municipal. as
normas de segurança do Contratante;
s) Accitar, naq mesmas condições contratuaisr acéscimos ou suprcssôes de até 25zo (únte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerrrn necessárias;
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0 A COI{TRATADA deverá emitir (s) notro(s) fiscal(is) somentc quando solicitado pela
Diretoria Adminisrativq oportunidade em que deverá indicar, na ffiria nota fiscal. o código
de serviço ou fomecimeno da tabela da EFDREINF, adequado m objeto da contraraçao,
devendo destacar nas notas fiscais o lmposto de Renda na Fonte em observ&rcia as regras de
rctenção do IR disposas na lnstrução Notmativa RFB no 1.234, &2012 e o RJR/201g. As
retenÉes serão feitas no pagamento, nos tetmos da Ponaria no V23DA3;
u) A CONTRATADA no ato do envio de suas notas fiscais dcvorá apresentar tambérn a
'Declaração do regime tributário" ao qual a empresa esú subrnetida c e'nr caso de alteração do
rcgime tributário fica a emprcsa contatada na obrigação de imodiatanrenrc informar ao
MunicÍpio de ltacaré nova Declaraçâo;
v) A coNTRÂTADAn em sendo optanrc do simples Nacional, estartiobrigada à enüar, anexo
com a Nota Fiscal o ExEato do simples Nacional ou o Recibo do pGDAS da últim8
compaência, para conferência da alíquota elicada/informada na Nota Fiscal, de acordo o an
2l &l-C.123/2fl)6 em seu § 40;
w)A CONTRATADA que seja beneficiada com o regime de cpRB - conribúçâo patronal
sobre a Reccita BnÍa - Desoneração da Folha Apresentar Declaraçlo arexo jmto a Nota Fiscal.

CLÁU§ULA DÉcm.I sBcuNDA. DAs oBRIGAçÔES DA GoNTRATANTE:
São obrigações do contÍatante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo cootatado, de acordo com o
oontÍÍ o e seult anexos;
b) supervisionar a execçâo da pestaçâo do objeto, promovendo o acompanhanrento e a
fiscalizaçâo sob os aspectos quantiaüvos e qrulitativos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estrabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o contrarado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou inconrgões verificadas no objeto
fomecido' para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no'totat ou em parte, às suas
expensa$ fixando-lhe prazo para as devidas coneções.
d) Acomponhar e fiscatizar a execução do contraro e o cumpriocoto das obrigaçôes pelo
Conratado;
e) Â CONTRATANTE deverá efetuar efetuar as retenções de ributos incidentes sobrc os
pagamentos efetuados púa as empresas Contraradas que se enquadram a tal cobrança. conforme
as determinações da IN FsB no 1234 de ll de janeiro de 2022 e $.s posteriores alterações,
assim como demais ÍroÍÍnas legais ügentes. PaÍa tanto, é necessário que-a empresa contratada
destaque todos os ributos legais que serão retidos, no corpo da nota tsca ae ôUrança;
Q Efetuar os pogamentos na foÍma e pÍazo esabelecidos;
g) lPlicar ao coatatado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contralo;
h) cientificar o órgâo de reprcsenação júicial do Município para adoiâo das medidas cablveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Confatado;
l) PÍ€star à CONTRATADA todas as informaçôes solicitadas e necessthias para o cumprimento
do objeo;
D Rejcitar' no todo ou em paÍte, os serviços prrstados em desaco,rdo com as ob,rigaçôes
assumidas pela empesi na sua proposta.
k) A Administração nâo respondeú por quaisqrrcr compomissos assrmidos pelo contratado
com teÍseircsr ainda que únculados à orecuçâo do contrato, bem oomo poi qualquer dano
causaô a teÍceircs em decorrência de ato do contratado, de seus cmpregados, prepostos ou
subordinados;
I) Não permitir que o p€ssoal da CONTRATADA execute tmefar em desacordo com as
condições preestabelecidas.

l) Atestar as notas fiscais emiüdas pela Contratada;
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k) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se hourm, no ponal Nacional de
contratações Públicas (PNcp) ou no Diário oficial do Município cm até l0 «J"a ar. tt"ic
contados da referida assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oBRIGAÇÔES PERTINENTE§ À LGPD.
As partes deverão cumprir a [Bi no 13.709, de 14 de agosto de 20lg (LGPD), quanto u tod* o,

dados
pessoais a que tenham acesso em Ía?fu do @Ítame ou do coosato adminisrarivo que

eventualmente
verúa a ser firmado, a partir da apresenação da proposta no procedinento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceltaçgô eipressa,
§ to. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finatidrdes que justificaranr seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princlpioi do art. 6" da LGpD. 
-

§ 2'. É. vedado o compartilhamenro com ü*"i,ãr a"r a"a* úãór rora das hipórcses
permitidas em Lei.

§ 3'. A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

^ -conratos 
de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrado pelo conruaao.

§ 4'. Termirudo o üatamento ôs dados nos termos do art. l5 da LGpti, é dever do contratado
elimiú-los, coq orceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, ircruindo ú*lÀ ". qr"
houver necessidade de gumda de documentação para fins de comprovrçe" J,i .".úà*t"

^ _!e gbdgaeões Ieeais ou contraruais e somenté enquanro não pdcriras,fu* 
"tró*.§ 5P. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratadoq qu"nao forã'*L, o

cumprimento dos devercs.da prcsente cláusula, peÍmanecendo iregratmente Íesponsávet
por garantir sua obse'rvllncia.

§ 6i o conhaÊante poderá realizar diligência pora aferir o cumprimento dessa cláusula,
dwendo o contratado arcnder pmntamente eventuais @idos de ômpov"çâ" 6;ú;"r.

§ 7. o contratado deverá- presur, no pmzo firado pero con'traranL, p.*gar"r
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessods prr" *i"rii"iãb a"
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte rcatizado.

§ t!. Bancos de dados fomrados a partir de contÍatos administralivoc, notadamene aqueles que
se propoúam I amazenaÍ dados pessoeis" devem ser mantidos em anrbiente ürtual
contnolado, com registro indiüduat rastreável de hatamentos rea[zados «ropo, art la.
com cada acesso, data, horário e Í€gistro da finalidade, para efeio de respon*biÍ;.çã., ..
caso de eventr.rais omissões. dewios ou abusos.

§ 9p. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e
estruturado (LGPD, aÍr" 25)

§ t9. .o contrato está sujeito a ser alterado nos pÍocedimentos peÍtioentes ao tratamentro de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade compercnte, à cspecial a ANpD fiimeio
de opiniôes técnicas ou rccomendaçõeq editadas na forma da LGpó

§ ll. os contÍatos e convênios de que trara o s to do art.26 da LGpD deverão ser comunicados
à aúoridade nacional.

§ 12. o contratado deverá, caso pceba-c{csr comunicação de qrntquer pessoa em relação
ao Processamento de Dados pessoais do contÍatante «inctuinô tituraix aos óst, ou
autoridades de proteção de dados): (i) notificar o contritante no pmzo de I dia rrtii aós oseu recebimento; (ii) fomecer toda assistência razoavelmente ,otiuuaa p"lo c*ü-r"
para permitir que este- rcsponda a respectiva solicitaçáo; e (iii) nro rerponao *iú.çõ*
diretamente sem autorização por escriio do Contratanie.

§ 13. o Fomecedor deverá implementaÍ e manter as medidas récaicas e organizacionais
necgss&ia1 para a proteção dos Dados pessoais do contratante. corra de*uifuo r.ia*t r
ou ilegal, danos' perdas, alterações, divurgagão ou acesso não autorlzador, ,"ni pr..;urà ao
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Tqpnmentg de qualquer outra medida exigida pelas leis de r@çâo de dados aplicáveis.
o contratado deverá assegurar que qualquo pessoa autoriza& a processar às Dados
Pessoais do clieme esrcja ünculada a ob,rigaçôes contratu,ais dc confidencialidade.

q,Áysr]l,.r DÉcrMA QUARTA-GARÂNTIA DE EXECTTÇÃO (rrú.92, xll cxrrD
I 3.1 Conforme o termo de refeÉncia

gL{usuLA DÉcrMA eurNTA - rNrRAÇôEs E sANÇôEs ADMINTSTRATwAS
Pelo descumprimento toal ou parcial do conraro, o conúaonte podenq sem prejulzo da
rcsponsabilidade civil o criminal que couber, aplicsr as seguintes sanç@ irevisus no an 156 dr t"ei
Fedcral no I4.13t2:021:.
a) Advcrênclr;
b) Multr de mora dc até l% (um por cento) por dia útil sobre o vrlc do conrúo ou saldo não
alcndido do Contralo;
c) Multr de aé 2o/o (vhte por €nro) sobte o valor do contraro o do saldo não atendido do
contreto, conforme o caso rcspoctivamente, nas hiÉteses de inadirnplcmeno total ou porcial da
obrigaçao, inclusivo nos casos de extinção por culpa da Conaaada;
d) lmpcdlmcllo de llcltrr e cotrtrrtrr, pelo prrzo de eú 3 (trà) eu;e) DeclrnÉo dc loldonddede porr llcltrr or cotrtntr.
§1o - A aplicaçâo .tas sanf,ões previsas nas allneas 'b- e 'c- observará os cguintcs parâmeros:a) 

. 
0J % (um décimo por cento) até t% (um por cento) por dia útil robre o valor de parpela em

atrs§o do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a tlulo de mula momóriq limiada a incidência
a 15 (quinze) dias rúteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adminisrração, no caso de
fomecimelto com atrrsoJ poderá ocorrer a nãooceiaçío do objao, dc forma a configurar, nessa
hiÉte§c, inexecução total de obrigrçâo assumida anaindo a aplicação da nulta prevista nã alínea .c.,
sem prcjuÍzo da rescisâo unilateral da avençg
b) l0olo (dez por centQ até l 57o (quinze por ccno) sobre o valor da prcela em arraso do Conrrato,
eNn caso d€ úaso no fomecimento por perído srpeÍior ao prwisto no subitem anterior ou de
inadimplemeno parciat da úrigação assumida;
c) I 5% (quinze poÍ cento) até 2ü/o (vitrb por ceno) sobre o velq do contrato ou do saldo nno
slendido do ContÍeto, em caso de inadimplemeno toal da obrigação, irrchsive nos casos de extinção
por culpa da CONTRATADA: e
d) . 0.17o (um décimo por cemo) do vator do conrao por dia de oaro ra apesentação da garantia
(seja para rcforço ou por ocasiâo de prorrogaçâo), otservado o máximo de 2!6 ldois por cemo;. õ atraso
superior a 25 (vina e cinco) dias autaizará o CONTRATANTE a promovor a'rcsciseo do Cónrato.e) As penalidades de multa deconerÍes de faos diversos serâo consirhradas independcntes enre
si.

§2o. As sanções somentc seÍão aplicsdas aÉs o decurso do pÍazo poÍa aprcscotação de defcsa pévia do
interçasado no tespcctivo púoccsso, Íro pÍazo de 15 (quinze) dias úds, ôbgeÍvadas as demais
formal idades tcAis.
§ 31 As sanções previstrs nas alíncas 'a". *d' e *e' do caput desa cláuerla podcrâo ser aplicadas
iu{armP co_m aquelas previstas nas alÍneas'b'e *c-, e não excluem a posiibitidaa. de rescisão
unilaeral do Contrao.
§ 40. A sançâo prevista na alÍnea 'e" do caput desta cláusula podqr bmbém ser apticada aos
Concaramcs que, em outs8s licitaçôes e/ ou conrarações com a AdminisrrÉo Priblica Ditea ou lndireta
de qualquer nÍvet Federativo, tenham:
a) sofrido condenação definitiva por palicarern, por meios doloooq frardcs fiscais no
rccolhimento de qruiquer ributos;
b) praricsdo dos illcitos. visardo a frustÍaÍ os objetivos da ticitação;c) demonstsado não possuir idoneidade paÍr contatir com a Adminic6açâo mblica, em üÍtude
de ouúos atos ilícitos praticados.

§ 50 . As mulus deverão ser rccolhilas no prazo de 03 (tr€s) dias rÍteis, contados da ciência da apticação
da penalidade ou da publicação no Diário oficiat do Município de lacarÉ do aro que as impuser.

ESÍAOOOABAt{tA
PREFEITURA IUI{ICIPAL DE 

'TACARÉCrPJs í 3140.9021000í €5
SECREIAruA IUl{tClPAL DE TURl8rc

SeoetaÍh Munldpal de Turlsrno

__r
It



000056
(,

Effi
§ 60. As mulos aplicadas poderão ser componsadrs com valorcs devidos à CONTRÂTADA modiante
requerimeno expreso nessê sentido.
§ 7. Se, noprazo previsto nesta Cláusula, não for feia a pmva do recolhimGnto da multa. pÍomovcÍ1rc-
ão as medidas n@essária,s eo seu descono da garantia prcstada, se houvcr, mediame despocho regrrlar
da auOridade contratante.

§ 8P. se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garanüa pcda' além da perda desu, se
houver. responderá o contratado pela sua difercnga, que sere aacontaia ao pgamentos eventualme e
devidos pela Adminisração ou cobrada judicialmente.
§9. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da gannti o vator desta (se houver)
devcú ser rccomposto crn 48 (quarcnta e oito) hcas, sob pena de rcscido rdministrativa do Conrao.
§ 1(P' X'essalvada a hipótese de existir requerimento dc compensação êvidamente formalizadq o
99!IMIA\TE suspcndená, observado o contraditório e ampla deftr, os pagameoros devidos à
collrRATADA aÉ a comprovaçío do rccolhimcnto da mutta ou da ptove dc sü retcvaçno por ato da
AdministraÉo, bem oomo até a Ípcomposição do valor original da garantir, que rcnha siáo dêscontado
ern virode de multa imposta, salvo decislo fundamentada da eutoridado compete . qge autori2g o
prosscguimento do proccsso de pogamento.

§ I lo. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da grÍrntia ey'ou o rrrlor dos pogamentos ainda
devidos são sufrcientes à saisfação do valor da multa, o prccesso dc pagur:nro rctomú o seu curso.
§ l2'. As mulos evmhnlmente aplicadrs com bose nas alíneas 'b' e *c'do caput desta Cláusula nâo
possuem caráler compensatório. e, assim, o pogrmento delas não erimirá a CoNTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos deconentes dcc infraçôes cometidas.
§ 131 A aplicaçâo das sançôcs esabelecidas nas alÍneas 6a't sb't 't' e "c' do caput desta cláusula é da
competência do Secrctário Municipol de Finanças.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - FrscAJ,tzllç,lo
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e pÍdimcobs de Fiscalizafão. sendo
que a atuaçâo fiscalizadora do Município em nada resningirá a resporsabitidade única, integral
e exclusiva da CoI.ITRATADA no que @nceme aos serviços contsrtados, à sua execrçgo ã as
conseqúncias e implicações, pÍóximas ou rcmotas, peÍante o CONTRÂTANIE, ou pemnte
terceiros, do mesrno modo que I ocoÍÍência de evennuis irre$ddidades ns execuç-âo dos
serviços contratados não implicará conesponsabili,lade do COMRATANTE ou de seus
prepostos.

§lo. A execução do ptesente contrato será avaliada pelo Íird de contraro mediante
pÍocedimenros de supervisâo local diÍeta ou indiÍeta, os quais obsen arão o cumprimento das
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquo outros dadoc aec€ssários ao controle e
avaliaçâo dos serviços prestados" rcspeitados o contraditório e a arnplr defesa
§21 O(s) fiscal(is) deste contrato será(ão) o(s) servido(es) conforme portaria no

. atendendo aos termos do artigo I l7 da Lei l4.B3U.
§3o. A fiscalizs§ão da Prefeitura Municipal de ItacáÉ em nada Í€§tringirá a responsabiüdade
única, integral e exclusiva da contratada no que conceme aos bens aaquiriao* {sua enütegs e
às co^nsequências e implicações, póximas ou remotas, peraÍrte o conhatante, ou peÍante
terceiros, do mesmo modo que a ocon€ncia de eventuais inegularidades na execução contratual
nâo implicará contsponsabilidade do Contratanrc ou de seus prcpostc.
§41 Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por mcio de e-mail) à contratada,
semprE que nece.ssário, a ocon€ncia de qualquer medida que demúde comunicação formal
enüe as pafies conüatsntes;

§5o. A corraada, pela inexecuçâo total ou percial das condi@ e*abelecidas no ajustg sem
a devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejúzo das demais onçôes aplicáveis" ficúá
sujeita, a critério dese mesmo órgão, às penalidades de sançâo Adainistrativa previstas no
contrato;

ESTADO DA BAHIA
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§6o . A contratada facilitará o acompanhaÍnento e o conmle petmente, pela conramnte, da
entega dos bens e pÍrestaÉ todos os esclarccimentos que lhe forein rolicitados pelos aúitores
designados pra tal fim;
§ 7". A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
pnocessos de inspeção, voificeçâo e controle adotados pelo CONTRÂTANTE, se ob,rigando a
fomecer os dadog elernentos. explicações, esctarecimentos e commicações de q-ue ese
necessitar e que forem considerados necessários ao desernpenho dc nras atividades.
§ 8r. competeàCoNTRATADA fazerminuciosoexamedasespecificaçõesdos bens, demodo
a permitir-, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscatização, pora o devfó esctarecimento, todas

I llveeências ol dúülas porventura encontradas e que veúam a iqedir o bom desempeúo
do Contrato. O silêncio implica total aceitaçâo das coàOçaes estaUetàaas.
§ 9. o Gestor do Contrato seró a Seretária da Pasa da referida contÍatação, autoridade
competente para o gerenciamento das atiüdades rclacionadas à cxecuçâo do contrato, à
fiscslização técnica e adminisrativa e dos atos necessários à formatizaião do conúato, da
pÍorÍogação, rcpactuação, reequilÍbrio econômico-financeiro, alteraflo, acéscimq supÍ€ssâo,
pegamento, requerer aplicaçâo de sançôes" extinção dos contra,toq c,nüe ouhos.

CLÁU§ULA DÉCIMA SÉTTMA - DA ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS
§11 o-presente contralo poderá ser atterado, com as devidasjustific*ivas, nos seguirÍes casos:
I - unlleteralmcnte pelr AdmlnirtraçIo:
a) quando houver modificaçâo do objao pra melhor adequação técnica a seus objetivo§" desde

que não üansfiguÍ€ o objao da contratação.
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em deccrência de acr{scimo ou

diminúçeo quantitativa de seu objeto, nos limites permitide por ega Lei;
II - por acordo cntrc ú pútca:
a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviçq bem como do modo de

fomecimento, em face de verificaçâo técnica da iúplicabilidadr dos termos contratuais
origiúrios;

b) quando necessária a modificaçáo da forma de pagsÍnento por imposição de circunsáncias
supeweniantes, mantido o valor inicial atualizado e veoada á antcc-ipaçito do pagameno em
rclaçâo ao pactuado !,em a ooÍÍespondente contrapresaçâo ae r<inâimenà -a" u.* ou
execção do serviço;

c) para restabelecer^ o eqúlibrio econômico-financeiro inicial do ootrato em caln de força
maior, caso fortuito ou fatg do príncipe ou em deconência de faos imprevisúis ou
preüslveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execqçâo do contr*o tal como

- 
pactuado' respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

§2o.Nasalteraçôesunilúeraisaquesercfereoincisolãosl"desacllusula,ocontÍaúoserá
obrigado a aceitar, nas mesrnas condi@s contratuais, acréscimos ou suprcssões u att zsN
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atuarizado do connato qrc c fiàrcm nas obras, nos
sewiços ou nas oomptast e, no caso de reforma de ediflcio ou aã cquipamento, o limiG para
os acéscimos seró de 50% (cinquener por cento)

§3o. As alterafôes unilabrais não poderão transfigurar o objero da confabção.
§4". se o contrato não contemplaÍ preços unitários para oi serulços oujo aditamento se fizer

necessário, esses serão fxados por meio da aplicação da rc@áo gá eilre os valoru da
pnoposta e o ô orçamentobase da Adminisnação sobre os preços re-fcrenciais ou de mercado
ügentes na data do adiamento, rcspeitados os limites em Lli. 

'

§5o. Nas alterações contatuais pora supressâo de bens ou serrriços" !c o conbatado já houver
adqúrido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estê deveÍão ser pagos pela
Adminisuação pelos custos de aqüsiçâo regularmente comprovados " ,ooá"ã"m.rrr.
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rcqiutados' podendo caber indenização poÍ outros danos evcntulmente deco[entes da
supressâo, desde que regularmente comprcvados.

§ 61 Regisnos que nâo caracrerizam dteraçâo do conüato podem scr realizados por simples
apostila dispensada a celebraçâo de termo aditivo, como nas seguires situações:'a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste-ou à rcpacúaçao de preços
previstos no próprio contrato;

b) úualizações' compensações ou penalizações financeiras dccqÍentes das condições de
pagarnento prcüstai no contrato;

c) alteÍações na razão ou na denominação social do contratado;d) empeúo de dotações orçarnentárias,

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - ExrtNÇÃo CoNTRATUAL
P.uo Enq.uu niqco\thtqs r-, acuo (o objao é con6a$do paÍa ser prestado ern
determinado prazo. Ex. Duplicação de uma rodovia em dois anos, lcvantar um muno em um
mês' fazer a manúenção coÍÍçtiva de certo eqúpamento em uma scmüra, fazer a limpeza final
de obra em quinze dias):
o contÍato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambos as psÍtes, ainda que isso
ooona atrtes do prazo estipulado paÍa tanúo.

§ lo. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipuladq a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Àdministaçao providenciar a readequaçJo do
cronograma fl sicofi nanceiro.
§ 2". Quando a nâo conclusão do contÍato rrferida no item antoior deconer de culpa do
contraiado:
a) ficará ele constituldo em mom, sendo.lhe aplicáveis rs rcspectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administraçâo optar pela extinçâo do contruo e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continúdade da execr4ão contranral

Pcn contotu não oailaau ! ten 
-ro (o objeto é contratado para ser executado por

determinado prazo, ou durante det€rminado preüo. Exempro: servip ae [mpeza pra ser
prestado por um ano, manutençâo preventiva e corretiva para ser o(ecuada auianrc irm aro.
serviço de telefonia para ser prcstado por seis meses)

Q .contato g ortingue quando vencido o pmzo nele estipulado, indcpendentemente de teÍ€m
sido crrnpridas ou nâo as obrigações de ambas as portes c-ontraeotes.
§ l'. o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sera ôous para o contratanre,
quando eía não dispuser de créditos orçamentários pora sua contiouidade ôu qgando enrcnder
que o contmto nâo mais lhe ofenece vantsgem.
§ 2. A extinçâo na hipótese do parágrafo acima oconerá na próximr dau de anivenário do
contrato, dede que lqia a notificação go conrando pelo contÍatanE nesse scntido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia
§ 3". ca-so g notificaçâo da não-continuidade do connaro de que trata cste subitem ocona com
menos de 2 (dois) meses da data de aniverúrio, a extinçâo õontratrut ocorrerá aÉs 2 (dois)
mcses da dU da comunicaçâo.

Conunr aoc 2 tlnol de contntor:
§ 40. o contrato pode ser extino antes de cumpridas as ob,rigações rrle esipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moüvos preúsos no rtigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmentg asseguado o contraditório e a ampla defesa
§ 5". Nesta hiÉtese, aplicam-se também os artigos t3E e 139 da mesna Lei.
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§- 
6i A Jxtiryão opera §eus efeitos I partir da publicaçâo do ato administrativo no porral

Nacional de Conraações prúblicas (pNCp).
§ r. A alteÍação social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejrá
rcscisâo se nâo rcstringir sua capacidade de concluir o contrato.
§ 8". sg ! operação implic.r mudança da pessoa juridica contraldl deverá set formalizado
temro aditivo para alteraçáo subjaiva.
§ 9. O teÍmo de rcscisão, sempre que posslvel, será precedido:
a) balanço dos evenros conbatuaisjá cumpridos ou parcialmente crrupridos;
b) relação dos pagamentosjá efetuados e ainda deüãos;
c) indenizações e multas.
§ l0'. Nos casos de extinçâo com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser
promoüdos:
a) a devoluçâo da garantiq se houver;
b) os pagamanos deüdos pela execuçâo do Contrato até a data da extinção;c) o pagamento do custo de desmobilizaçâo, caso hgia;
O o rcssalcimento dos prejúzos comprovadamente sofridos.
§.1 1". Na hiÉr€se de extinçío do contrato por culpa da CONTRATADA, esüa somenre teÍá
direito ao valor das faturas relativas às parcelas do oújeto efetivamcn6 .ampfia"r 

"te 
. a"m A"

rescisâodo contrato, @ós a compensação prwista nó parágÍafo quúto aes|i cre*J" -
§. 

l2-'. No caso de extinção amigável, esta s€ró redúda a temro, tcndo a CONTRATADA
dircito aos pagünentos deüdos pela execução do conüato, conforme atestado *, iúo au
comissão especial designada p€ra esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REEQUILÍBRIO ECONÔMIqO NNANCEIRO
caso haja alteração unilate.al do contrato que sumente ou diminua - *.rrgã, ão ãi-rurrao,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivq o 

"quiiúo "coiãm*-finarceiro inicial.
§ 11 A extinçâo do contrato não configurará óbice pora o recontcoimento do desequilÍbrio
econômico-financeiro, hiÉtese em que será conàida indenizado po. ."io 

-aê-t 
*o

indenizarório.
§ 2'. O pedido de resrabelecimeno do equilíbrio econômico,finarpiro deverá ser formulado
duame a ügência do contrato e antes de eventual prorrogaçâo nos teÍmos do art l07 da Lei.
§ 3o..4 rcpactuaç{o será precedida de soliciaçâo dõ comãudo, acompnhada a" a.ron t rçao
analltica da variação dos custos, por meio de apresentação da plmilhi a".urtou 

" 
ro*.çao a"peçoq ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que f,Üdamena 

" 
,"pu"tüçao.

§.e"..o §o.nqaunte fica obrigado a rcsponder a-soricitação ae'reequitturio em 
"te"útõirotdias. Írais da data em que forem aprcsentados todos os documentos nessários à aprecàçeo do

pedido.

ct Áusul,l vIcÉsIMA- DOS CASOS OMISSOS (rrr.92,IIg
19.1. os casos omissos serâo decididos pelo contraantg segmdo ú disposiçoes contidas na
tei nl l,f'133. de 2021, Decreto Municipal n" 1.066t2022e d-emais namÀ r"à.rui, 

"pii"lr"i,e' subsidiariame,nte, segundo as disposições contidas na Lei n" g.o7s- de t99olcãl;o ae
Dcfesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos óntratos.

CLÁUSUL\ vIGÉoMA PRIMEIRÂ - PUBLICAÇÃo
20.1 Incumbirá ao conhtante divulgar o presente instnrmento oo portal Nacional de
contratações Ptiblicas (PNCp), na forma previsa no arr. ga da L"ei r+.rrg. de r02i. úJ*ro
no rcspectivo slüo oficial n8 Intemet, em arenção ', "n@iú i.

000059 Effi

SêcÍrüÍb Munldpel de TuÍlsrm
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CLÁU§UL\ VIGÉCIMA SEGT,NDA - FORO
22.1 Ficn eleito o foto da comarca de llacarÚBa, pra dirimir os liügios que decorrerem da

execu@ deste Termo de Contrato que não puderem ser oompostos pala conciliação, conforme
art 92. §l'. da lei no 14.133121.
22.2 Pta frrrnezae validade do pactuado, o pr€sente Termo de ConEato foi lavrado em duas

(duas) vias de igrral teor, que, depois de lido e achado em ordern, vai arinado pelos contraentes.

CLÁUSULA VIGÉSTMA TERCEIRA - FISCALIZ'}\ÇÃO FINANCEIRA E
ORÇÂMENTÁRIA
O CONTRATANTE proüdenciará a rcmessa de cópias autênticas do presente instumento ao

Tribunal de Contas do Municlpio na forma da legislação aplicável.

cr,Áusur,l vrcÉsIMA QUARTA - DIsPostçÔEs FINAIS
a) Fazem parte do pÍ€sente conmto as prenoguivas coruttrntes do ut. t04 da l-ei Fderal no

A.t$no2t.
b) Na contagem dos prazoo é exclúdo o dia de inlcio e incluído o do ttncimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivog salvo disposiçâo ern contrário. Os prazos somente se iniciam e
vencem ern dias de expediente no CONTRATANTE.
E por assim estaÍ€m jttstas, combinadas e contratadas, declaram as PoÍtes aceitarem todas as

disposições conüdas nas cláusulas do p,resente Contrao e firma este, ern 02 (duas) üas, d€ igual
teor e forma, com as testemunhas ahixo.

ItacarêBÀ _ de de 20.....

PREFEITT'RA MT'NICIPAL D8...
REPRESENTANTE-...

AUTORIDADE COMPETENTE

EMPRESA
REPRESENTANTE.....

CONTRATÂDA

SeoetaÍla Munhlpal de TuÍbÍno
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A!ÍEXO fr"- DE(I"ANACOE§ OT'E ffi

DECLARACÃO DE RESPONSABILIZACÃO CTVIL E ADMIMSTRATIVA

Para a execução desre instnrmento jurldico, as portes declúam conhecer a Lei Fderal no

12.846t2013, se comprometem a atuar de forma ética, Íntegra, legd e transpaÍente, e eslão

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se compmmeter a dr a quan quer que seja, ou

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sejq tanto por cono púpria quanto por

intermédio de ourem. qualquer pagaÍnento, doação, compensaçfu, vantagens financeiras ou

beneflcios de qualquer espécie que constinr,am prática ilegal ou de comrpçJo' seja de forma

direta, indireta ou por meio de subcontsatados ou terpeiÍo§, quanto ao objeto deste contrato, ou

de outra foma a ele nâo relacionada.

Per{grafo pdmclrc - A responsúiliza§ão da pessoa jurídica sbsise nas hipóteses de

alteração contratual, tansformação, incorporação, firsão ou cisão socLrtária, rcssalvados os alos

lesivos oconidos antes da data da fusão ou incorporação. qumdo a responsabilidade da

sucessora s€rá Í€strita à obrigaçâo de pagaÍnento de multa e reparaçâo integral do dano causado'

ué o limite do patrimônio transferido.

Per{gfafo rcgundo - As sociedades controladoras, contrroladaq colioadas oq no âmbito do

Íespectivo conmto, as coNorsiadss serão solidariamente rcsponsáveis pela prática dos atos

previstos nesta Lei, restingindo-se tal responsabilidade à obrig@ de pegamento de multa e

repraçâo integral do dano causado.

Contratada

SeoetaÍh Munldpal de TuÉmo
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DECLARACÂO DE INEXISTÊNCh DE NENOTISMO

Para a execução deste instnrmento juridico, a CONTRATADA, por trio de seu reptsentante,

declaÍa não possuir em lru quadrc socierário cônjuge, companheim ou paÍente em linha reta.

colateral ou por afinidade até o terceiro graq inclusivg dos ocupantcl de cargos de direçâo ou

no exerclcio de funções administraüvas. assim como os ocuponrcs dc cargos de direção, chefia

e assessorúnento vinculados direta ou indiretamente aos órgâos na ünha hierárqúca da área

encaregada da contrataçâo.

Contratedr

SeúetaÍh Munlclpal de TuÍbÍno
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO AO ART.II6 DA LEIFEDERAL I4.I}3/2I

Para a execução deste insbunrento jurídico, a CONTRÂTADA, por meio de seu repEsentante,

declara cumprir oom a neserva de cargos prevista em lei para pesoa com deficiência, paÍa

rcabilitado da Preüdência Social ou pra aprendia bern como as rqrrvas de cargos preüstas

em ouüas normas específicas e compomete-se semple que soliciudo pela Adminisração,

compÍovú o cumprimento indicando os empregados que preenchertro as rcferidas vagas.

Contnteda

SêcÍetaÍla Munldpal ê TuÍtsÍno
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v

Para a execuçâo desrc instrumento jurldico, a CONTRATADÀ por meio de seu represenlante,

declara que a mesma atende planamente ao que diçôe o lnciso XXXII do Artigo 7" da

Constituição FedeÍal, atestando que não possú ern seu quadro. funcioúrios menores de dezoito

anos que exeÍçsm trabalho notumo, perigoso ou insalubre, bem oomo úo possú neúum

funcionário menor de dezesseis anos, ern qualquer tÍabolho, salvo na condição de aprendia a

partir de 14 anos, em arcndimento dos dircitos trabalhistas asseguradc na Constiuição Federal,

nas leis tabalhistas, nas normas iofralegaig nas conven@s coletirrar de tzbalho, nos moldes

do aÍt. 63, § l' da [.ei l4.l332l.

Contrrtrda

SecÍ€taÍh Munlclpal de Turlsmo
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ESÍADO OA BAI{I,A
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ItacaríBÀ ú de novembro de 2025.

000065

Ref: Prccerso
> usPcÍ{sA Íúe

heredo

ConCderando

A SecÍetarle de smo requasitou a abertura de procesrc rdminlstratlvo vlsando a

conü.teÉo de ê§pêdsllzed. para erecuglo e lnstabdo de monum€trto3 cm

@ncÍtto, que serão lnstaldo§ em porúos etrstadcos e 3êÍêm detrnldos

po§têÍloÍmentê, especlÍlcações, guentldadês estimadas e condiçôes constantes no

termo de ÍefeÍêncla.

ConsUerando q foi realizada pesqulsa de preço com basc no ltem e quentltatlvo

ulsltantg o setoÍ de compras eílmou um valor médlo global de R§estlmado pela unldade

47.520,ü) (quarenta e mll, qulnhentos e vlnte realsl, para a cofitratação;

Conslderando q o pÍecelto lega3vlnculado nos termos da Lcl Federal14.133121, aft.

75, lnciso !l prevê a billdade de se proceder com a contratção dlreta por melo de

dlspensa de licltagão de valor para compras e seMços lnferlores a RS 62.725,59 (sessenta e

dols mll, setecentos e ü e cinco reals e clnquenta e nove @ntavos) -vide Decreto 12.343

de dezembro de 202d o ual atuallza os valores estebelecldos na lrl no 14.133, de lc de abrll

de202li

@nCdcrando q houve parecer do controle lnterno favorârel à contrataÉo;

será publlcado Aüso de Daspensa no Dládo Oficial do MunlcÍplo e

no Portal Naclonal de Públlcas, dando publicidade a lntenção do munlcÍplo em

reallzar a respectiva ntrataçãq o que oportunizará a aprerêrúação dê pÍopostas de

que não será contratado guantltatlvo gue ultrapasre o velor limateempresas interessadas

estabelecldo em lei pe itldo para Dlspensa de licitação;

Encaminho para állse Jurídica o Íespectivo processo admlnistratlvo, o qual segue

com DFD, Pesqulsa de P , Dotaçâo OÍçamentárla, Termo de Refetâncla, Termo deAbertura

de Daspensa, com seus anexos, inclusive Mlnuta de ContÍato paÍa

PREFEITURA MUMCIPAL DE ITACARÉ
Itacaé - B.hh CEP - 45.530{D0.

dos Autos e Mlnuta de

- --l
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ESTADO OA BAHIÀ

PREFEITI'RA IUXTCTPAL OE TTACARÉ
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DEP RÍAIEIíTO D€ UCrÍAçÔES E COXTRATOSrcffi
f,ns de controle pévlo de legalidade, nos termos do aft.7z,lnclso 1!l e §4e do artlgo 53 da Lei

de Licitações de ContÍatos Admlnlstratlros - Lel 14.133/21, com a mlnuta do Avlso de Dlspênsa

e seus respectfuos anexos.

Atenclosemente,

ib
lamarthlnna dc Jcau3 do3 ll|nto6

Atente da Contrãt Éo- PoÍteda ne 0üU25

,odllá So.rc6 Ar.úro
A&nte de Conúãt çCo Subsdtute

PREFEMJRA III,,NICIPAL DE ITACARÉ
Itacaé - Bahla CEP - 45.5${n0.
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Pmcâco Admlnbtntlvo ao 26§í!025

CrtrtÍrtrçto lXnerr: Dbpcnra n. ü!7Ml!5
Prcccdtnclr: Iloponrmento dc LiclüçIo e Conprrt
lltÍn,:.lllllâü2i

^rt 
71. O proccsso de contrataçto dirctr, quc

inaigibilidade e de dispensa dc licttaçfq dcvoÉ
scguintgs documentos:

(..J

Itr - pomccr Jor.ldlco c potroettr
dcmonrtnm o ateldlmerto doo rqrtltor

EMEI\ITA: Dircito Aônioisr*ivo, Liciaç,ões
e Contsatos. Dispcno de Liciteçâo.
Poesibilidado. Exceção ut 75, inciso ll da l,ei
I4,l33l2l. AnÁliec jurÍdioa pévia

I

os casoe de
infruíô com os

o. Departimcnto de LicÍtaçro_ e comprag determinou o encamiúoento do proccsso
adminisuativo com vishs à verificação daiegalidade e rcgularidâdc juÍídicr,do p,*"dã; d.
9!ryt1 0: llclr.Éo por vrtor, com firndamento niart ?5, iã"ir- i .d, it d" ki ;;
l.4.l33nv2l. tcaorc' por objcto a conmuçâo de empresa cspocializada pan cacc,rçb; i"s.-1"çã"
*-1T".-9.*r coítctrsto, quo sc,{o devidamente instiladoo ern pàrúoc À{rúégico, a ,"fi
p_mtqf -pocrotmcotc, p@ pú!cú, no§ termos do parágrdo único do dt. ?! caput e incirclll ds l.ci l4.l33t2ü2l,:

br o cerq qrr

o processo adoinioairo correspoodcntc eneontÍa-se formatmcoE constituído, com a
rcspectiva soliciaçâo dr rmidadc dcnrrndrm, o$inriw de prços, ormo fi referência. minutr
de contrato, demals docunrcnbg cxlgidoo pcra lcglcrago ryúc&d, disp6üo o ETp ; ;rise
de risco por força do nouativo municipl. Rogfum* que-nro há doeignrÉo de gestor e fiscat
de contrato.

É o Rclaório.

futes de adcntrarmoe no mérito, impõe-se destacr os limiter & atuaçâo jurídica
consultiva desta Assessorh Juídica, conformc delineado pelo Manrul de Bol prática coisuhiva
- SPIC no ? de Âdwnr.oniq-Gerot rll I lniâa (a0r?) §agrrndn acqr mrnnd, e qnÁli§. jrrú{ioA ai

Rue 3í de merço, 57, C€ntm, ttacaÉ _ BA / CEp 45.S:Xr{DO
cNPJn F í3.846.90A000í-95
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tr. zS. É aispensável a liciaçlo:

(...)

lI - pon conrnoçlo que cwolvr vabnr lafrrlortl a Rll S0.0mO0
(cloqoente mll rceb), no calo de outm scnlçor c compreq

limitada à verificação da confomidade legat dos aros administrativos comtrntes do processo, não
cabendo ao paÍ€c€Íistr substituir a discricionariedade da administraçlq tampouco revisar a
conveniência e oportunidade do ato. TranscrEve-se:

O parecerisu deve absncr-se de se manifestar sotre a conveniência ou
oportunidadc do alo, limihdose à análisc de st. legatidade fomal e
maeÍial, salvo maniÊsta ilcgolidade deconatc da motivaçâo..
(Menual de Boo Htica Consúiva no 7, AGU,2@3, p.2B).

Assim' a uuaçãojurldica visa garantir a lcgalidade da oontraraçâo direta, sem adentsar no
juízo técnico da neccssidadc da aquisição.

Esobclece o Et. 37, inciso )üI, da CsÍtâ Magna, a obrigUorhdrde dc roalização de
prccedimmto liciotório poÍa os conrataçfu feitrs pelo Poder Fúblico. lrb enmto, o próprio
dispositivo mnstitucional rcconhecc a existência de cxcoções à ÍrgÍa ao cfstuar r rrsseiva dos
casos cpocificadoe na logislaflo, quais sejam a dispensa c a inexigibilidr& de liciuçIo.

sendo assim' o legislador admitiu a poasibilidade de cxistirem cúe €m quo e llcitaçâo
pod.ú doixar de sor rtalizada, aulorizando a Administaçâo públicr a cclobrar, de forma
dicriciodria, conffições diÍltis eean a concretizaçâo de ccrtrmc üoiddo.

Bcm mtudo sobrc a contrúfâo diÍ€ta. scgundo a anogcsc oonsdb.[ood o no âmbito da
Lri Fcd{al 14.13321, o profossor Ronny Chrlcs t opes dc Torrce, leciori

A licüação é um rajao enbe o p|&rlo o o fornecodor
ccolhido paro atend&la- Sob oqúo rspGcúo, .s
dfuaa rcfescntam fomas dimizadar para

docmroçIo

autorizadas pclo logislador, mas quo nâo
cío tnjcto.
do pran issas

bôricas de um procedimeno licitúóriq como a dc aondimento à
finalidadc pniblica e rcspeio a prircípic b.ritrr"" oomo a
impossoalidade e moratidde entrt outos. (t,ci ô{UcitaçAcs prúblicas

Comotadas. lT d. JusPodivn: São Paulo,2@l;0. 3ZZ)

As situaçõec espociú aprcoatOrs plo, ki 14.133t2f , c*ao cülssamente ptEvistrs
nos incism do seu aÍt 75. No pats.[üe orso a diepcora da licibção é frudmenhda no inciso ll
do art 75:

Rue 3Í dê me,§o, 57, Centro, lteceÉ - BA / CEp 45.t 3OOOO
CNPJ/MF í 3.846.902000í -95
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(...)

Valor este atualizado pelo DoeÍtto Fe&ral no 123$n4, pora vrlorcs inferiorcs a Rl§

62.725,59 (sesseno e dois mil setoccÍtos c vinto e cinco reais o cinquanta e nove centrvos)
conforme autoriza o art 182, dE l*i l4,l3lâ02L

AÍt. lE2. O Podcr Executivo federal malizará, e cada dia lo dejaneiro,
pelo indicc Nacional de Prtços ao Consumidor Anplo Especial (IPCA-
E) ou por Índice quo voúa a srbstinrí-lo. os vabres fixados por esb
Lo[ os quais scrio diwlgrdos no PNCP.

I
A priort o wruip pode ser comraodo de forma dfueta, uma vcz quc o foÍnecim€nlo e o

valor orçado esão e,nqua&ados na hipótose do art 75, inciso ll da L,ei FGdral I4.133/2021, mas
é necessário voificarturbénr a formalidade exigida no an. 72 da L,êi Fsdrd no 14. t 3312021 pora
poder rcalizar a coÍlffisção diÍetÀ

Passo a anátisc:

Os autos do processo egtlo devidamenrc instsuídos cdn os scguiro documentos:

i). Cm o documento de formalizrÉo dc
da nccessidrde a descriçâo do
sowiçdproduo, a cstimativa dc rnla o o oom o
phnojrmemto estatégico/plano rnud" o.igido no üt 72,
itrciso I dâ lri Fcdcral no l4.l33t2fr2l,Wt m cspécie.

RDQT'I§II]O§LEGAIS oBsRvry
Definição do Objco, incluldos sua
Nawzq os Qmtitdivog o Prazo

do Conmlo g sc fo o caso, a
Possibil idadc dc oa Ploroglçto

Arcnde, apÍssentE dcclsaÉo clara e prccisa do
objeto, especificodo a comrtrçlo dc empresa
cspocializada pera exocuflo e instrlação de
monumentos em concÍ!úo do tipo lctr,cim, corn
identificaflo dc nomes, ctrcerísticrs técnicas c
scrrvigos inclusoo.

Fundamemação da ContÍshdo
Alcnd€, traz filndün€Íltação d-rlhlda, explicondo
a neecsidadc da conruÉo pcra fomalecimcnrto
da idqtidadc cultunl dcscovdümonb trlstico c
valorização uÍüona, om refcrrências à
economicidadg oficitncia c sogumnça técnica.
Ainda citr o enquadranemo hd oara disoenss dc

Rue 3í de merço, 57, Cenúo, lteceÉ - BA / CEP 45.qD.qr0
cNPJn F í3.646.902/000í-95

com a justiÍicariva
a qurntidade do
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licioçâo e findrmcnta no rrdgo 75, inciso II, de
l.l,il4.B3m.

Descrição da Soluçâo oomo um
Todo Atonde, doscÍ€vo darlhdmcme a solução

complota, dosdo o descnrohh€,nto, fabricsção,
instalação, critérios tócnico§, matcriais
empcgadoq condições dc dunbilidadê,
mmuEnçto e garantio, tú a pomoç{o da
valorizaçâo uóana c trÍsticr.

Requ isitos da Contcação
AEndo, claÍuoento oeosbO os rcquisitos para
participeçXo (hbilicqro jüÍldcr, fiscal técnica o
oconôrnical odgÉncfu bgr§ obrigaç6cs e
rtsponsabilidades & coffida, critérios de
imbi litaçf o e impodimenrc..

Modelo dc Exccr+ão
Atsndê, ütz dsfinição cba do modolo de
c:rccução, incluindo pÍazoo, GÍrúicga, instakçfo,
conüole e fiscaliução, ploccdirncntos pora
corrcçto de nlo cmformiddtq rcsponsabilidade
pela grenfu crrtrbalagaq ütnsDoftg o mlo dc
obra, c condiçõcs geiais po a prcstsçlo do
sêrvigo.

Modolo do Gostlo
Alrndo, detrlha a gês& do contnro, cm
indicaflo dos fucais noúâfdos, comunicaçõos
formais, cividades d! acompenhunooto,
fiscsliz.çâo, rylicação de sançôes c
rcsporabilidadcs & Seqltrria- Também p,rcvê
púlicaçlo e formalização doememtrl. .

Crit&ioc do Mediçlo o de
Pagp'm Atead., prcvê claÍamcrme or citérios para modiçâo

e pagrmenlo, inctulndo condigoce para emissão da
nota fiscal, pazoq bascs hais paÍa í*nção
tibutÍriq doqmcntos necocúioq possibi lidade
do suspcrsão do pagrnco crn coso de
irc$laridades, e Í€gr8 pclt pogrmcntos
rnecipados c &asados.

Forma e CriÉrios de Sebçno do
Fornecedor A&ndc, provê publicação dl rviso, apreseilação de

pÍopostâs Gor até fês dias íibir, escolha do menor
valo globo[ aúlise e húllioção, ordem de
prcftr8ncia poÍa proposa rguinte em caso dc
dcsabilitação e pmgibilidado dc contratação por
pesquisa dirctr na ausêocb de intcressadoe.
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Todavi., o pÍazo pem a rycsúaçno das pÍopostÀg

c domú aspostos pfocclifi§ sâo claÍatnonto
dofuidos.

Estimarivas do Valor da
Conraução Atende, apesenta valor globel estinado (R$

47.520,00) e rcfertncia à pogio dc prcços via
painel do cmpns públicra No ontrnto, não
aprcsentr deúrlhimento dor prcços unidrios
rpfcrcnciaig mcnrórias dc cáhrlo ou ano(os com
documcntrçXo qucjustifiquo oe valorps ou critáios
usados pera fqmâção do po9o, o quc é adgido
polo art 6o, inciso V ds l.ei 14.133121.

Adoquaglo Orçamontitria
Ate,ndo, menciona exprc$@le a consulta e
apnovaçâo da dotaCão orçamdria, com indicaçlo
dos elernentog font€s, projcúos o atividodes
corrcspondcnEs à dcspcsa e pcrrê formalização de
wcnüuis alterações por apocdhnento.

lii). A dotação oçamantária por orde cqÍrle rs d.spcsas com I
contsüSo do serviço, cumprindo o rÍt 72, habo lV da l.ei F€deÍal
f t4.t33t2o2t. I

iv). CüÍa a pesquisa de preçoo rcalizda
omprindo o art. 72 incisos Vl o VII da [d

S€tor de Compas,

v). A o«igê,ncia de toda documomaÉo dc c quelifcaçto da
fuora contntada. demonstrando quo a ce cscolhida deve
proenchcr os requisios de habiliução mínima
ncccssária, conforme dispõe o an. 72
t4.t33DU2l.

I

lmporta obecwa, omftrne o § lo do út 75 & l,r;i no 14.133t2úll, qrc a úilização da
dispasa por valor crigo danoo*rryfo da oourpclibiüdadc da oonnO$o com o Plano de
Conrarações Anuú qumô hll um BCA, o cm u aquisiScs eimihrcl illizads no exercÍcio
anteÍior, sslvo justificdivr técnica soôrc a insiúcia desa coopmtillladc. Tal dispositivo
esabelece um contole prévio c viaculado. que üsa wiar prúticas de frrkmamento indovido o
rsscgüÍaÍ que I contratagão por dispansa so insin no plancjamanto anul da Administração
Pítblica, como insmnnento de goveroança.

Ademais, o aa 23, §2o ds rcferida Lri dispõe que: " É vedú olrebtwwno do &spesa
con ofinolidde de dlspewo Mevldanente a licitqão."

No mesmo sentidq a Orienaçlo Normativa AGU no 84, do 20 de jurho de 2007. embora
ediuda sob a égide da anügo Lei no 8.6ó611993. permanece aplicável subaidiariameme naquilo
que não for incomparível, e dispõe que o fracionamento deve ser amlisrdo considerando-se a

Rue 31 do merço, 57, Cênúo, ltaceÍê - BA / CEP /05.5tl1m0
CNPJ/MF I 3.E46.902/000í -95

f t4.133t2021.

incio da [.oi Fcderal no
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unidade gestorq o objoto comum e a previsibilidade da demanda. Assiq qualquer tenrmiva de
parcehn artificialmente o objeto com a finalidade de manteÍ E contÍrtrçâo dcoro dos lim ites legeis
de dispensa deve ser rcpelida pela Adminisração.

O Tribunal de Contrs dr Unilo, por sua v€q tem se posicionado coan severidade quanto
ao fracionamemo indevido, destacendc'sê o Acó,rdto íf 2222n0!.3 - Plenrhiq quc assim
estabelece: "A oco,Têncio de núlt@l* confiatq:,ões com ,nesmo üao, pr dispenso de
Itcitqão, kdba freiononento fuevldo, deeerrfu a wldde ganoro compn úü o
inprevistbllldde ou o trgêrcla de do denorda"

A análisc da minuta do contuo, deve se dar à luz das cláusular &s
ao contÍúo, coútanta do õt 92, ô L.i I 4. I 332(D t , qlicávcis ao objotólô
de exocução prtardido.

Do conrao om análise constúD os nomes dlq parlcs c os de seus rçFrsentrntcq o objao.
o ato quc antorizou sua lavratum, o nnimero do processo da c a sujeiçâo dc conffiile às noÍmEs
&l.oi 14.l33n021 e às scguintos cláusulas contauais:

Rua 31 de merço, 57, Cenúo, ltecaÉ - BA / CEp 4S.530.(x)0
cNPJ/t F í3.846.902/0@í-95

como nocessárias

conmto e Egime

REQI'ITITI(N I.EGAISI oDsERva@
Definiç{o do Objeto

Atmde, apÍ6cntr dotalhdam€,nte o objeo,
esp€cificando o tipo dc cvigo (cxecuçto c
insila+ão de monumcntos c|r concmno do tipo
lchoiro), quantidadcq coracEísticas écnicas das
poças, inclusão do mão do obrq marrhis o
oqüpamontoq bem como o hcrl dc instalaÉo a s.r
dcfinido pocneÍiomor&,

Vincuhçro ao Ediül do LicitaçÍo e à
Propoca do Liclunto Vcncedor AEndg mcnciom êxpressam.totô a vinculaÉo ao

Termo de Rcfcúrcia, à poposo do contsatmúe
(ücitantc vencedor) c aos ocxos cmo poÍE
integrorte c ünculanto do cotlto.

Legsla9fo Aplicálrcl
Atcndc, prcvê cxpÍ€ssammE r aplicaçto da lri n'
l4.lt3â02l, tlém dc mclonar a logialaçâo
complementrr paÍa casos oolssos, inclusivc no
artigo 20 da minutr quc tmta dos casos omissos c
domais rcfor€nciss às logiúçõcs fedcrais e
cspocíficas.

Regime de Execuçâo
Alcnde, defuG claranentg que o regime de
C,(ccução será confome lcto de reÊÉncia,
responsabilizando a conrud! poÍ toda a loglsticc
fomocimento de maeriaig oqulmrcotos e mão dc
obra A foma dc fornecirnato é bascada na
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I

GÍrtlegr e instatação doo mon@entos, obscrvando
locais e prazos.

Proço e as Condições dc Pagamento, os
Critérios, a Daa-Base e a Periodicidado

do Reâjustamenro dc hoços E os
Criérios de Annlização Monaária

Atemdo, tÍaz clrusulado cspoe6co sob,rc o valor da
contaEção, inclu§ão do todo0 05 cu§tos, comdiçõos
e fonnas de pagrmoto, clrbeloccndo prazo
máxino de 30 dias p.rt pogút€nto após
rcoebimento da nota fiscal c ústo. Tambérn tu
dog criÉrios para cmisú fisc.l, Íl6tçôcs
Eibuúias, c Eaz cláu$las doblhadas no capÍurto
do rcajuss, provcndo proga ftos c possibilidade
do ÍtajusE após um ano, cocr bdice csabclcido c
critáioo pra atualizrSo moodria

Critérios c a Periodicidado da Medição Nlo .tcDde.

Recomenda-sc incluir clbula cspecííica
detalhando os critérios c periodicidade da
mcdição (ex.: mediçôcs pú lotes, conúote
quamitrtivo o qualitrtivq püiodicidadc pora
emissão de rçhórios ou sE d! recebimeno),
para adequar-sc pl.nürcalc e rÍt. 92, VI.

Prazoo de Início drs Eslpos do
Excc.nÉo, Coaclu{o, fuga,

ObscrvaSo c Reotdmcoto DGfinitivo
Atcndc! itrfoÍma prazo dc 20 db para cnocga após
odcrr de fomccimeoto, t0 dlo pam cqrcçfo dc
dcsconfomidados c przo do 1rrmtia mínina dc
I 2 mcsos para o objao. Trmb{c dcscrwe pÍoc€§so
de inspoçlo para recbimcno drfinitivo. Apcear de
cobetura @uadq não dctrlhr prazoe pra início
das eapos inteÍmdi&ias alécl da crrnega, ncm
pnzoo ospccíficoo pua obrcnnçâo ou acciaçto
formal detrlhada

CédiO polo qual Conrcrá a Despesa

Mariz dc Risco Atende, não há menÉo à müiz dc risco ncm
indicáçâo da necessidade de sua elaboraçlo.
Contudo, o valor estimado do oontralo, tendo om
vista a fundamentação para ditpensa e naturzâ
do objeto, não se aquadra como de..grande
vul!o". PoÍtanlo, nâo se aplica r obrigatoriedade
da mtiz de risco.

Atendo, discÍimiDa clsmmlo a dotação
oçmendria (midadc rlqrdsiüNntê, fone e
clqnento dc decpesa) no i6 10, grrantindo a
vincula$o clan das dcspds à chssificoção
funcional programática, cooünplando crrcnürais
alerrções por alo formal.

Rue 31 de merço, 57, Centro, ltaceÉ - BA / CEp 4S.53G(xrO
CNPJ/MF I 3.848.902rc00í -95
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Prazo pora Resposta ao Pcdido de
Repactuação de Prcços

Dcve'se inscrir cláusula daerminando prazo
máximo pora análise c Í!.Fsta a pedidos de
Ílpactuação, conforme a rcHncia do seniço c
poÍa asseguÍúÍ transpú&rcir e prwisibilidade
oonúatusl.

Não arende.

Prazo paÍa Rcspostl ao Pedido de
Restabelecimqrto do Equillbrio

Econômico-Financoiro

Atmde, uaz cláusula (19.4) de quc a
Administração dcvc rcspodr a solicitrggo dc
requillbrio em rté 15 dhs úarb, cmfonnc Fevisto
om lci, atendcndo celciôde exigida pola
legtuhÉo.

Garamias Ofcrecidas
Atondg menciona os aspecto rclaivos à garamia
nas obrigrçôos da conffisda a m cláusula décima
quaÍtL

Direitos e Obrigrçõcs das PrÍres
Atcndc, tnz nas cláunrlas ll a 14 comcmplanr
dctalhadammE as obriga$o da oontoada c do
comrnne, dfusitoq rcspon!.ülidade, FEsrçõês
do conos, srglq obrignçôos üabalhista$ fiscaiq
ambientris, dentrre oura+ gâÍatrtindo mrptr
Í€gulado contratul ad.qnsdl

So@csoPcnrlidadco
Alcnde, tsaz dculhads a prruigüo d€ sânçõcs o
penalidades na cláusula dócima quirta, corr
valorcs petrentuais claros (l!Ó a 207o) boscs de
cálculq procedimentc pora plicoção, prazos pra
defesq e donais parâmemr cxigidos pela ki
t4.t33t202t.

Condições de lmpdhilo c a Dúa o a
Trxa de Clmbio prn Convcrslo

Aao§ o objoo rb ootío referc-se a
ftrn*imcnm o instalaÉo loarl lc divisórias; não
hrt mcnrÉo à imparaflo dc dcms ou serviçog
bmpouco clifusrla espocífict quanto a câmbio ou
imponação.

Obrigação do Conramdo de Manter,
Durantc Toda a Exccução do Conaato,

em Compatibilidade com as Obrigaçôes
por Ele Assumidas, Todas as Condições
Exigidas pora a tlabilitrção na Liciução

Ate,ndc inclui exprcascmGü a obrigaçxo da
conEeds de mantor duranta lodâ a vigênch do
coÍtrúo as cotrdi@ de lubilibçio cxigidss paÍa
a licitrção, pevisto em cláusrlr I I, lctÍa.m..

Rue 3í de mâço, 57, Cenúo, tteceÍê - BA / CEp 4tt.S:tGmO
CNPJ/MF 1 3.846.902/000í -95
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Obrigaçâo de o Conrando Cumprir as
Exigências de Rescrrra de Cargos

Pteviso em Lei, ban como em outras
Nomas Específicaf pora Pesso com

DeÍiciênc ia, p6Ía Reabilitado da
Prcvidência Social e para Aprtodiz

Atcnde, contcmph espocifiooonte essa obrigação
nas cláusulas I l, lctras .!" c 'q", bom corno
doclanção no anoro III

Modclo de Gcs6o do Conrúo
Atcúc, dcfine claramcote o nodclo de gcsdo do
cootrlb, indicando fiscalizfto pela Socreraria de
Turismq identifica os 6*ris nomcados por
poÍtrÍiq os proccdimemo adminisEEtivos do
comunicaçâg acmrponhuoo, e fiscalizaçXo
técnica c adminisrariva no im 15 do tcrmo dc
rcfer€ocia e cláusulas rrlaci@adas.

Casos de E:ttinSo
Aende, aprcsenta ampla ohrsuta de oainção
conffirsl (artigo 18 da rdnuta), detalhmdo
hipó&sê tanto púr oontrúo! nlo contlnuos por
cacopo qualúo a tcrmq codbõ€s pera extinção
amigávc[ rmilaleral poÍ arlpa das paÍtos,
notificaçõcs e procodimcntos úÍrtdos.

Aindq sobr! o ooohm vaifico que há a presença do cláusular üttlrn dâ lri Geral
d. PÍrôÉo d. Dadog - IÍIPD c a crpressa indicaso do Fiecal do

Trobéo aoac do imErrn€nlo conffiurl esta assossah alstr dc ücitrçao para
quc no úo dr cofihlEgto, fiça a prúvia consutta prcvi*a no ür 91, § 4oi knl4.l33nr2t.

Sobrc a publicidado dos conffios o aÍt. 94 dâ nova Lei do
condiçâo do eficácia doo cootroos adminisrativos a divulgaç& do

estabelece que é
conElb no Pútd Nacional

dc Conpras Públicu - PNCP, ftrar& pnzos po tmoo:

AÍt 94. A divulgaf,o no Potrl Nacionat dc Contrataçôes publicas
(PNCP) é oodiçeo indicpoosávcl para a eÍicácia do contsaro c de seus
aditrmontos e devcrá ocorer nos seguintes prazc. conAdc da data de
sua assina$ra:

I - 20 (vinte) dias rírreis. no caso de licitação;

ll - l0 (dez) dias rtteis, no csso de conrabçeo diÍsh-

Rua 3í de meÍço, 57, C€ntro, ttac€ÍÉ - BA / CEp 4lt.g3GOOO
CNPJTF í3.846.902/0@í_95
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Neste porecer desacamos que o Selor de Licioçeo, observo os
publicidade de edibis e seus anexos e contratos, obseÍvando ainda, os pÍuos

prccedimentos de
acima apontrdos.

Pelo olçoaro, considcrardo ürdo o quanto dos rutos o umr v@ rs providências
a$ri qooodas o, por fie, eo abrcndo da análise dos aryoc0o3 à convcnriência eoport&ilad., opitr!-s poh rcdização da contstrçâo diÍtt&

^ . Superadas as etapas reldivas ao planejamemo da conreção, cooro a definição do objao
e a indicação do rccurso póprio pan a dospesa, loÍna-§c possÍver ao gcíor avariar a oportunidade
e a conveniência de so rtalizar a conruçlo.

. ry conclu por dcflagrr a licitaçto preçndida, deve enritir I autorizago pora a
abcrtura da licitaçlo.

No pEsenle csso, al origÊncia foi cumprida

Pan a rcatizaçlo da licitação'- a autoridade compclenle a*u a:lgea, .m agcnte decontrarrção, dcnrr os scrvidores destr Municiparidrdc, cujas ribuições inoú.. o 
""ri-lr.modas proposbs c lances, a análise de sua eeiabiiidade e sua classifica;ão, ú ;;; 
" 
húlii'"ç;

c a adjudicação do objao do c€Ítrme ao ricitante vencedor. Anotc-sê quo o scrvidor designado
deve ç rcalizado capaciração específica pora exercer a atribuiçâo.

.. Nos autG, conOa a deignação do agente de contÚação e a pubtbação deste alo, em
Aendincnto à precrit'o legal.

o pr€seme aÍÍazoado ten cú&0 opirúivq não
polo Suprcrnosua decisão, conformc cnEndince

Scgurança n.o 24 de rtlaoria do Carloc Vclloso.

JO§ÉCÁRr,os DASILVAJÚMOR
Irídico
33.086

ALVARO XRU§CEEWSKY MIGT'EL NETO
Procundor Geral
oAB/BA 57.48t

WLLTAM JONATHAN ptRErRA CONCETçÃO
Subprocurador Geral

oAB/BA 54.9t9

Rue 3í ds mer?o, 57, Cenúo, ttacaÉ - BA / CEp 45.53G00O
CNPJ/MF í 3.846.902/000í -95
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AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

. Prrcclro Admlnlstretlvo 2ó§2025
. Dlspcnce nn 027n025

O município de ltacaré/BÀ em confonnidade com o aÍt. 75. § 30. dâ Lei FedeÍal no

l4.l33t202l,torm,pírblico a quem possa intcressar que p,retende reatizar por meio de Dispensa

de Licitagão. I cotrtrrt çro dc cmprtcr crpecldLdr pan erccuçro e inrtalrçro de

monuDctrto! em ooncneto, que serlo devldemente instd.dor Gt potrtor ertntéglcoc e
sercm defiddos pmtcrtormente. A dispansa scrá por menor valor global, de acordo com as

especificaçôes" quantidades esimadas e condiÉes constantes em úcro a este Aüso.
Os interessados deverão encaminhar as sualt pooposus no +mail

tlaqrullcüaco&qatLcon cm úé 03 (ffi\ ilbrg úteis. a oodar do primeiro dia útil
posterior a data da publicaçâo. encaminhando junto toda a docqmcntaçâo de habilitação e

qualificação necessária, indicâda no Edial de Dispensa anexo.

EnceÍrado o prazo, a Adminisuaçâo pública escolherá dentre as popostas ofertadas, a de

menor prÊço por lotg dede que esteja denso do valor de mercado c que atenda às exigências

estabelecidas no Termo de RefeÉncia

o rcsultado será divulgado por meio de Ata de Julgamento a ser puuicada no Diário oficial
deste Município.

Anero I - Eüttl de l)lrpenra de Licfteçfo 027D02S

Ancro II - Mlnrt CoDtrrtud Prdr{o;
Anero III - Declongõer (que fu{o integrsr o cotrtnto 1{6tnirt6ffye)r.

ItacarÉ,/BA, I I de novembro de2025.

Lrmarthlnnr de Jcrur dos Sonúot
Agentc de ContrrbÉo - Portrrb nn 0üll2!

Jocélh !íorrco AraúJo
Agente de ContÍrttçIo Suhaltutr

Mlrtoc Vlnlciuc 0livelrr de Souze
§ccrctído Munlctpd de Turirmo

I
SeoetaÍla Munldpal de Turlsm
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í. I'EFINIÇÃODOOBTETO
l.l. contntrçlo dc emprtro €pcci.llz.dr plra exccuçro c lnrtehçlo de monumenúoo eo

Goncltto' qoe re;ro devldemente lmtrhdc em potrtoo cJtilaslcc l rerem dcínldoo
pcterlormetrte.

lJ. - Netorer: sowiço comum, uma vez quo os padrôes do deccnpenho e quatkíade es6o
objaivamente definidos neste ermo de rcferârcia
13. Crltérlo de Jolgrm3trto! menor valoÍ global do lote.
1.4. Er@fice@ e Qurtrtitrdvoos

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSII'AI'E.2.1- A contÍatação de anprcsa espocializada para a execução e ingahçâo de monumentos em
concÍ€ro. do tipo letreitD, com os nome§ #ÁGUA FRIÀ #lrAcARÉ e #nuebE pALHÁ" justifica-se
pela^necessidade de pomover o fortalecimento dr identidade cultural, turfutica e social aü reiertos
locaiq bêm como impulsioner o desenvotvimonto econômico por meio dr raforizaçEo ao pnúiOnio

2

0t GUA FRIA, l-erreiro *ÁCUn fntÀ
contendo I (uma) hashtag e t (oio) LETRÁS COM t.20 de
altura 23 dc cspessurs. hashag I25 dc alora, l.Étas dcsênhadas
na fenagem peenchklas com cimemor'concníq scab6menao3 m
massa corrftla acrílica pinora com tims Ícaisrente a degrEdaçlo
da natnrza, que sêú iníalado em local a ssr 

-definirio

posteriormonte, obj6o do comÍalo incluindo fornecimeno dc
$o de obra especializada matcriaiq equipamentos e
femmemrs nêce$trias pra a realizagfo dos scrviçog bem como
pinara dc alo rcsisnência aos fenômenos nahrÍais, 4 reÍletores de

Lerrreiro, com o nomãflÃ

lcd a prova d'&ua. enrega e instrlaçâo.

ltDnumettlo 0l monumento

(come.ndo 9 lctÍas)

02 Letreiro. com o nome #ITAC
conEndo I (uma) hashog e 7 (sctc) LETRAS COM l2O de
alam 2t de espcssura. hashtag 1.20 Lctag descnhadas m
fenagom ptenchldls com cimcntdconqqo. acâhmcntos nâ
massa conida acrílica pinora com tina Ícaisr€ e a degradação
da na$reza. que será instalado em local a ser êfinido
posterioÍmente. objeto do contrslo incluindo fomecimcno dc
qüo de obúa espccializada mEleÍiaist cquipmcntos e
feÍÍamenlas necesárias pra a rcalizagfo dos serviçoa bem como
pintuÍa de aha Í€sistência aos fenômenoo naturai3 e 4 rrflaor€s

l,areiro #|TACARE

de lcd a ctd'

mqtumcntos 02 monumcÍto§
(cont ndo ló

lcúa§)

03
PÂLHA, | (uma) hashtag e l0 (dez) LETRAS COM t2O de
alura 23 de espcssuÍa hashtog l.2S de sttua. Lcras d6enhedas
na fenagem peenchida com cimcntdconcreto, acabamentos na
massa conida acrllica pimna com tintr Ílsistente s degradaçfo
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ulüano. Os monumentos ser{o implanodos em pontos estÍatégicos postcrbrmente definidoq com o
objetivo de criar mtcos visuais de deslaCue, cipozes Oe atraír visiüuúes, estimulaÍ 

" 
circrt"çro a.

pessos e fomentar a diwlgação espon6nea nas redes sociais, consotidando a imagem aas Uatidaacs
como deíinos ürlsticos úalivos.

Adcmais' a adoçâo de esEuürras em concrelo pmporriona maior dunbiti&dg resisência às intcmpéries
e boixa neccssidade de manutenção, atendendo aos pincípios da economicidade e eficiênci8 na g6360
pública. Ressala-sê,.ainda, que a conbatageo de emprcá cspecializada aseguÍa a execuçâo técnica
adequada' ob§êÍvância às normas e segurançq bem como a quatidade est&icr n-ecessária para garantir a
harmonia urbonística e o impacto visual pretendido. Dessa hormq a prcscnc cofrtÍetação conÍguo-se
como. medida escratégica e esscncial pan o fortalecimento da identiilade ounicipal, descnvolvimento
turlstico e melhoria ô ambiente urbano.

3. DAEXDCUÇÃOnOOnreto
11. A conraação engloba a exoclção e a instalagão do l€treiro, tudo induso no pÍpço proposro.32. Após emissâo da ordelr de fomecimcnto, o fomecedor e'á o praa ae zo tvintej aiis para a
entega' no local indicado pela unidade Requisitante, sem ônus de qualqüerr naurera àra 

"'conmantc.33. A conrarada deverá insÊalar o monumento cm local posteriormemc definidopela secrctaria3.4. CPg -*jt enúegue em desconformidadg o fiscal do contrato notifioará o foàecedor para que
no.ry3n {e l0 (dez) dias' seja efaivado o saneamentor/refazimemo das deroolrformidades da enúega ou
suHituiçeo dos produtos.

l§ A contrabdâ deverá gsÍantir o perfeito estado de conservaçlo estabilidâde estnmrra!,
imegridade do revestimeno e ro. mponenres elétricos/iluminação, pelo iruo mínimo de li (uza)
meses' contados da entrega definitiva, sendo respondvel peta reporâçao âe quaisquer defeitos, falhas
csEutuÍlis' de§hsmento pttmatuo, infiltração, oxidação óu danôs decontntas ae ,fios ae fatácaçao,
macriais ou instalsção.
3.ó Todos os custos com trsnspoftr, mateÍiais, equipamentos e mão de obla' são de rtspoosabilidade
do fomecÊdor contrstado.
3.7. A contratada hú o conoole do fomccimenlo por meio de rcqübiçâo, a qual deverá ser
rubricada 

-pela 
pessoa encâÍÍegads peto recebimenro no rocal desigmb, 

'aerenaà ; ;rt"r.do
aptsentr-la acompanhadas de notr fiscal, quando do pagamento.
3.t O objeto dcverá ser entnegue em embolagem'adequada paÍr pÍoteglr o cotteúdo conra danos
durmte o transporte até o local de entrega-

4. rx) VALOR IUÉDIO ESTIMAIX) DA CONTRATAçÃO4.1. o custo estimado da contrução possui caráter iigiloso e seÍá lomado público apenas e
imcdiatsmenle após ojulgameno das poposas.

3. FUNDAMENTAçÃO OlCOXrner,rçÃo
5-L A contraaçâo dcveú se dar medianteDisponss de Liciaçâo, fundumada no anigo ?5. incisolldr Lei Fedsal de Licitações e Contraros Adminisrrativos (L€i i4.133/2t).
"fut 75' E d-ispcndvel a licitação: ll - pora contÍ8trção que cnvolvr valolts inferiorcs a Rl§ 62.725,59
(sossentr o dois mil sctecentos e vinte e cinco rcais e cinquena c nove cctrtsvos), no caso de outros
serviços e compras; Docreto No 12.343. De 30 De Dezêmbro De 2024.

6. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO m,t TODO
91.1.. 4 p€sente contatrgâo visa à execução e instalaçâo de monuncúos em concrcto do tipo
lqeiÍo, dostinados à vatorizaçâo urbana turística e cultural ãos respectivos locais. n sof uçlà- ántemdf
o descnvolvimenro fab,ricaçâo e implantação das estruuras, ÍGspeiisnao poôes tanid esterú e *
seguÍEnça, de formq a ganntir durabilidade e integÍação harmoniú cdr o espoço público. os
morumcnlos serão-plancjados para servir como marcos visuais e pontos dc rfeéncia, osiimulando o
t:{§T 

.o. 
o Íegi§tlo fotográfico e a idemidade local. A instalação oconeú em eor,rou ..r.iegi."i" r"r".

defmidos posteriormenrs considerando critérios de impacto üsual, fluxo dc ürir"rt .;;;;iLilid"d..
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De3st- foÍma, I inteÍvenção busca fotaleccr a imagem das localidades, Fonrover maior visibilidade c
contribuir pora o desenvolvimento socioeconômico regional,
6.12. Lcvrotamctrto dr nccolrldrde e plerclemento
6.13. Pcaqu&r de pneço de mercrdo
coo-forme exigência legal, o Municlpio rcalizou cotaÉo peto banco do preços, poinel de comp,ras
públicas.
óf.4. AdequrçtoOryamentírle
Foi soliciuda pela secÍetaÍia ao selor de contabilidade e deliberada a refcrida dotação,ól§ Temo de Refer8tcle
Documento necessário para a contrmção de bens e serviços, que contém a dofinição do objeto, incluÍdos
sur natuÍ€zq os qurntit tivos, o pÍazo do conúato, a possibilidadc de sua pOrrogaçeo: a n.a"rcnAçfo
da coitÍatâção, a descrição da solução como um todo, considerando todo o cicl-o de vida do objerq os
requisitos de contraação; o modelo de cxecução do objcto, modelo de gcú do contrto, que d-escrtve
como a exccução do objeo serd acompanhada e fiscalizada pelo órglo ou ortidade criÉÍios de medição
e dc pagamcnto; forma e critéric de selção do fomccedm, esiimuirnr do valor da contrataçâo e
a@uação oçamontáriu
6.1.6. Abeíon de prcceco rdmlnlrtratlvo
O pocesso foi autuado pela Agente de ContÍataçâo após análise do poccso adminisrafivo contendo
todas poçÀs nec€ssáÍios.
6.1.7. Peltcer do Contmle Intcmo
Processo encaminhado para rcvisâo e aúlise da Contmtadoria.
6.1á. Mlrutr do Avbo de lXrpcnre

9_ qg -a" 
licitação providencia elaborar Aviso de Dispensa a ser publicado no Dirlrio Oficiat d,o

MunicÍpio e no Potal Nacional de Contrarações Pniblicas"'seguindo as normtivas legaiq visando além
da tansrarência do pocêsso, informar a possíveis interessados a imerção do ente ptÚico em realizar a
aquisição, com todas as informaçôes necessárias rctrtivas à contratrção
6.1.9. Prruer Jurídlo
Os auos são ÍBmetidos ao crivo do jurldico para análise dos ospcctos lcgds da conaaraçâo, inclusivc
pal análise quanto a minuta do aviso de dispensq que deve ier compo cNn anexo pelo termo de
rsfel€ncia o a minuta do conrato. scndo o parecer favorávcl à cor;üüfâo, p..."iuor" *, 

"púlicação do Avido de Dispensa e inicia-se en6o a hsc de dispuo do poccsso aà ai.p.io
6.1.10. Rcceblmctrlo de Prcpoüt$
Os fomecedorcs intmssados enviam suas propostss em até 03 (rês) dic íteis a conar da publicação
do aviso de disponsa de liciação. Essas proposos incluem dstathes sobrr a abordagem técni'"., 

"rrtou,pnzos e demais condiçôos estabelecidas no termo de refel€ncia
ó.1.11. Prbltcrçlo Atr de Jdgrmetrto e Heblllraçlo
Passado o prazo de três dias írteis. para envio das propostas, a agente de contúção do Município passará

I geti* de cada proposu rccebida, declrardo o pmponeme vencedor dc ácodo com o 
"ritlrio 

o.
julgamento esabelecido neste Ermo de rcfeÉncie Posrcriormentg passorl oalisar a documcntaçfo de
hsbilihçâo encaminhada e estondo certificada a aptidlo daqueÉ fornccodor *r *rru", á. 

"Administraçio Pírblica, procede-se com a cêÍtidâo de habiliaçãó e posterior publicaçío da Ata"
ó1.12. AototlzaçIo do Gcrtor
Prccesso_encaminhado para autorização de commção e deliberaçâo do gabr.
6.1.13. Coatnto edmhbtrrtlvo
A cmÊrsa solecionada é formalmcnte conratada com a assinatura de un contsato que dealha as
condições acordadas.
6.1.14. ErccoÉo .l,o obrcto
A execugâo seú realizada conforme as direrizes estabetecidas pela Socrarla-
6.1.15. Rcccblmerto e Aceluflo
ASs a enrnega do refcddo, será realizada uma inspeçio completa para garudr que estejam em perfeitrs
condições e atendam às espocificações acordadas.
6.1.1ó. Pegrmerúo e Enccrrrmento
o pagamemo a contsatada é r€alizado em conformidade com as cordises contsatuais, Após o
encertamento formal do contruo. sâo arquivados todos os documerÍos rchivos ao prcoEs§o.

ESTADO OABAHIA
PREFSTRA IUTICXPAL DE ITACÂRÉ

cl{PJ: i3.8rt8.902r000í{t
SECREÍAHA fUl{tCIPAL DE Tl'RI8TO
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7. FORMA E CnrrÉruo nn srl,EÇÃo rro FloRNECErroR
7:1.- Deveú ser publicado Avisode Dispensa no Diário Oficial do Mrmlclpio e no portal Naciomt
de contsatações Públicas informando a intençâo do- Município em rcalir p,*.r* ae aispora ae
liciução para a referidr comÍaraçâo, do modo que os inteÍessados possam apresenbr as suas pÍopostâs,
devendo ser escolhida a de MENOR VAIOR'GIOB,{L
72.. . s€Íá contrmda a empÍ€sa que apÍesentrr proposta de menor varor grobar, desde que 6teja
dcvidarnente habilitada paÍa oontralar com a Adminisrração púbtica . quã 

"rcna" 
,* §uisitôapontados neste termo.

73-. Se-na da documentrção encaminhada peta emprcsa que apÍ€3!úiÍ o menoÍ pÍsço estiver
pendeme algum documonto ou o mesrno esciver vcncido. a empresa'taú um prazo ai c[ «d*runa "9i!o)19ry paÍa sanar s irrcgularidade e encaminhar a documentaçao rtgulamenoda. ca,o cst. sejâ
bencficiária da Lci complanentar no l2!D0ú, o prazo mencionado acimr-sorú a" os t"ir*lii* ,i"i.,
podendo ser promogrdo à critério da Administraçio públics"
?.tL . caso a ernpÍesa nâo sanar as irrcgularidadeq será convocada a orpÍesa com a proposu de
segmdo 

^menor 
valor, desde quc.o prcço csoeja de acordo com o valor dr' ,.r*d;, pr["#nao e

verificaçâo das suas condições de hóilioçãó. E assim, succsivamcntc, 
"te " "puffi-ã" urn,

interessada.que atanda às exigências deste Termo de Roferênciq sendo a nrcima aechhaa ,-..aor" .
a ela adjudicado o objcto deste TR
7.í Em caso de nenhuma ornpesa apresentar intaEssê para participer ô Dispensa ou em caso de
ryilrq" empÍ€sa sêr habilitadq poderá o MunicÍpio sontÍarrÍ'com À-r*"d"r';8";é, a"'[rqrio
direta de preço, desde que apÍ€sente tr€s orçamenios e que os mosmot ertejam dentro do ialor de
mercado,

& REQUTIIITOS DE IIABILITAçÃO E REQT,,ISITOS DE CONIRATAçÂO
$1. . Poderâo partícipar desa licitrçlo pessoasjurídicas de nsturEzajurHftr. ámparível com o objeto
licitado- que atendarn a todas as condiçoei de húilita9xo escabelecidas-neeo inrtn ,i,*to *"ro""torio.
devcndo_aprcsentarjuntrmente com a propocta eomercial os seguintss docurenbs:
&1.1. Docrmenúoc dc Hrbllltrçlo Juddlcr
a) Ato Constitutivo (conEato social, estaoto social ou rtquerimento dc corprcsário). com a última
alqaç.ão ou consolidaçâo do Ato Conscinrtivo OU Declaraçô ME/Epp sc fc à caso:
b) Proorrago dos rcspoctivos rcpresentrntes legais;
c-) Documeilo de ideítiÍicsç& dos Sócios (RG; CpF»
d) fgulgntgs do Represcntante lrgal que assinará o contraro (RC e CpF]
e) Alvará de Func ionamento
&lJ. Documcnt6 de Hrbllft.Éo Fkcrt e Trabdlbtr
a) Car6odeCNPJ:
b) Cenidâo negtiva de débitos Federais:
c) Certidâo negativa de débiros Estaduais;
d) Certidão negdiva de débitos Municipois:
e) Cenidâo negativa dc débitos Trabalhista;
fl Ccrtidno neguiva de débitos do FGTS;
g) Certidão negtiva CEIS e CNEP;
&13. Docamcnloú & Qurü6c$to EconômloFlnroccln
a) Certidâo neguiva de Falência e Concdari;
&1.,ú. Documentoo de Qrr[ílc.eto Técdcr
a) ApÍ€§entação de Atestrdo de Capocidade Técnica er'ou Certidão expedido por pessoa jurídica de
dircito publico ou privado, em nome da empresa licitante, com caracterlsicrc seinaúrnt s ó oLJào aa
pÍ€scnle licitação.
t . lm@lmertoo dc potdclplçlo m certrmes
a) Empresa suspeosa ou impedida de licitar ou contratar com a Administrrflo, ou declarada inidônea
paÍa licitar ou conúala, com a Administração p,iblicá;
b) Emprcsa com falência declarada. em liquidaçâo judichl ou extrajudiciat;
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c) EmpÍ€sa que teíhr firncionário ou membro da Adminisração do PodGÍ Brecutivo Municipal de
Itacaré/B8' mesmo subcontsatrdo, como dirigente, acioni$a deemor de mris de 5% (cinco por'ceno)
do capital com dircito a votq conúolador ou responsável t&nico.
83. A observância das vcdações do hem anterior é de inrcira rcsponsrbilidado do liciume que, pelo
descumprimento, sujeita-se às pemlidades cabÍveis.

9. DA§ COND!ÇÔBS nU peC.UlBlrO
9.1. O pagamemo será efetrudo à Conruada após a regular liquidação da dcspesa, nos lermos do art.
63 da L,ei Federal no 432ul964. atsavés de ordem bancária, para cédto em banco, agência e conta
corEnte indicádos pelâ conúatada.
92. Scú considerada data do pagamento o dia em que constaÍ oomo emitida a ordom bancória para
pag8mento.
93. O po$menlo só s€rá Í€alizado após o rccebimcnto e ateste da Nots Fircal/Faura
9.4. O pagamento será efeündo no Fazo máximo de até 30 (rina) dia* contados do recebimento da
Nda FiscaUFttura, úavés dc ordem boncáriq para crédito cm oonto do tioladdsdc da Contratrda
abaixo indicada.
9.5. As notas fiscais $mente poderâo ser emitidas quando solicitada pelo Saor de Compras.
9.ó. A notr fiscal deverá scr emitida pela púpria Conúatada, obrigatabmente com o númerc de
inscrição no CNPJ aPÍ€sentado nos documentos de habiliação e da propoOa de preço, bem como da
notr de empenho, não se admitindo notâs fiscais emitidas com outros c'ItaPJ's, oportunidade em que
deverá indicar. na pópria nota fiscal, o código de serviço ou fomecimemo da obela da EFD - REINF,
a@uado ao objao da conraução, devendo desbcar nas nolas Íiscâis o lmposto de Renda m Fonte, crn
observância as rcgras de rEtenÉo do lR disposas m lnstruçâo NoÍmarivr RFB no t.234, de 2012 e o
RJR/201 I, para fins de rctenção quando do paglmento.
9.7. A conratada no ato do envio de $as noürs fiscais deverá aprcsenilr 6mbém r 'Declaraçlo do
rcgime ributário" o qual a emprcsa esú submaida e em caso de alrcraco do rcgime tribuúrio, fica a
emprsa Confoda na obrigrção de imcdiatamente infomar à Conúunto oova Declaração.
9.E. A Contrmds, em scndo optante do Simplos Nacional, esd obrigada a cnviar ern anexo à nota fiscal.
o extÍllo do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS de última cormpeiência para confeéncia da
alíquoa aplicada/infomada na Nota Fiscal, de acodo com eÍt. 2l da ki complananar 123t20ú, qr
sou § 41
9.9. A Conrúda qrrc seja berrÍiciada com o regime do CPRB - Contribuiçlo Patronal sobre a Receita
Bru6 devorá apresentar a DeclaÍaçâo em anexo à Noa Fiscal.
9.10 O s.tor compeEnto pora proceder o pagamento deve veriíicar * a Nota Fiscal ou FatuÍa
aprcscntada expresso os elomcntos neccssários e essenciais do documento, trls como: prazo de validade,
daa de emissâo, dados dos do contrato e do órgfu conratante, período rcspcctivo da exccuçâo do
contrato, valor a pogar, eventuâl desbque do valor de ncrençôes ributárias crblveis.
9..11 Havendo ero na apesenaÉo da Nota FiscauFaturq ou circunsúncia que impoça a liquidaçlo
da despesa, o psgamento Íicará sobregado aé que o contatado providmie as mJidas saúâdoras.
Nesa hipórtesc, o prazo para pogameno iniciar-se-á após a comprovação de rcgplarizrç{o da situaçno,
não acareondo qualquer ônus para o contr&nte;
9-.12 O valor dos pagamentos ovcntualmentc antecioodos, nos moldes dcccritos no perágrafo primeiro
do artigo 145 da lei. será desconado à taxa de l% (um por ceno) ao mêq calculada proíaa àte, ante
o die ô pagamento e o 3Oc (tÍigésimo) dia da daa do protocolo do documento de cobrança no setor
competente d! cntidade. Na hipótese de inexecuçâo do objaq fica o conrrnrdo obrigado a devolver,
com corÍeção monetÁria, a intcgÍalidrdc do valor antccipodo e no caso do lncxecuçío parcial. devcrá
haver a devoluçto do valor relativo à porcela nâoexecutada do conúalo.
9J3 O valor dos pogamcntos evonturlmente efetuados com atraso, derdc que não decona de fato ou
aro impuúve I à ContÍatrdr. softerá a incidência dejuros e correção monetlrir, de acordo com a variação
da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limirados a 1296 ro ano.
9.14 Quando do pogamento, scrá efetuada a Íaenção EibuúÍiâ previrta na hgislação aplicávet. O
pagrmmto do valor a ser antecipado oconoú rtspeitando evontuais raençõos tÍibutárias incidentes.9JS lndependentemente do percentral de ributo inscrido na planilhq qrrndo hower. serão ntidos
nE fontc' quando d8 rcalização do pogamento. os percartusis estabetecidc c legislação vigente.

ESTADO DA BAI{I,A
PREFEMJRA IU]Ú]CTPAL OE ITACARÉ
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9.16 As despesas serío computadas da scguinte forma: 600/o despesi com pessool e 4ü/o *rão
compuodos em insumoq conforme o aÍt. 20 dr l.ei de Responsabilklade Fircal.
9.17 O confaAdo rcgulaÍmente optânte pelo Simples Nacioral, nos tcrnrcs da t oi Complementar no
123, de 2006, nâo sofrerá r retsnÉo ributária quânto ros impostos e ccrtribuiçôes abrangidos por
aqrcle regime. No entanto, o psgünento ficará condicionado à apresentaçlo de comprovação, por meio
de documento oÍicial, de que faz jus ao tÍalrmento tributário favoreido pteviso na referiaa 13i
Complemenar.

r0. DATDTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
t0.!. As dcspesas decoÍr€nEs da contratrção coneÉo I conta dr dooflo orymenúria que segue
abaixo:

l0r. Caso ocorn alteração da Doação Onçamentária csta passaró a faa parte do prcsente oontrato,
oavés do apostilamento mcdiante ato dcvidamente juscificado do Ordcndor de Despesas" quc sêrd
obrigaoriamente junoda rc ptocesso admini*rativo.

II. PRA'AODOCONTR^TO
I l.l. O contÍato dcved viger por I 2 (doze) mescs, na forma da Lei l4.B3nt .
l12. Por neo se traürt dc scwiço conúnuo o contrato não podeú seÍ F!ÍÍogsdo de forma sucessiva
nos tcnnos do art. l07daLri 14.133t21, mas 6o somente de formajuscificda, pelo prazo necessário à
conclusâo da prestação do serviço conmado, conforme aduz o aÍL 60. XVII da mesma lei.

12. DA§ OBRIGAÇÔES I'A EMPRESA CONTRATAI'À
a) Atcnder às deEÍminações regularcs emitider pelo fiscat do contaro ou lÍoridade superior (aa 137,
ll) e prcsar todo esclarecimcnto ou informação por eles soliciados;
b) Cumprir com as atribuiçôes assumidas, visando melhor técnica e ecwiço. assim oomo r€poÍarr
corrigir ou substituh às suâs expensas, no toürl ou em parte, o produto quc astiver com vícios. ddfeitos
ou incorreções rcsulontes da execução dos serviços. conforme verificaçb & Contrôtante:
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objao de acordo com os aÍtigoc 12, 13 e l7
a 27. do Código de Defesa do Coneumidor (ki no 8.07t, de 1990);
d) Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos dccornenta da execçâo do oQioto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministrrÉo ou erceiÍos, nÂo rcduzindo essa rcrponsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contÍatual pelo Contraonte, que ficaó autorizado a desconor dos
psgmcmtos devidos ou da gorantia, caso exigidq o valor conespondente ro danm sofridos:

Q Rcpoqr, 
-corrigir, 

remover, reconsüuir ou sub*ituiÍ, às suas expensas, no totrl ou cm poÍte, no pÍazo
fixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais se verificarem vícios. dcfeibo ou inconeçôcs resulànes
da execuçâo ou dos malcriais empregados;
f) Entregrr juno com a Nota Fiscal os seguintes documentos: f.l) Cerddão conjuma relativa aos
tributos fedeÍais; f2) ceÍtidões que compÍovem a rcgularidade pemtrG a Fazenda Municipal do
domicÍlio ou sede do contraado; f.3) Ceíidão de Reglaridade do FGTS - CRF; e f.4) CaÉidão
Negativa de Débitos Trabalhistrs - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimemo das obrigrçôes pevistas em Acordq convenção. Dissídio
Coletivo dc Trabalho ou equivalontes das câlegorias úÍangidas pclo conrúo. por todas as obrigações
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Uddrdc RcqddtrDúe Foaúc ProlctoAtHâdo Elcncnto dc
Dcrocr

SecEtadr de Tltriloo r50000000000 20t6n0l, 33903900000

Socreterü dc Adultrlrtrrçto r 50000000000 2003 33903900000
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trabelhiTl$ §ociais. pÍwidenciilÍias' ui^butririas e as dernais previsas om legislaçâo específica, cuja
inadimplência não tansfere a rcsponsabilirtade ao Conrmnte;
h) Não subcontratar, durante a vigência do contralo pessoo flsica oujuídicr, se aqueta ou os dirigentes
destr mantivcrem vlnculo de mtutrza técnica, comerciat. econômica, financoira, trabalhista ou civíl com
dirigente do órgão ou eÍtidade ContÍatsnte ou com agente público que atrr oa fiscalizat'o ou na gest1o
do contÍato, ou se deles forcm cônjuge, companheiro óu pareú em liúa reta, ó6p61. ou *,
aÍinidadg até o terceiro grau.
i) Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quâtÍo) hora$ ÇElquer oconência anormal
ou acidente que impeça a enfrga dos itens solicitados;
i) PÍ€§tar todo esclarecimento ou informagão solicitrda pelo contrcrle ou por serls prpostos,
grrantindo-lhes o accsso, a qualquer tempo, ao local dos rabolhoc bem carc -r dbu..ntor r.'l"tiro,
à execução dos serviços/fomccimentos;
k) Paratisar. por d€teÍÍninoção do Contratrnte, qualquer atividade quc nlo esteja sendo exccuada dc
acordo com a boo técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas o benide terceircs
l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legistaçlo pcninentc, cumprindo as
dcleÍminaçõc dos Podercs Público§, mantcndo sempre limpo o tocat 

-ac'scniços 
e nas melhorcs

condigões de segunnça. higiene e disciplim:
m) submeter previameme, por escrito, ao conüatame, para análise e aForaçâo. quâisqueÍ mudanças
nos-métodos de execuçâo que firjamàs especificaçôes do memorial descritivo ou insrumeno congênere;
n) Não permitir a utilização de qualquer trabolho do menor de dezesseis ano§, exceto na condido
de aprendiz para os maiores de qudoÍze anos, rcm peÍmitir a utilização do mbolho do menor dc dezoio
anos em trabalho nontmo, Mgoso ou insatubre;
o) Manter duÍante toda a vigência do contrlto, em compalibilidade com rs ôriga@ assumidasi todas
as condições exigidas pora hóilitação na licioção, ou para qualificação, m con-tsaúação diÍets:
p) curnpnr, duranre todo o período de cxecuçâo do conrato, a rcserva de cargos prcvístr em lei para
pessoe com dcficifucia, poÍs rcabiliado da hevid&rcia Social ou para apradil ban como as rcservas
dc caryos previsos na legislaçâo (art. I l6), devendo semprc que soliciaào pcla Administraçâo realizarr compÍovaçtro, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagai 1art. tto,
parágrafo único):
q) comprovar a rcserva de caryos a que se rcfcrc a ctrfusula acima. no pazo fixado pelo fiscal do
conEsto! com a indiccção dos empregrdos que preencheram as rcferidaj vags (aÍ. fl6 porágrafo
único), dwendo semprt que soliciado pela Adminisraçãq comprovar o cunprit-menio com a indicaçao
dos empregados que precncherem as rcferidas vagas.
r) Guardar sigilo sobre todas as informaçõos obtidas em decorrência do cunprimento do contÍato:
s) Arcar com o ônus decúÍrnte de eventual equívoco no dimensionamcm dos quantitativos de sua

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatorcs firuros e incerog derrendo
complemenú-los' caso o prwisto iniciatmente em sua pÍoposta nâo scja sali!f,arório psÍa o cendimemo
do objeto da conrrmção, exceto quândo ocorÍlr dgm dos eventos ritouaou no aá. 124, ll, d, dâ hi
n'14.133, de202l.
t) Cumprir' além dos postrlados legais vigentes de âmbito fedeÍal, estaÂ6t ou municipal. ar noÍmas
de segurança do Conrune;
u) Aceitrr, ys lesmas condigões contraruais, acéscímos ou suprcssôes do alé 25olo (vinte e cinco por
cento) do valor inicíal atualizado do contnto que sc fizeÍ€Nn necessórias;
v) A CONTRATADA deveÍá emitir a(s) noo(s) Íiscal(is) somente qumdo soliciodo pela Diretoria
Adminisruiva, oportunidade em_que_deverá indicar, na pópria nori facrl, o código àe scrviço ou
fomecimeno da tabcla da EFD-REINF, adequado ao objeó di contataçro, devendo õesacar nr, ,qt.,
fiscais o lmposto de Renda na Fonte em observância as 

-regras 
ae reenjao Oo ln aispogas ú tnstruçeo

Normativa RFB n' 1.234, &2012 e o RIR/201t. As raençOes sereo ieiac oo pag;menO nos teÍmog
da Portaria no 02312041;
w) A CoNTRATADA no ato do envio de suas nobs fiscâis deverá apÍgalaÍ trmbém a -DeclaraÉo
do regime ributiirio" ao qual a empresa cstá submaida e em caso de aitcnçlo do regime tribúio fica
acmpesa 1lroada na obrigação de imediatrmente informar ao Municlpb dc ttacaé nova Dectaração;
x) A CONTRATADA, em sendo optrnte do simples Nacional, esrará obrigrda à enviar, anexo com a
Nota Fiscal o Extrato do simples Nacional ou o Recibo do pGDAs de-tttima competência, paÍa
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